
o 
o 

o: 

9,  
o- 

Negativa 

o t o-
o-
o-
o 

PMS Prefeitur'ã'municipal do Salvador 
Seáretarja Municipal da Fazenda 

Coordenadorja de Recuperação de Crédito - CRC PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 
Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de 

Inscrição Municipal; 594628/001-25 
CNPJ: 27324279/0õ01..15 

Contribuinte: ÂSSOCLkCAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 
Endereço: Avenida  Tancredo Neves, N°620 

, CAMINHO DASsÁRVOps 
- Número da Certidão; 6.672.597 

Certifico que a inscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resaivando o direito da !-Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 217, 
§ 3°- ------- --- 

Exercício Localização 

Situação de Autos e 
Tipo 

Contribuinte em situação- 

-4--- 

t. 

- 

w 

0% 
4' 1» 

o, 
o, 
'-3 
o 
o 
o' 
o' o 

o 

1---- 
-: 

Emissão autorizada à 08:34:04 
Válida até dia 22/07/2020 
Código de controle da certidão: 

horas do dia 22/06/2020 

93A10F1EDF940D2AEFAE713DE2841 QQ 

- 

A 
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fa2enda(http://wwwsefsaJvadQrbagovb

) através do código de controle da certidão acima 

Toial 
Cotas 

da Lei 7. 1 86/0 

Total Total Tot: 
Cotas Cotas Cot 

a Vencer Atraso Resitl 



ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 

J ULHOI2O2O 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 1307 

DATA: 02107/2020 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LIQUIDO: 

PAGAMENTOS:  

ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

1319- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2052 - AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE 
ASSISTENCIA EM SAUDE 

33504300 - Subvençôes Sociais 

0114000- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

14 - Dispensavél, Art. 241  Inciso XIV, Lei 8-666/93 

1013 

380.000,00 E 

0.00 

380.000,00 

BANCO jCONTA 'INOME 1D0C••1 VALOR 

Caixa Econômica Federal 6240337 FMS-PISO DE ATENÇÃO 13800199 380.000,00 
BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

<~C  , 44 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO pURvALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

Contabilis . Gestão Pública / / 



ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Processo de Pagamento Orçamentário 

FORNECEDOR 

vCÜ354 

si 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF: 2732427900011 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compl: EDIE MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-mail rnarir.nntahil asm@hotmail.com  
DADOS BANCÁRIOS 

Telefone: (71)3034-0103 RG: 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1319 FUNDO MU&ICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde 2 
SubFunção: 845 Outras Transferências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

ubElemento: 

Fonte: 0114000 Transferéncias de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS E 
'o 

Centro Custo: 600 COVID -19 

Licitação: N°001/2020 - Dispensavei, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR 

1013 1 24104/2020 1.441.252,40 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

SALDO ATUAL 

1.061 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIÂNCIA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRifOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICiPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÂO N° 001/2020. 

- HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO 

SAÚDE EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE 

VIGLANCIA EM SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, 

ENGLOBANDO OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO TERMO DE.. 

COLABORAÇÃO N°001/2020 E NF N°237, ANEXO. 

'iquídações(N°  - Data) 
Valor 

á - 01/07/2020 
380.000,OC 

Retenção 

TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS 

Data: 02/07/2020 Autorização de Débito: 13800199 

O processo foi pago conforme autorização 

HOLMES ROCHA 005 SANTOS FILHO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat707967  

Valor 

Total Retido: 0,0( 

Total Liquido: 380.000,01 

Conta: 6240337- FMS-PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

DURVALINA DA C. M. ROSA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

Cnnlabilis - Gestão Pública 1 / 
Página 1 de 



.1 

2a Via - Comprovante de Transferência de Valores 
via GõvConta Caixa 

e,c 

o: 
o e 

Emitente: BA 292860 FMS CT SUSCUSTEIOSUS 
Conta Origem: 00731006/00624033-7 

- 

Conta Destino: 3790/003/00001253.9 
Nome do Destinatário: ASSOCIACAO $ EM MOVIMENTO - ASM 
Valor: R$ 380.000,00 

Identificação da Operação: PAGAMENTO FORN NE 237 

Data de Débito: 02/07/2020 - 14:52:36 
Data da Operação: 02/07/2020 
Código da Operação: 13800199 

Chave de Segurança: TPLWOEQKGTYSFEE1 

Operação realizada cõm sucesso. 

o- 

:11 

o 

o-
o 

o 
e) 
o-

o 

oo 

't c 

- 



uc' 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR Nota.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão: 
3010612020 09:50:10 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -Nota Salvador có1odavermcação: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal: 
27.324.279àV001-16 594.628W1-26 - 
Nome/Razão socj& 
ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

- 

Endereço: 
Ave Tancredo Neves 620 EDIF MUNDO PLAZA - CAS4INI4O DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-020- BA E-mail: 
ASAUDEMeOUTLoOK.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
NomeiRazáo Social: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SANTO »IARO 
CPF/CNF',J: 

- Inscrição Municipal 12.278P810001-30 —  
Endereço- 
RUA CONSELHEIRO PARNIIHOS4S CENTRO - Santo Nnaro - CEP: 4420O-0D0BA- E-mail: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS - REFERENTE A TERJ1O DE COLABORAÇÀO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SAUUDE PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARC CONtORnE CONTRATO N' 001/2020. 
 

PERÍODO: 06/2020. 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO CAIXA ECONCMICA FEDERAL 
AGÉNCIA 3 79 0 
CONTA CORRENTE 1253-9 

VALOR TOTAL DA NOTA r  R$400.000,00 
CNAE. 

8610102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades bospitalares para atendimento a ureinclas 
acm da Lista de Serviços. 

00403 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicâmios, casas de saúde, prontos-socorros, anibulatórlos e coneêneres. 

a o 

aS 

p - 

a 
"5 
-c .  a - 

0.1 

s a a 

O- - 

O 
o- 

0. C 

E-
RI a 

00 - 

a - 
o- c o-, 

a o 
00 1- 
'o o 

'o 

a a 
La 
a 
a 
o o, 

Valor Total das Deduções Base de Cálculo (R$): 1 Ailquota (%) Valw do lSS (R$): J Crédio Noia SaFdor (RS), 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Valor INSS IRs) Valor FIS IRSI, Vala' COFINS () Valor IR (RE): Valor CSLL (Rt) Ouo'as Retençtes (RE): Val& Liquido (AS) 

0.00 000 _0,00 0.00 0.00 0.X 400.000.00 
- Esta Nota Salvador foi ernibda com respaldo na Lei 7 18812005. 
- Os serviços referentes a esta Nota Salvador são Isentos do ISS 
-  Benefício Fiscal: 1001 

- COMPETÊNCIA 0612020 (mês/ano) 

?REFE1TURA MUNICIPAL-
DE SANTO AMÃRÕ 
Secretaria de Saúde 

A'esto que os materiais 
foram recidos 0v106 
seMçqsJpáfre4s. 

>rnuluratpPorsvel  
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, ESTADO DA BAHIA 'LIÜQ857 
FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento j 

Nota de Liquidação: 5 Fonte: 0414000 - Tránsfeticias de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF: 273242790001 
Endereço: AVENIDA TAF4CREDO NEVES Compi: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 1 
Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

- 

E-mail: maricontabil.asm@hotmail,com Telefono: (71)3034-0103 RG: 

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 
Função: lO Saúde 
SubFunção: 845 Outras Transferências 
Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 
Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 
Natureza Desposa: 33504300 Subvençães Sociais 

'TI 

SubElemento: 

Fonte: 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
Centro Custo: 600 COVID-19 

r EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 
'o 

1013 24/0412020 400.073,80 400.000,00 73,0L 
ÇM 

a 

- HISTÓRICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCLAÇÂO SAÚDE 
EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE vIGL&NcIA EM 
SAÚDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDWAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO/BA, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N°001/2020. 

- HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIOLJIDAÇÃO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÀO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 
EM .MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO. GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIÁNCIA EM 
SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVIO-lO NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARREITO. ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CLAUSULA QUARTA DO TERMO DE COLABORAÇAO 
N°001/2020 E NF N°237, ANEXO. 

Documento 
 

Nota Fiscal (2371 Série: E/ UF: SAI Emissão: 30/06/2020) 100.000.00 

SLJRFVFNTfl - 

28. SUBVÊNÇOES-REPASSE A PESSOA JURIDICA 

r  
Conta DébIIo ContáCrédito 1_Valor 

1131103000002. Associação Saúde em Movlmento(p) - 21891120200- SIJOVENÇÕES A PAGAR (9 400.000.00 

QUATROCENTOS MIL REAIS 

Data: 01/07/2020 

- ------ 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. 

HOLMES RAiíIS SANTOS FILHO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707961 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 84 da 
Lei 4.320/64. 

WALTER LOPES BASTOS NETO 

ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
Mat.705093 

Contabllis- Gestão Pública 1 1 PágIna 1 de 1 



, ESTADO DA BAHIA 

• : FUNDO SAUDE SANTO AMARO  t.iTJ(JQJr 

• RCONSELHEIRO PARANHOS, 49- CENTRO Nota de Empenit 
C.N.PJ.: I2.218.378/000140 ABRILJ20WE 

Nota deEmpenho 1013 ,. ..,•;••• , •• . . . 

----. ..- - 

- FORNÈCEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF; 2132427900011 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620 Compl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 
cr 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-mail: mariconIabil.asmihotmail.com  Telefone: (71)3034-0103 

PISIPASEP: RG: 
-a 

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 
Função: 

SubFunção: 

Programa: 

' reza Despesa: 

Ss.Iemento: 

Fonte: 

Centro Custo: 

1319 FUNDOMUNICIPALOE SAUDE 

10 Saúde 

845 Outras Transferências 

0012 SAÚDE PARA TODOS E 

2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 
SAUDE 

33504300 Subvençães Sociais R 

0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

600 COVIO - IS 

Licitação: N°001/2020 - Dispensavel. Ait. 24, Inciso XIV, Lei 8.660/93 

Processo: Prazo LIquIdaç5o: 0 

- CONTRATO/ANO SDIANO TIPO SALDO ANTERIOR --- 
Ordinário 2.030.000M0 

VALOR EMPENHO T  SALDO 

L030.000,00 

r HISTÓRICO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMÊDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÂO SAÚDE 
EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇJC. GESTÀO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIÁNCIA EM 
SAÚDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATMDADE E NO HOSPITAL EDIVAI CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMAROIBA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N°001/2020. 

Item J Especificação '. ' . ,...; 
" 

Unid 
. 

Qtde . Unitário 
. 

Total 
............... .,._. ..., __._..a_ _..La.s ,a,,...._. ._...... .. - 

1 42921-TERMO DE COLABORAÇÃO UNO 1,0000 1.030.000,0000 1.030.000,0000 

UM MILHÃO E TRINTA MIL REAIS 1.030.000,00 

i: 24/04/2020 

Autorizo o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

i~4  
HOLMES ROCHA DOS SANTOS ÊILHO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat707967 

&cW».  

k 
• 

ITANA FERREIRA CARDOSO 

AUX ADMINISTRATIVO SEC SAUDE 
Mat.705118 

9.. 

Contabllis - Gestão PúbcaI 1 Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Reforço de Empenho 

Processo Reforço 254 Fonte: 0114000-Transferências de Recursos do Sistema 

flCO859J. 

JULHO/20* 

Saúde - SUS 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ!CPF: 27: 
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compi: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

- CLASSIFICAÇÂO - 

Unidade Orçamentária: 
Função: 

SubFunção: 
Programa: 

Ação: 

1319 FUNDOMUNICIPALDESAÚDE 
10 Saúde 

645 Outras Transrerências 
0012 SAÚDE PARA TODOS 
2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

INatureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

1 
taçãõ: 14 - Dispensavel, Art. 24, inciso XIV, Lei 8.666/93 

EMPENHO ALTERADO 1 SALDO ANTERIOR VALOR REFORÇO 
--- 

SALÕO DISPONVEL - 
'4 ,  

- 
N° 

___________ 
TIPO EMISSÃO 1.030,000,00 400.000,00 1.430.000j 

1013 Ordinário 24/04/2020 

- HISTÕRICO 

REFORÇO DE EMPENHO ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM REF. A NF N°237. 

QUATROCENTOS MIL REAIS 400,000.00 

Item 1 Especificação 
- 

Unid Qtde .1 
Unitário Total 

1 TERMO DE COLABORAÇÃO - 1.00 ' 1.030.000.00 1,030,000.00 

UM MILHÃO E TRINTA MIL REAIS 1.030.000100 

Data: 01/07/2020 

Autorizo a ALTERAÇÁO do empenho Este Reforço foi processada de acordo com a legislação vigente 

- 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 

Contabilis . Gestto Pública 1 1 Página 1 de 1 



Pájna 1 rjp 
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'e 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRAB/\LHO 
ao: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.324.279/0001-15 
Certidão no:  2200044/2020 
Expedição: 27/01/2020, às 09:39:01 ns 

Validade: 24/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

1!- 
Certifica-se que ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no i 
27.324.279/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de ]ulho de 2011, e r. 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

o- 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores á data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTINTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duv.cIs esLlcrc-stõ&s: cflcLtLst jus.br 



004302323 

0.00861 

o-

'O 

FOLHA- 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http:l/esaj.tjbajus.br/sco!abflrconferencia.do).  

o o 
o-o 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos clveis do Estado da Bahia, o. E 
anteriores a data de 18/06/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO, portador do CNPJ: 27.324.279/0001-15, estabelecida na AVENIDA 
TANCREDO NEVES, 620, EDF MUNDO PLAZA SALAS 2701 / 2705, CAMINHO DAS ARVORES, CEP: 
41  820-020, Salvador - BA. ****************•************ *********************************************• ********** ********** 

'o 
00 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo perlodo de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 18 de junho de 2020. 

16/06/2023 

PODER JUDÍCIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 004302323 

004302323 
PEDIDO N°: 



GOVERNO Do ESTADO DA BAHIA - Emissão: 22/05/2020 ( 

SECRETARIA DA FAZENDA 

P008621! 

Certidão Negativí4é Débitos Tributários 1 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 

- 
- 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201484905 

o-: 

'o 

a: 
n - 

o. 

o - 

as o- 
o-' o- 
o. 
o 
5.t 
o( 
oÕ - 

001 
Fica certificado que não constam, até a presente data pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

a o 
o 
a o 
p 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os &rncritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/05/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo váhda por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.btgov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPP ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCcrtidaoNegativa.rpt 
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ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27324.279/0001-15 
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MINISTÉRIO DA FA2ENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

w 

CERTIDÂO POSITIVA COM EFETOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS ReLATI VOS AOS TRiBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIÔA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 
CNPJ: 27.324.27910001-15 

Ressakedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dMdas de responsabilidáde do 
sujeito passivo acima identificado que merem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RER) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ali. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certIficação da regularidade fiscal, ou ainda não encidos;'e 

não constam inscrições em DMda Ativa da União (DAli) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negathe. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatho, para 
todos os órgâos e kndos pOblicos da administração direta a ele Ánculados. Refere-se á situação do 
sujeito passio no âmbito da REB e da PGFN e abrange incluske as contribuições sociais preistas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei ri0  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://r.govbr> ou 'chttp://wwpgÚtgoMbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 11:04:44 do dia 25/01/2020 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 23/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0405.C299.8A1F8.8B27 
Qualquer rasura ou emenda irnelidará este documento. 
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ConsuaeguIaridadedo Errregador 

L Voltar [ hlphrnril 

- 
CAI
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 27.324279/000145 
Razão Social: ASSOCIACÃO SAUDE EM MOVIMENTO 
Endereço: AV TANCREDO NEVES 620 SL 801 E 802/ CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 

41820-020 

A Caixa Econôníca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de rraio de 1990, certifica que, nesta data, a en-presa acirte identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Terço de Servico - FGTS. 
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O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
a Contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:05/03/2020 a 02/07/2020 

Certificação Número: 2020030503495936627828 

Inforrmção obtida em 05/05/2020 11:16:38 

A utihzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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0 
PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC á8 

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 
Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de Negativa 

Inscrição Municipal: 594628/001-25 1! 
CNPJ: 27324279/0001-15 

Contribuinte: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, N°620 ,CAMINHO DASsÁRVORES 1 
Número da Certidão: 6.672.597 1! 

Certifico que a inscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resalvando o direito da 

enda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 217, § 3°, da Lei 7.186/06. 

Total Total Total Total - 

- . 
- Cotas Cotas Cotas Cotas- 

Exercício Localização Tributo Tipo de Documcntó Documento Situação 
r a Vencer Atraso Residu 

- ta 
c 
L 

a 

- '• - 

- - - - 
- - 

n 
a o 

Clf.,.r!,n ela A,u+á..e a Ma .. If.aaaae - - - 
-  

Tipo Numèro do DOC Programação Situação , - -- 

4. 

1 - 
1•  

- e 

Contribuinte em situação regular no parcelamento de débitos do PPI/PAD. - -- - 

• - --- e •- - 

/ .- 

4., - 

Emissão autorizada à. 08:34:04 horas do dia 22/06/2020 
Válida até dia 22/07/2020 

Código de controle da certidão: 98A IOFI EDF94OD2AEFAE7I 3DE2841998 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fa7cnda(http://www.scfaz.salvador.ba.gov.br), 
alravés do código de controlc da certidão acima 

- 



JULHO/2020 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 1347 

DATA: 14107/2020 

ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 

66 offil 
>1 
e, a 

ai 
(ti 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

.JDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR ÕAS DEDUÇÕES: 

VALOR LÍQUIDO: 

PAGAMENTOS:  

1319- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

2052 - AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE 
ASSISTENCIA EM SAUDE 

33504300 - Subvenções Sociais 

0114000- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

14- Dispensavei, Art. 24, Inciso XIV Lei 8666193 

5 

1013 - 

20.000,00 

0,00 

20.000,00 

BANCO 

Caixa Econômica Federal 

CONTA INOME 
6240337 FMS-PISO DE ATÉNÇÃO 

BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

DOC 
57456797 20.000,00 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO DURVALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

Contabilis: Oesto Púbca / 1 



ESTADO DA BAHIA C6867 
FUNDO SAUDE SANTO AMARO 

.- 

Processo de Pagamento Orçamentário '  JULHO1202 

Processo Pagamento: 1347 Fonte: 0114000 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 

pi 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 
CNPJ/CPF: 2732427900011 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Cornpl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 1 
Bairro; CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-mail marirnntahil asm@hotmail.com Telefone: (71)3034-0103 RG: 

DADOS BANCARIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta; j.i 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde 

SubPunçâo: 845 OUtraS Transferências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM ' 

SAUDE 

Natureza Despesa: 33504300 Subvençóes Sociais 

$ lemento: 

Fonte; 0114000 Transferências de Recursosdo Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID-19 

Licitação: N°091/2020 - Dispensavel, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8666/93 

- EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

1013 24/04/2020 r 1.061.25Z40 2O.0OO,00 1.041.252j 

- HISTÓRICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGLANCIA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVIO-lo NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020. 

- HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REFERENTE TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO;EXECUÇÃO, GESTÂO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGL&NCL4 EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

N°001/2020 E NF N°237. ANEXO, 

dações(N°  - Data) . 
Valor 

5- /07/2020 
. 

20.000.00 

Retenção 

VINTE MIL REAIS 

Data: 14/07/2020 Autorização de Débito: 57456797 

O processo foi pago conforme autorização 

Valor 

Total Retido: 0.00 

Total Liquido: 20.000,00 
--------------------------------------------------------- 

Conta: 6240337- FMS-PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

CQ 4 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO DURVALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE MaL707967 DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

r*ahiIie - ratn Púhlir.A 1 1 
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2a Via — Comprovante de Transferência de Valores 
via GovConta Caixa 
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CD: 

o - 

o 
•0 

O 

oc 

Emitente: BA 292860 FMS a SIJSCUSTEIOSUS 

Conta Origem: 0073/006/00624033-7 

Conta Destino: 3790/003/00001253-9 

Nome do Destinatário: ASSOCIACAO S EM MOVIMENTO - ASM 

Valor: R$ 20.000,00 

Identificação da Operação: 95 PAGT PRESTADOR NE237 

Data de Débito: 14/07/2020 - 10:37:57 

Data da Operação: 14/07/2020 

Código da Operação: 57456797 

Chave deSegurança: ZFUK74AVtJ73Q1UUX 

Operação realizada com sucesso. 
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•, ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO .üu0869  Ww0~ 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

- JULHO/202 

Nota de LiqUidação: 5 
- 

Fonte: 0114000- Transferéndas de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJiCPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701  5. 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 
o-. 

E-mail: maricontabiI.asm@hotmail.com Telefone: (71)3034-0103 RG; 

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: AgêncIa: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO - 

Unldadeorçamentaria: 1319 FUNDO MUNICIPALDESAÚDE 

Função: 10 Saúde 

SubFunçáo: 845 Outras Transferências 

Programa: 0012 SAIJDE PARA TODOS o  

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

Natureza Despesa: 33504300 Subvençôes Sociais 

5 emento: 

Fonte: 0114000 Transferéricias de Recwsos do Sistema Unico de Saúde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID - 19 

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 
r 

L 1013 24(04/2020 j 1.441.252,40 400.00O,00 1,041.252À 

'o 

HISTÔRICO DO EMPENHO r 
EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÀO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO. EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGL&NCLA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVIO-lo NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARREITO. ENGLOBANDO 5. 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCLA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020. 

r HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGL&NCIA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARREITO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCLA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CLÁuSULA OUARTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

N°001/2020 E NF N°237. ANEXO. 

Documento 
Valor 

N IscaI (237/ Sêrle: E / UF: SA/ Emissão: 30/06/2020) 
400.000.00 

SUBEVENTO  

- SUB VÉNÇÕES- REPASSE A PESSOA JURIDICA 

Conta Débitol . ..-. -. 
Jitdio -,.---   . - Valor 

1131103000002- Associação Saúde em MovImento (p) -  21891120200- SLJBVENÇÕESA PÃGAR(F) 400.000,00 

QUATROCENTOS MIL REAIS Total Retido: 0,00 

Total 
 -------------------------------------------- 

 
.............. 

Data: 01/07/2020 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo cornos 
Ailigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. 

14,~,  
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Lei 4.320/64. 

WALTER LOPES BASTOS NETO 

ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
Mat105093 

Contabihs - Gestão Pública / 1 - Página 1 de 1 



FUNDO SAUDE SANTO AMARO ft 
ESTADO DA BAHIA 

R CONSELHEIRO PARANHOS. 49- CENTRO 
Santo Amato. BA 
C.N.P.J.: 12.278.378/000I-30 

Nota de Empenho 1013 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

CNPJICPF: 27324219000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 

E-mail: maricontabll.asm@hotmail.com  
PISPASEP: 

- DADOS BANCÁRIOS 

õoo8ia 

Nota de 

Compl: EDIE MUNDO PLAZA SALA 2101 

Cidade: Salvador UF: BA 

Telefone: (71)3034-0103 

RG: 

SEN. 
enflt 
L/2020 

Banco: Agência: Operação: Conta: o, 
o o 

o. o- 
o' o., o, 
o. o ,  ol o- - 
o 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 

Função: lO Saúde 

SubFunção: 645 Outras Transferênclas 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

Natureza Despésa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 

Fonte: 0114000 Transferénclas de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centrocusto: 600 COVID-19 

Licitação: N0  001/2020- Dispensavel, A4. 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

Processo: Prazo Liquidação: O 

CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL! 

Ordinário 2.030.000.00 r 
1.030.000.00J 1.000.00O.0] 

- HISTÓRICO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA'PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO. EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCLAIS E DE VIGIANCLA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COV1O-I9 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATFVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAI CARLOS BARRETrO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNcIA LOCAL NO MIJNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020. 

Item 1  Especificação Unid Qtde Unitário Total 

1 42921 - TERMO DE COLABORAÇÃO UND 1,0000 1.030.000,0000 1.030.000000 

(J ILHÃO E TRINTA MIL REAIS 1.030.000,00 

Data: 24/04/2020 

Autorizo o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO A ITANA FERREIRA CARDOSO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.701967 AUX ADMINISTRATIVO SEC SAUDE 
p0' ,o Mat.705118 

9'! 

Contabllis - Gestão PtbIica 1 1 
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j PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR  00000237 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hor de Emjsdo: 
3010612020 09:50:10 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Saivador 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

- 

CPF/CNPJ: 
Inscrição Municipal: 27224.279.W011 -15 594.61.26 Nome/Razão Social 

ASSOCL&CAO SAUDE EM MOViMENTO - ASM Endereço 
Ave Tajicredo Neves 520 EDIF MUNDO PLAZA - CAMINHO DAS ARVORES - SpJvador - CEP: 41BZhO2o - SA 
E-maih 
ASAUDEM OIJT1OOK COM 
TOMADOR DE SERVIÇOS 
NornelRazáo Social: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SANTO AMARO C.PFICJJPJ 

Inscrição Municipal: 12.278.31SX1.30 
— Endereço: 

RUA CONSELHEIRO PARANHOS 49 CENtRO - Santo Amara - CEP: 44.ø0OBA E-mail. 

DISCR
DA PRESflÇ&O DE SERVIÇOS DE SAUODE PAÜA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO NÇRi 

CONFOPZIE CONTRATO N° 001)2020. 

LERÍ000: 06/2020. 

DADOS BANCARIOS 
BANCO : CAIXA ECON6{ICA FEDERAL AGbgCIA 3790 
CONTA CORRENTE 1253-9 

VALOR TOTAL DA NOTA z R$400.000,00 
CUAE. 

8610102 . AtivIdades do atendimento em pnnto.socon o unidades hosplttns pan atendimento a urgtnclas litro da Lista de Serviços. 
00403 - Hospitais, clínicas, laboratória sanatórios, maniedmlos, casas do aaúdo, prøntos-socorros, ambulatórios e congónoros. Vaio, Toial das Deduções (P5) Sase de Citiio (RI). 1 Míquota (%> 1 Vaiw do 55 (R$ Creoto No Sal4øor RS) 

OUTRAS 
valoriv4S$(R$) varPl$(R$;: VabCOFL'1s(Rt):

00 

 VaJorIR(R$) v4OrCSLL(R$ 0ueasRelzn;Ões(R$ VaiUquido(RS) 0.00 0,001 . . 0. O o, D.X - Esta Nota Salvador to esniüda com respaldo na Lei 7.185/2006, 
- Os ser'4ços referentes a esta Nota Saador são Isentos do ISS. 
- Beneficio FisoS 1001 
- COKPETENCIA: 06/2020 (mõs/ano) 

tREFEJTURA MUNICIPAL 
DE SANTO AMARO 

Secretaiia de Saúde 
Atesto que os materiais 
foram rEebida ou Os 
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PODE?. JUDICIÁP.IO  JUSTIÇA DO TPABALHO o,  CLI 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 
Nome: ASSOCZACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.324.279/0001-15 Certidão n°: 2200044/2020 
Expedição: 27/01/2020, às 09:39:01 
Validade: 24/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data °ë de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASMfl (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o  no 27.324.279/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do! Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e!: na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias i anteriores à data da sua expedição. No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br) Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

c. s;st.es cicLr @çst 



18/06/2020 004302313 ir PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÂQESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJIJDICIAL -1° GRAU 

o.. - 

o 
CERTIDÍ4O N°: 004302323 

FOLHA: 111 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrtrConferencia.do). 

a 

o- CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis do Estado da Bahia, anteriores adatã de 18/06/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

1 
ASSOCIAÇAO SAUDE EM MOVIMENTO, portador do CNPJ: 27.324.279/0001-15, estabelecida na AVENIDA TANCREDO NEVES, 620, EDF MUNDO PLAZA SALAS 2701 /_2705, CAMINHO DAS ARVORES, CEP: 41820-020, Salvador - BA. 

 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 (vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 
Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de urna nova certidão. 

tu 

Salvador, quinta-feira, 18 de junho de 2020. 

004302323 PEDIDO N°: 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/05/202 
> SECRETARIA DA FAZENDA 

(J00874 
Certidão Negativã de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos aPta. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201484905 

o-o. 
o- 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa f(sica ou jurídica acima identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscdtos na Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/05/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
émissáo. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpc 

RAZÃO SOCIAL 

ÀSSOCLAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO 

INSCRIÇÃO ESTAOIJAj. CNPJ 

27.324.279/0001-15 



MINISTÉRIO DA FANDA 

flSecretaria da Receita Federal do BraI 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAiS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
&tJ Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ: 27.324.279/0001-15 

RessaIedo o díreito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrewr quaisquer di'idas de responsabilidade do 3- 
sujeito passRo acima identUcado que 4erem a ser apuradas, é certificado que: 

1- 1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
E 

Código Tributário Nacional (CN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua desconsideração para fins de certillcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidosfe a 
o, 
cc 

2. não constam inscrições em Dt4da Ati%e da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Confotne disposto nos arts. 205 e 206 do CIN, este documento tem os mesmos eiIos da certidão negatia. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati%c, para todos os órgâos e ftindos públicos da administração direta a ele «nculados. Refere-se à situação do sujeito passi'ho no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais pímistas nas alheas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n8.212, de 24 de julho de 1991. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://st.govbr> ou <http://wwpgfrtgovbp . 

5 
Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. Emitida às 11:04:44 do dia 25/0112020 <hora e data de Brasia>; Válida até 23/07/2020. 
Código de controle da certidão; 0405.C299.11AF8.8821 Qualquer rasura ou emenda ineIidará este docurnentô. 

111 
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01/07/2020 CatMaRegLiarídadoóD Ewpregada 

Lrnprrrir 

ca' ia a 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 27.324.279/0001-15 
zão Social: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO 

Endereço: AV TANCREDO NEVES 620 SL 801 E 802/ CAMINHO DAS ARVORES 
SALVADOR / BA / 41820-020 

A Caixa Econõrríca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 1a LeI 
8.036, de 11 de rraio de 1990, certifica que, nesta data, a erqresa acirte 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de GaranIa do 
Tenpo de Servico - FGrS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaiquer 
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, dàcorrented das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:22/06/2020 a 21/07/2020 

:ce,-Wicação Número, 7020062202432622949701 

infornçâo obtida em 01/07/2020 13:41:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta c 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

- - 

- 

https://cDisuha-cM.cag  áfr/consd VpagScorsiMaEn-pregadajsf 1/1 



conforme artigo 217, § 
30, da Lei 7.186/06, 

Total Total Total Total  
Colas Cotas Cotas Cotat. 

aVencerAtraw Resid 
£ • 

- 00 

Ser apuradas, 

eS7 
Ela, 

e) O 

PMS- 

r0 

PrefeituraMuii!cjpa do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 Coordenadorja de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS — Coordenadorja da Dívida Ativa . 

Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de Negativa 
Inscrição Municipal: 594628/00145 

1 
CNPJ: 27324279/0001-15 

Contribuinte: ASSOCLa4ICAO SAUDE EM MOVIMENTO 
- ASM 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 620 , CAMINHO DASÁRVORES 

Numero da Certidao: 6.672.597 
2) Certifico que a inscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resalvando o direito da 

Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem 

Exercício Localização 

Situação de Autos e 

Tipo 

Contribuinte em 

.. . ....... 

Emissão autorizada á. 08:34:04 
V&ida até dia 22/07/2020 
Código de controle da certidão: 

horas do diã 22/06/2020 

98A1OFI E0F940D2AEFAE713DE2841998 

A autentiôidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazcnda(bttp://www.sefaz.satvadorbago) 
através do código de controle da certidão acima 



ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 

JULHO/2020 

ri 
o: 
o- : 
1, -c 

p 

-

PROCESSO DE PÁGAMEITO N°  1343 1 

DATA: 14J07I2020 li 
CRÉDOR: 1 
DOTAÇÃO: 

IJNIDADÈ ORÇAMENTARIA: 1319- ÊLJNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

AÇÁC: 2052 - AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE 
ASSISTENCIA EM SAUDE 

ÈLEMENTÕ DESPESA: 

FONTE RECURSO; 

BASE LEGAL: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LÍQUIDO: 

PAGAMENTOS:  

33504300 - Subvençães Sociais 

0109000- Recurso Vinculado LC 1 3/2020 

14- Dispensavel, Ali. 24, Inciso XI\', t.ei 8666/93 

1094 

a - 

a i 

-J 

a 

165.00000 

0.00 

165.000,00 

BANCO Ic0NTPt , INOME .4 
VALOR 

Banco do Brasil S.A. 385786 FMS - LC 173-202') 71401 165.000,00 

1: 

9 ) 

-H- 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO DURVALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 1 
' 

DIkETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

Contabilis - Cestâc Pública 1 1 



ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Processo de Pagamento Orçamentário .JULHO/2O 

1348 ( t 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO- ASM CNPJ/CPF: 2732427900011 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compi: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-mail mrirtnntahiI asm@hotmail.com  Telefone: (71)3034-0103 RG: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

UnidadeOrçamentária: 1319 FUNDOMUNICIPALDESAUDE 

Função: 10 Saúde 

SubFunção: 845 Outras Transferências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 
@ 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM P 

SAUDE 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

$ lemento: 

Fb,e: 0109000 Recurso Vinculado LC 173/2020 

Centro Custo: 600 COVID-19 

Licitação: N°001/2020 - Dispensavel, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

— EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

1094 01/07/2020 165.000,00 165.000,00 OM% 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCIA EM , 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRÍTOS E POVOADOS DE ABRANGNCIA LOCAL NO MUNICIPID DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020. 

- HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REFERENTE TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAUDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCIA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARREI1'O. ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

N°001/2020 E NF N°242, ANEXO. (REFERENTE A PARTE DA NF) 

Liquldaçães(N°  - Data) . . . 
. 

Valor 

7/07/2020 
165.030,00 

Retenção . 
Valor 

CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS TotalRetido: 000! 

1 Tdtal Liquido: 165.000,00 

Data: 14/07/2020 Autorização de Débito: 71401 Conta: 385786 - FMS - LC 173-2020 

O processo foi pago conforme autorização 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FiLHO DURVALiNA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

Contabilis - Gestâc Pública / / 
Página 1 de 1 



-J  

Emissão de comprovantes 
0334 14 1056407505 1 

14/07/2020 11:06:53P;  

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/07/2020 - AUTOATENDIMENTO - 11.08.54 
0059000059 SEGUNDA VIA 0903 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 1 
CLIENTE: FF45 - LC 173-2020 
AGENCIA: 0059-0 CONTA: 38.578-6 

o 
FINALIDADE; 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : FMS - LC 173-2020 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 3790-7 - MUNDO PLAZA - DA 
CONTA: 1.254-7 

FAVORECIDO: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASA 
CPF/CNPJ: 27.324.279/0001-15 
VALOR: R$ 165.009,90 
EI EM: /07o 

DT;141 
AUTENTICACAO 515DB: 9.95D.734.467.7F3.469 

Transação efetuada com sucesso por; JD247624 HOLMES R SANTOS EH. 

f. .2 



t_I - 

1319 FUNDO MUNICIPALDESAÚDE 

lO Saúde 2 
845 Outras Transferéncias 

0012 SAUDE PARA TODOS a: 
2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

33504300 Subvençtes Sociais 

o- o. 
0109000 Recurso Vinculado LC 173/2020 

O' 

600 COVID-19 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade OrçamentárIa: 

Função: 

SubFunção: 

Programa: 

Ação: 

Natureza Despesa: 

Si monto: 

Fonte: 

Centro Custo: 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO SAUDE SANTO AMARO .1 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 

E-mail: maricontabil.asm©hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS  

CNPJ/CPF: 2732427900011 

Compl: EDIE MUNDO PLAZA SALA 2701 

Cidade: Salvador UF: BA 

Telefone: (71)3034-0103 RG: 

Agência: Operação: Conta: 

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR 

1094 01/07/2020 1 165.000,00 165.000,00 

SALDO ATUAL 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMDI0 DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO,  GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGLANCLA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATWIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS SARRETTO. ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N°001/2020. 

r HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQUIDAÇÀO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO OUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÊDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO. EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIÁNCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDiVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÊNCLA LOCAL NO MUNICÍPIO DE SANTO AMAROIBA. CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

N°001/2020 E NF N°242, ANEXO. (REFERENTE A PARTE DA NF) 

Valor 

165.000.00 
D'umento 

Iscal (242/Série: El UF: DAI Emissão: (1710712020) 

SUBEVENTO  

- SLJBVÉNÇÕES- REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Conta Débito 
- 

Conta Crédito ,- 
- 

1131103000002- ASSOCiaÇãO Saúde em Movimento (p) - - 21891120200 - SUSVENÇÕES A PAGAR (F) 

CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS 

Data: 07/07/2020 

Valor 
- . 

165.000.00 

' Total Retido: 0,00 

- -------

60  

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 

Declaro que a despesa foI liquidada de acordo com os 

Axtigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. 

14  . 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 

Lei 4.320/64. 

WALTER LOPES GASTOS NETO 

ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
Mat.705093 

Conlabilis - Gestão Pública 1 / 
Página 1 de 1 



,FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
ESTApO DA BAHIA 

R CONSELHEIRO PARANHOS, 49- CENTRO 
:5t Amaro - BA 
tN.P.J.: 12.278.3781000I-30 

Nota de Empenho 1094 - 

FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

CNPJ/CPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 

E-mail: maricontabU.asmçhotmaiI.com  

PIS/PASEP: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

a - 
Nótá de Empennq 

J.ULHOJ2O2 

---- ------- ...- 

-- ., 

Compl: EDIF MUNDO PLA,ZA SAIA 2701 

Cidade: Salvador UF: BA 

Telefone: (71)3034-0103 

RG: 

Agência: Operação: Conta: o: 

0 1 
0- 
0' 
o- 
0 
ol 
O - 

o 
01 
cl 

0-' 
o' 

O' 

CLASSIFICAÇÃO - 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFunção: 

Programa: 
AÇA— 

Nãtureza Despesa: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro custo: 

1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

845 Outras Transferências 

0012 SAÚDE PARA TODOS 

2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

33504300 Subvenções Sociais 

0109000 Recurso Vinculado LC 173/2020 

600 COVID-19 

Licitaçao: N°001/2020 - Dispensavel, Ari, 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

Processo: Prazo Liquidação: O 

CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONIVEL 

Estimativo 165.00000T[ 165.00000J oojl 

E HISTÓRICO . 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO,  GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCtA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATMDAÍJE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNC1P LOCAL NO MUNlClPI0 DE SANTO AvtARO/BA, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÂO N° 001/2020. 

Item 1  Esecificaçâo 
' j 

tinid ' Qtde 
- 

Unitário Total 

1 42927 - TERMO DE COLABORAÇÃO UND I,CODD 165,000,0000 165.000,0000 

1 ro E SESSENTA E CINCO MIL REAIS 
165.000,00 

Data: 01/07/2020 

AutorIzo o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 000 TANA FERREIRA CARDOSO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707961 AUX ADMINISTRATIVO SEC SAUDE 
Matlo5ll8 

Contabilis - Gestão Pública! 1 
Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR  00000242 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ËAZENDA OS e Hora de Emissão: 

0710712020 12:45:49 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: Inscri áo Municipal: 
27.324.27910001 -15 694. /301-26 
Nome/Razão Social: 
ASSOCLACAO SAUDE EM MOW.IEr(T0 - MM 

- 

Endereço: 
Ave Tsncredo Neves 620 EDIF MUNDO PLAZA - CAMINHO DAS ARVORES - Salvador - CEP: 41820-020 - 8* 
E-mail. 
ASAUDEMOUTLOOK COM 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
rbmo/Rezão Social: 
FUNDO MUNICIPAl. DE SAUDE - SAJITO AMARO 
CPFJCNPJ: Inscrição Municipal: 
12.27O.37Bi0OO1- .. . - 

Endereço 
RUA CONSELHEIRO PARANHOS 49 CENTRO - Santo Arnaro - CEP: 442004300/BA 
E-luiail. 

- 

DA PREST%ÇÂO DE SERVIÇO DE SAUDE PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO N1AO 
CC.NFORY.E CONTPAIV N° 001/2020. 

psp.I000: 06/2020 

DADOS EiNCÃRI0S: 
BANCO CAIXA ECONêt4ICA FEDERAL 
AGÊNCIA : 3790 
CONTA CORRENTE: 1254-7 
c?EF.AÇÂO 003 

VAL(,ik TOTAL DA NOTA: R$250.000,0O 

CNAE 

8660700 - AtivIdades de apoio à gestão de saúde 

tem da Usla de Ser.4ços - 

01712 - Administração em geral, InclusIve de bens e neg6cios de terceIros, 

'/alorlolal das Deduçies (RÇ) Base de Cálculo (Ri) AIIqua (%) Vat& do ISS (RSI: crtdilo Nota Sakador IRsI: 

flflfl 1 2Oflfl30 0.00 - 0.00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

nc a 

a: 
(Dl 

ti 
aol o: 
C1 

o, o 
a.. o. 
a o ,  nt 
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er 
o.' o' 
o'-
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a a 
-J 
00 

'o 

E 

Valor Ir'IS$ (Rt) 1 Valor P (Rs) Valor COÇI46 (): 1 Valor i jOutras Rotençees (R$):[ ValorLljido IRSI 

- Esta (IrIa Salvador rei enitida com respaldo na Lei 7.186/2006. 

- C's serviços referentes a esta Nota Salvador são Isentos do ISS. - 
- Beneliclo Fiscal: 1001 

- cc*pETÉrcR: 07/2020 (mésfano) 

«1 

ri 

-. 
,- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

o' 

Página 1 dR1 

n 
o ' 

o. 
Ci 
ri 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS E 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.324.279/0001-15 

Certidão n°: 2200044/2020 

Expedição: 27/01/2020, às 09:39:01 

Validade: 24/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 1! 
Certifica-se que ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

(i-IATRIZ E ÏILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  f 

27.324.279/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  .1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos E 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidadé no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.juÉ.br) .  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTMTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sehtença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas,. inclusive no conçernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a -custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvid ';ndtr.:t - - hi. 



rC\ 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador Ii 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 1 
POMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de Negativa 
Inscrição Municipal: 594628/001-25 

CNPJ: 27324279/0001-15 

Contribuinte: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

Endereço: Avenida Tancrcdo Neves, N° 620 . CAMINHO DAS ÁRVORES 

1 1 
Numero da Ccrtidao: 6.672.597 

Certifico que a inscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resalvando o direito da 

Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/06. 

Exercicio Localiza 

Situação de Autc 

Tipo 

Contribuinte em 

Q'. 

Total Total Total j 
Cotas Cotas Cotas ' 

Véncer Atraso Residuo 

Emissão autorizada à: 08:34:04 horas do dia 22/06/2020 

Válida até dia 22/07/2020 

Código de controle da certidão: 98A10F1EDF940D2A1EFAE7130E2841998 

A autenticidade desta certidão poderá sèr confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda(htlp//www.scfaz.salvador.ba.gov.br , 

através do côdigo de controle da ccilidão acinia - 
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a nra 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS.-CRF 

Inscrição: 27.324.279/0001-15 

Razão Social: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO 

Endereço: AV TANCREDO NEVES 620 SL 801 E 802 / CAMINHO DAS ARVORES / 
SALVADOR / BA / 41820-020 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de ri-aio de 1990, certifica que, nesta data, a erTpresa acirre 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Terro de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/au encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:22/06/2020 a 21/07/2020 

Certificação Número: 2020062202482622949701 

1nforniaço obtida em 01/07/2020 13:41:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
Verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

hIlps://consctf.cabe.g0&/CSJPageS/COnSEflVQd0tiSf 
- 111 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da FaznRjá Nacional 

cmrinÂo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍViDA Ali VA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO -ASM 

CNPJ 27.324.27910001-15 

Ressakedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscreer quaisquer díUdas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que 'erern a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos adrroinistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei ri0  5.172;de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que detertniga sua 

desconsideraçâo para fi,ide certificação da regularidade fiscal, ou ainda não encidos; e 

não constam Inscrições em DMda Athe da União (DAt)) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos asts. 205 e 206 do CTN. esta documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negatie. 

Esta cettidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatho, para 

todos os õrgãos e fondos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

suieito passio no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pre4stas 

nas alíneas W a 'd' b parágrafo i)nico do ad. 11 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfiigobr' ou <http://www.pgfn.go'4br>. 

Certidão emitida gratuitamente corro base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:04:44 do dia 25/01/2020 <hcta e data de Braslia>. 

Válida até 23/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0405.C299.01AFt81327 

Qualquer rasura ou emenda inalidará este documento. 

111 
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COVERO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRE'I'ARJA DA FAZENDA 

- 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 1130114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201484905 

RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO 

IN5CRIÇÀO ESTADUAL CNPJ 

27.324.279/0001-15 

Fica certiFicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos iuánto à ineiistência do débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados pusteriormente. 

Emissão: 22/05/2020 09:51 
C e 

Emitida em 22/05/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OUVIA INTERNET NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta da cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 kctCcrtidaoNegaliva.Ipt 



181062020 004302323. 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO.ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÂOESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJLJDICIAL - ? GRAU 

E: 

CERTIDÃO W. 004302323 FOLHA: 1/1 

Justiça 
o, 
o-
o- 

Bahia, E 5- 
(o 

ASSÕCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO, portador do CNPJ: 27.32427910001-15, estabelecida na AVENIDA § 
TANCREDO NEVES, 620, EDF MUNDO PLAZA SALAS 2701 / 2705, CAMINHO DAS ARyORES, CEP: 
41820-020 Salvador - BA. ****************************t************************************** **************************** 

o- 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessáda a emissão de unia nova certidão. a o, o 

Salvador, quinta-feira, 18 de junho de 2020. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet nø site do Tribunal de 
(http://esaj.tjba.Jus.brlsco)abrlrConferencla.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da 
anteriores a data de 16/06/2020. verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

004302323 
PEDIDO N°: flflhIIIIDIVIIIIUIIIIflUflhI 
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ESTADO DA BAHIA EIk 

e) c 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 

JULHO/2020 .;. 

- 

PROCESSO DE PAGAMENTO N°  1365 

................................ -------------------------------------- 

CREDOR: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENYO - ASM 

DOTAÇÃO: 

,JIDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 
FONTE RECURSO: 
BASE LEGAL: 
N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LIQUIDO: 

PAGAMENTOS: 

1319- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD:E 
2052- AÇÕES INTEGR.DAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE 
ASSISTENCIA EM SAUCE 

33504300 - Subvençôet Sociais 
0114000- Transferência:; de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

14- Dispensavel, Art. 24, Inciso XI'' Lei 8666/93 

6 . 

3 

iM] 3 

85.000,00 

0,00 

85.000,00 

BANCO CONTA jNÕMCTT. " f,oc. 
' 

VALOR 

Caixa Econômica Federal 6240337 FMS-PISO DE ATENÇÃO 63578077 85.000,00 
BÃSICA F!XO - PAB FIXO 

11 

/ 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO DURVALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

cortabil}s - Gestão Pública 1 1 



...., ESTADO DA BAHIA .1 FUNDO SAUDE SANTO AMARO . Doo89 . 

0k...... 

Processo de Pagamento Orçamentário JULHO!202 

Processo Pagamento: 1365 Fonte: 0114000 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJICPF 27324279000119  

Endereço; AVENIDA TANCREDO NEVES Compl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-malI- n,rir.nntahil asm@hotmail.com Telefone: (71)3034-0103 RG: 

DADOS BANCARIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 1 
- CLASSIFICAÇÃO nc 

Unidade Orçamentária: 1319 FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde a 
SubFunção: 845 Outras Transferências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação; 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

N- 'eza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

5, Jemento: 
Fonte: 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID -19 

Licitação: N°001/2020 - Dispensavei, Axt 24, Inciso XIV, Lei 8,666193 

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATÜAL 

1013 24/04/2020 1.041.252.40 6500000 956.252, 
00 

- HISTÓRICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO ArkARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO. EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGLÂNCLA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANOEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020. 

- HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REFERENTE TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO. GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGLÁNCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDEVAL CARLOS B,ARRE1TO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA, CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

N°001/2020 E NF N°242, ANEXO. (REF. AO  SALDO RESTANTE DA NF) 

1 tdaçôes(N° - Data) ( Valor 

6- 1/07/2020 . . 85.000,00 

Retenção 
' 

. 1 Valor 

OITENTA E CINCO MIL REAIS Total Retido: 0.00 

Total Liquido: 85.000,00 

Data: 15/07/2020 Autorização de Débito; 63578077 Conta; 6240337 - FMS-PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

O processo foi pa90 conforme autorização 

CQ 14 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO DURVALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat701967 DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

Contabilis - Geslão Pública! 1 
Pãgina 1 de 1 
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2a Via - Comprovante de Transferência de Valores 
via GovConta Caixa 

Emitente: 8A 292860 FM$ ar SUSCUSTEIOSLJS 

Conta Origem: 0073/006/00524033-7 

Conta Destino: 3790/003/00001254-7 

Nome do Destinatário: ASSOCIACAO 5 EM MOVIMENTO - ASM 

Valor: R$ 85,000,00 

Identificação da Operação: 95 PAGT PRESTADOR NE 242 

Data de Débito: 15/07/2020 - 10:51:41 

Data da Operação: 15/07/2020 

Código da Operação: 63578077 

Chave de Segurança: 8XY1W12UQUNZWEPN 

Operação realizada com sucesso. 



ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO
.w 

Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento - 

- ,JULHO/20 

Nota de LIquIdação: 6 Fonte: 0114000 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -  SUS 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPP: 2732427900011 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compi: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-mail: madcontabiiasm@hotmaii.com Telefone: (71)3034-0103 RG: 

- DADOS BANCÁRIOS Ii 
Banco: Agência: Operação: Conta: 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde 

SubFunçao: B45 Outras Transferências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERtA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 
SAUDE 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

5 emento: 

Fonte: 0114000 Transferéncias de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID - 19 

r EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

1013 24/04/2020 1.041.252,40 85.000,00 956.252, 

- HISTÓRICO Do EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 1 
EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO. EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCIA EM 
SAÚDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO. ENGLOBANDO ' 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÊNCLA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO P 00112020. 

- HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCLtÇÂO SAÚDE 
EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO.  GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGLANCLAL EM 
SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EOtVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCLA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CLÀUSULA QUARTA DO TERMO DE cOLABORAÇÃO 
N 001/2020 E NF N' 242. ANEXO. (REF. AO  SALDO RESTANTE DA NF) 

Documento . 
. 

Valor 

N Iscal (242! Série: E / UF: B/t! EmIssão: 07/07/2020) 85.000.00 

SUBEVENTO 

8. SUBVÉNÇÕES - REPASSE A PESSOA JURIDICA 

Conta Oéblto' - - -- Conta Crédito Valor 

1131103000002 - Assoaação Saúde em MovImento (p) 21891120200- SUBVENÇÕES A PAGAR (F) 85.000.00 

OITENTA E CINCO MIL REAIS Total Retido: 0$00 

iTotaluquido- -8t000.00: 

Data: 07/07/2020 - 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 

Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64: 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO WALTER LOPES BASTOS NETO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mt.707967 ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
Mat.705093 
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a,íbl  ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
R CONSELHEIRO PARANHOS. 49-CENTRO 
Santo Amaro - BA 
C.N.P...L: 12.276.378/000130 

Nota de Em'penho 1013 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

CNPJ!CPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 

E-mail: maricontabil.asm@hotmaiLcom 

PISIPASEP: 

P60894 
E.  [t 

Nota de EmpennQ 

Compi: EDIE MUNDO PLAZA SALA 2701 

Cidade: Salvador UF: BA 

Telefone: (71)3034-0103 

RG: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: AgênCia: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇAO 

Unidade Orçamentaria: 1319 FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde 

SubFunção: 845 Outras Transferências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ac5n: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE & 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 
a 

Fonte: i 0114000 Transferências de ReCursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 600 COVIO -19 

Licitação: N°00112020 - Dispensavei, Ad, 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

La 

Processo: Prazo Liquidação: O 

CONTRATO/ANO SDIANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEt 

Ordinário 2.030.00000f i.oso.000.00T 
1.000.o001 

r HISTÓRICO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMËDI0 DA PREFEITURA DE SANTO PMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJÀ1ENT0, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS  ASSISTENCIAIS E DE VIGLANCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N' 001/2020. 

Item 1 Especificação - . 
j Unld Qtle unitario Total 

1 42927- TERMO DE COLABORAÇÃO UNO 1,0000 1.030.000,0000 1.030.000,0000 

.,ILHÀO E TRINTA MIL REAIS 1.030.000,00 

Data: 24/04/2020 

AutorIzo o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

1!-4  
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO ITANA FERREIRA CARDOSO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat707961 AUX ADMINISTRATIVO SEC SAUDE 
Mat.70511 8 
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Reforço de Empenho 

JULHOJ2*Í 

Processo Re forço 305 •' Fonte; 0114000- Transferência&de Recursos do Sistema Único de. Saúde -SUS 

FORNEC 

e: 

DOR 

ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF 273242790001 
[

Nown 

 

ndereço: AVENIDATANCREDONEVES Compi: EDIFMUNDOPLAZASALA27O1 

airro: CAMINHO DASARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

- CLASSI1 ICAÇÃO 

Unidade Or amentária: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saude 

SubFunção 845 Outras Transferências 2 
Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 
SAUDE 

Natureza Dc ipesa: 33504300 Subvençâes Sociais 

1 ição: 14- Dispensavei, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 
00 

- EMPENHO ALTERADO SALDO ANTERIOR VALOR REFORÇO 
--- 

SALDO DISPONIVEL 
li 

TIPO EMISSÃO 1.030.000,00 84.926,20 1.114.926,0i 
,........4 

1013 Ordinário 24/04/2020 Ir 

HISTÓRII O 

EFORO 1 E EMPENHO ASM REFERENTE A NF N° 242. 

OITENTA E )UATRO MIL E NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS 84.926,20 

tem 1  ES  ieclficação 
. 

Unid.'r,j Qtde Unitário ]. 
Total 

. - 

1 TE .MO DE cOLABORAÇÃO 1,00 1.030.000,00 1.030.000.00 

UM M1LHÃ01E TRINTA MIL REAIS 1.030.000,00 

Data: 07/0 /2020 

Autorizo i ALTERAÇÃO do empenho Este Reforço foi processada de acordo com a IegIsIaço vigente 

.010 

HOLMEt ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECR TÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 

Conlabilis- Gebtão Pública 1 Página 1 de 1 



C;G0896 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
r SECRETARIA MUNICIPPi. DA FAZENDA Da e Hâra de Emissão: 

1245:49 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Svador 

07I0712010 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

- 

CPFICNPJ Inscri$o Muni&pal: 

- 

2132427910001 -16 694.6%1-25 
I4xne/Raflo SÕcFa 
ASSOCIACAO SAUDE Bel MOVMEMTO - ASM 
Er4ereço 
Ave Tancreda Neves 620 • EDIF MUNDO PLAZA - CAMINHO DAS ARVORES - SaJador - CEP: 41820.020 - BA 
E-iiíail. 
ASAUDEMO&JTLOOIC COM 

TOMADORbE SERVIÇOS 
!J')rno/Razo Sóciol: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SPNrO AMARa 
CPFJCNPJ. 1 Insciçao Municipal: 
12.278.37810001.30 - 

Endereço 
RUA CONSELHEIRO PMANHOS 49 CENTRO - Santo Amara - CEP: 442X-000/BA 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAUDE PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO kMARO 
Ol4FOE COIJ7ÇWP3 N° D01/2020. 

tR!OC3: 0622020 

DADOS EANCÁtOS: 
27NC0 CAIXA EC0N4t4ICA FEDERAL 
AGUCIA 3790 
CONTA CORAEWI'E 1254-7 
OEEP_kçkc 003 

VALOR TOTAL DA NOTA a R$250.000,OO 

CNAE - 

8660700. Ativld idos de apoIo à gestis de saúde 

1cm da Usta de Se 4ç0s - 

01712 - Admimisinação em geraJ, Inclusive de bens e ne9õcios de tercelrot 

Valor Total das Decjções (R$Z Base de Calculo (fr Aliquct j  Valor dc ISS (R$), CédtO Nota Salvador CR$1: 
000 250.000,00 0.00% 0,00 1 coo 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Valor NSS (R$): Valor P15 (R$ Valor COFINS ($)I ValorR R$j: Valor CSLL (R$) JoLtas Retençóes (4):1 Valor Líquido (R$ 

• Esta 'tala Solvabor foi eniltida cn respaldo na Lei 7186/2008. 

C'c sariiços rofjrerales a esta Noto Salvador so lseiitos do ISS, 
- eneIício FISCaL 1001 

- CC'MPE1ËNCI4 07/2020 (més/eno) 
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1 de i 

ar 

à! 

STAS 

11 

79/0001-15 

itados da data 

MENTO - UM 
.CNPJ sob o n° 
de Devedores 

• 

ào das Leis do 
lho de 2011, e 
d. Superior do 

abilidade dos 
(dois) dias 

sa em relação 

cação de sua 
Trabalho na 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRh3ALH0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.324. 

Cert ião n°: 2200044/2020 

Expe Lçào: 27/01/2020, às 09:39:01 

Vali ide: 24/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, c 

de s i expedição. 

Certifíca—se que ASSOCIACAO SAUDE EM MOV. 
(I4ATRIZ E flLIMS), inscrito(a) rn 

27.32[4.279/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional 

Trabdibistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolida 

Trabaho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de j 

na Rso1ução Administrativa n° 1470/2011 do Tribur 

Trabailho, de 24 de agosto de 2011. 

os didos constantes desta Certidão são de respon 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 

ante4iores à data da sua expedição. 

No cako  de pessoa juridica, a Certidão atesta a 
emp: 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filia: 

A acitação desta certidão condiciona-se à veri: 

autenticidade no portal do. Tribunal Superior d 

Intenet (http://www.tst.jus.br). 

certibão emitida gratuitamente. 

>. R. 

INFORf4A.ÇAD IMPORTAZ4TE 

Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas con 

necesários à identificação das pessoas natural 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 

estab)elecidas em sentença condenaEória transitada en 

acoros judiciais trabalhistas, inclusive no cc 

recolhimentos previdenciários, a honorários, 

emoiuLnentos ou a recolhimentos determinados em lei; 

de e~ecuçâo de acordos firmados perante o Ministé 

TrabaLLho ou Comisso de Conciliação Prévia. 

stam os dados 
e juridicas 

às obrigações 
julgado ou em 

nçernente aos 
a custas, a 

ou decorrentes 

rio Público do 



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
POMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de 
Inscrição Municipal: 594628/001-25 

CNPJ: 27324279/0001-15 
Contribuinte: ASOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO -ASM 

Endereço; Atenida Tancredo Neves. N°620 ,CAMINHO DAS ÁRVORES 

Número da Crtidão: 6.672.597 

- 

Certifico que a irscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resa 

Fazenda Munici aI cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 2 

Exercício 

Situação de Autosle 

Tipo 

000898 
0k.. 

0< 

e, 

00: 
0- 

o- : 

0 

egativa 

'ando o direito da 

7. § 3°, da Lei 7.186/06. 

Total Total Total S 
Cotas Cotas Cotas 

a Vencer Atraso Residu( 

• e-, 
e-, 

0\ 

1 •  
00 
<e- 

Contribuinte em 

ÀJ ,Z 

vt 4% Ç 
. 

Emissào autorizada â 08:34:04 horas do dia 22/06/2020 
Válida até dia 22/07/2020 
Código de contro1 da certidão: 98AI0F1EDF94002AEFAE7I3DE284I998 

A autenticidade destajcertidão poderá ser conlinuada na página da Secretaria Municipal da P2 

utra"ãs do código de ontrole da certidão acima 

.ba.gov.br), 
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Consuita Errpregada 

faltar lrnprirnft 1 

o e 

 

ca' sAtfl 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 

o-

o 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

InscrIção: 27.324.279/0001:15 
Razão Social: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO 
Endereço: AV TANCREDO NEVES 620 SL 801 E 802 / CAMINHO DAS ARVORES 

SALVADOR / SA/ 41820-020 

A Caixa Econôrráca Federal, flO USO da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
8.036, de 11 de «aio de 1990, certifica que, nesta data, a en-presa 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Gani 

jTertpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobra de 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
obrigações com o FGT$. 

Valldade:22106/2020 a 21/07/2020 

Certificação Número: 2020062202482622949701 

Infornçào obtida em 01/07/2020 13:41:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
verificação de autenticIdade no slte da Caixa: www.calxa.gov.br  
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25/01/2020 

MINISTÉRIO DA FANDA 
Secretaria da Receita Federal do Braaii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naàlonal 

- 

POSITIVA COM EFeTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELA11 VOS AOS 
FEDERAIS E À DIVIDA Ali VA DA UNIÃO 

ASSOCIACAO SAUDE El MOVIMENTO -ASM 
27.32t21910001-15 

'edo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreser quaisquer dNidas de 
passi'.o acima Identificado que 1emm a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secrutaria da Receita Federal do Brasil 
exigibIlidade suspensa nos temias do ert 151 da Lei it 5.172, de 25 de outubro 
Cixfigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que date 
desconsldemço para firt'de certificação da mgiaridade fiscal, ou ainda não wncido 

2. não constam inscrições em DMda Atke da União (DAU) na Procuradoria-Geral 
Nacional (PGFN 

disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos 

certidão é ida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fed 
s os &gãos e ftindos públicos da administração direta a ale %lnculados. Refere-se à 

ito passio no Õmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi'.e as contribuições soei 
aiineas 'a' a 'd'do parágrat único do att. 11 da Lei ri0  9.212, de 24 de julho de 1991. 

aceitação desta certidão está condicionada à erIflcação de sua autenticidade na 
dereços chttp://rlhgo'zbr' ou <http://.pgfri.goitbr>. 

o emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN ri°  1.751, de 
a às 11:04:44 do dia 25/01/2020 chora e data de Brasfila". 
até 23/07/2020. 
ide controle da certidão: 0405.C299.8AF8.8B27 
er rasura ou emenda inselidaM este documento.  

otr 
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GÕVERTiO DO ESTADO DA BAHIA Eiissâo: 22/05/2020 09:51 ' 3 

;èTtk SÊCRETARIA DA FAZENDA 
- 

Certidão Negativa de Débitos Tributário 1 
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 C6digo 

Tributário do Estado da Bahia) 

1. 
Certidão N°: 20201484905 ti 

RAZÂOSOCIAL 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO 
o 

NSCRIÇÂO ESTADUAl. CNPJ O 
00' 

27324.279/0001-15 
a 

Fica certificadaique não constam, até a presente data, pendõncias de responsabilidade da pessoa ffsièa ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

it t  
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os Inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda.Públlca dd Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterlormente. 

Emitida ehi 22/05/2020, conforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Itvnw.sefaz 

Váhda com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou na CNPJ 
Seaetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 1 
RelCertidnoNcgativa.rpl 
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1SIO6/2020 

PODER JUDIÇIÁRIO 
• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

ÓONCORDATA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICI. 
ÉXTRAJUDICIAL - '1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004302323 

A autentIIdade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no alta do 

TIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civais do 
data de 1 8/06/2020. verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ÃO SAÚDE EM MOViMENTO, portador do CNPJ: 27.32427910001 -15, estabeii 
NEVES, 620, EDF MUNDO PLAZA SALAS 2701 1 2705, CAMINHO DAS 

Salvador - BA. 

dados informados sãD de responsabilidade do solicitante, devendo a tituiaridade sér conferida pelo 
e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 

(vinte) ano. 

Cetifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Essa certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de at 
esta data dará necessõria a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 18 

LI 

FOLHA: 111 

1 de Justiça 

da Bahia, 

na AVENIDA 
ORES. CEP: 

emissão. Após 

Junho de 2020. 

PEDIÓO N°: 
004302323 
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 

JÚLHÕ)2020 4 

00 - o: 

t 
•0 
.c .  
0, - 

- o- 
o 
0, 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 1E o. 
9" 
00 o 

DATA: 15/07/202:0 o- 
o. 

ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENÏO - ASM 
(0 

o" 

1319- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚE; 00 

2052- AÇÕES INTEGRkDAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE 'o 
9 .  

ASSISTENCIA EM SAUDE 00 
0' 

33504300- SubvençôeE Sociais 
00 

0114000- Transferência; de Recursús de Sistêma Único de Saúdõ - SUS 00 

-J 14 - Dispensavel, Art, 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 
dc' 6 0, o- 
0, 

1013 0' 

85.000,00 

0,00 

85.000,00 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

uNIDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENtO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N°  EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LIQUIDO: 

PAGAMENTOS: 

BANCO CONTA : : iMrTfl f,oc, VALOR 

Caixa Econômica Federal 6240337 FMS-PISO DE ATENÇÃO ' 63578077 85.000,00 
BÁSICA FiXO - PAB FIXO 

fH- 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO OURVALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.107967 IRET0R DE DEPARTAMENTO Mat.34 

contabills- Gestão Pública 1 1 



ESTADO DA BAHIA tiUu, q. pAj 

E. FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Processo de Pagamento Orçamentário JULHO/202 

Processo Pagamento: 1365 Fonte: 0114000- Transferências de Recursos do SIstema Único de Saúde - SUS 

— FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF: 2732427900011% 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Cognpi: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

EmIl' mnrir.nntnhil asm@hotmail.com Telefone: (71)3034-0103 
o' 

RO: 

DADOS BANCARIOS 1 ' 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

o 
— CLASSIFICAÇÃO 

UnidadeOrçamentária: 1319 FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde a 
SubFunção: 845 Outras Transfarências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

r'reza Despesa: 33504300 Subvençôes Sociais 

S. ilemento: 

o- 

Fonte: 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID - 19 

Licitação: N°001/2020 - Dispensavel, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

- EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR 

1013 24/0412020 1.041.252,40 85.000,00 

SALDO ATUAL 

956.252, 
Go 

HISTÓRICO DO EMPENHO 
o' 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE cOLABORAÇÀO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEÍFURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÂO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGL4NCLA EM 

SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÊNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001)2020. 

- HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REFERENTE TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGLANCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARREITO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANCÊNCIA LOCAL NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARDIBA. CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

N°001/2020 E NF N°242. ANEXO. (REF. AO  SALDO RESTANTE DA NF) 

iidaçôes(N° - Data) 
Valor 

6 - J7107/2020 
, 85.000,00 

Retenção 

OITENTA E CINCO MIL REAIS 

Data: 15/0712020 Autorização de Débito: 63578077 

O processo foi pago conforme autorização 

Valor 

Total Retido: 0,00 

Total Liquido: 85.000,00 

Conta: 6240337 - FMS-PlSO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO. PAB FIXO 

4t-~- C:4~'1t 4> 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO DURVALINA DA C. M. ROSA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat.34 

Contabilis . Gestão Púbbca / 1 
Pâgina 1 de 1 



1 

1  thwkim;rc FECHAR tj 000905 

2a Via - Comprovante de Transferência de Valores 
via GovConta Caixa 

Emitente: BA 292860 FMS CT SUSCUSTEIOSLJS 

Conta Origem: 0073/006/00624033-7 

Conta Destino: 3790/003/00001254-7 

Nome do Destinatário: ASSOCIACAOIS EM MOVIMENTO - ASM 

Valor: R$ 85.000,00 

Identificação da Operação: 95 RAGT PRESTADOR NF 242 

Data de Débito: 15/07/2020 - 10:51:41 

Data da Operação: 15/07/2020 

Código da Operação: 53578077 

Chave de Segurança: 8XYIW32UQUNZWEPN 

Operação realizada com sucesso. 



(D 

1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde o. 

845 Outras Transferências 

0012 SAÚDE PARA TODOS 

2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 
SAUDE 

33504300 Subvenções Sociais 

0114000 Transferências de Recursos do Sistema Ünico de Saúde - SUS 

600 COVID 19 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFunção: 

Programa: 

Ação: 

Natureza Despesa: 

5 Iemento: 

Fonte: 

Centro Custo: 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 000 9Q6  m E, 
• 

Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 
- .JULHO1204 

Nota de Liquidação: 6 Fonte: 0114000 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

FORNECEDOR 

Nome; ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 

E-mail: maricontabiLasm@hotnlail.00m 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

CNPJ/CPF: 27 

Compl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Cidade: Salvador UF: BA 

Telefone: (71)3034-0103 RG: 

Agência: Operação: Conta: 

EMPENHO EMISSÃO - SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

1013 24104/2020 1.041.252,40 85.000,00 

- HISTÓRICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 
EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCLAJS E DE VIGI&NCL& EM 
SAUDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO/3A. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÂO N°001(2020. 

- HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

IlOUlOAÇÃO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCLAÇÃO SAÚDE 
EM MOVIMENTO (ASM). PARA O PLANEJAMENTO. EXECUÇÂO. GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCLA EM 
SAÚDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATMOADE E NO HOSPITAL EDtVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO M4ARO/BA. CONFORME CLÀUSULA QUARTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
N°001/2020 E NF N°242. ANEXO. (REF. AO  SALDO RESTANTE DA NF) 

Valor 
85.000,00 

Valor 

85.000.00 

Documento 
'Iscal (2421 Série: EI UF: BA/ Emissão: 07/07)2020) 

- SUBEVENTO 

28- SUSVÉNÇÕES . REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Conta DÓbIto - - - Conta Crédito 
- 

1131103000002- Associação Saúde em Movimento (p) - -- - 21891120200 -  SUBVENÇÕES A PAGAR (F) 

OITENTA E CINCO MIL REAIS 

Data: 0710712020 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 
Artigos 62 e 83 da Lei 4.320/64. 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 

Total Retido: 0,00 

6s-0000 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Lei 4-320/64. 

WALTER LOPES BASTOS NETO 

ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
MaL705093 

Contabilis- Gestão Pública! / Pâgina 1 de 1 



I ESTADODABAHIA 
FUNDO SAUDE SANTO AMARO u  Or

0901 
RCONELHEIRO PARANHOS, 49-CENTRO Nota de Empj' 

ABRIL/20I E 
C,N.P.J.: I2.278.37810001-30 

NotadeEn4enho  1013  

FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

CNPJ/CPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVffS, 620 Compi: EDIE MUNDO PLAZA SALA 2701 if 1 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-mail: madcontabilasm@hotnlail.com  Telefone: (71)3034M103 4 

PISIPASEP: RO: 

E DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1: 

Função: 10 Saúde 

SubFunção; 845 Outras Transferências 

Programa: 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Arao: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE & 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: a - 

Fonte: i 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID -19 

Licitação: N°00112020- Dispensavel, Art, 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

Processo: Prazo LIquidação: O 

CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONIVELt 

ordinário 2.O3o.00000[ i.oao.000.00j 1.000.0004l 

r HISTÓRICO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRNVI INTERMEDIO DA PREFEITURA DE SANTO MiARO E A ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA O PLANEJAMENTO, ExEcuçÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DE VIGL&NCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRErTO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGÉNCIA LOCAL NO MUNICÍPIO DE SANTO Ar#IROIBA. CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO N° 00112020. 

Item 1  EspecIficação . UnI4• Qtde Unitário Total 

1 42927 -TERMO DE COLABORAÇÃO UND 10000 1.030.000.0000 1.030.000,0000 

1ILHÃO E TRINTA MIL REAIS 1.030.000,00 

Data: 24/04/2020 

Autorizo o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprIo 

W~ ~_~ IT WL"'d~ 4 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO ITANA FERREIRA CARDOSO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE Mat707961 AUX ADMINISTRATIVO SEC SAUDE 
MaL 705118 

contabills - Gestão Pública 1 1 
Página 1 de 1 



1
, 
 ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Reforço de Empenho 

I~13Q  0,119  

1, 

JUL~ 

Processo F, forço 305 Fonte: 011400 - Transferéncias de Recursos do Sistema Único de Saúde -SUS 

FORNEC 

ome: 

DOR 

ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF: 273242790001 j 
[Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compi: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

airro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

- CLASSII ICAÇÃO 

Unidade Orj amentarla: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde 

SubFunção 845 Outras Transferõncias 

Prõgrama; 0012 SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2052 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIPADES DE ASSISTENCIA EM 
SAUDE o- 

Natureza D pesa: 33504300 Subvençâes Sociais 

ação: 14- Dispensavel, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8666/93 E 

________ 

00 - 

- EMPENHO ALTERADO SALDO ANTERIOR VALOR REFORÇO 
-- 

SALDO DISPONIVEL  

N° 
- - 

 TIPO EMISSÃO •,_....J 1030.000,00 84926.20 1.114.926)I 

1013 Ordinário 24104/2020 

HISTÓRII O r 
REFORÇO 1 E EMPENHO ASM REFERENTE A NF N°242. 

OITENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS 84.926,20 

Item 1 ES  ecificaçâ0 Unidr4 Qi4e 1 Unitário 
- 

Total 

1 TE MO DE COLABORAÇÃO 1.00 1.030.000.00 1.030.000,00 

UM MILHÃO1E TRINTA MIL REAIS 1.030.000,00 

Data: 07/0 /2020 

Autorizo i ALTERAÇÃO do empenho Este Reforço foi processada de acordo com a IegIsIaço vigente 

.010  

oçk 

HOLMEIS ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECR TÁRIO DE SAÚDE Mat.707967 

Conlabilis - Getão Pública 1 Página 1 de 1 
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4S PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
k SECRETARIA MUNICIPA!. DA FAZENDA Data e Hora de Emissão: 

0710712010 12:45:49 

- 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELrRÔNIcA -Nota Salvador 

PREsTADqR DE SERVIÇOS 
rpFicNpJ I nacri êo Munlótpal: 
27.324.21940001-16 694. /001-26 
NorneJRazo Sõcial: 
ASSOCIACAOSAUDP EM MOVIMENTO - ASM 
Enderço 
Ave tancredoiNens 620 EDIF MUNDO PLAZA . CAMINHO DAS ARVORES. Salvador - CEP: 4182O4 - SA 
E-'r'ail. 
ASAUDEMSOUTLOO$. COM 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Iiomo/Pazáo Sócial: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SANTO AMARO 
CPF/CNPJ. i Insor194lo Municipar: 
12218.37810001.Z - 

Endereço 
RUA CONSELHEIRO PMANHOS 49 CENTRO - Santo Amara - CEP: 44200.000FBA 
E-mail 

DA PREanÇÃO DE SERVIÇO DE SAUDE PARA PREFEITURA MUNICIfl1 
CC.14Fop?E CONTRkTO N° 001/2020. 

DE SANTO LMARO 

0622020  

DADOS EANCMIOS 
CAIXA ECONMICA FE0C.L 

AGI4CIA 1 : 3190 
CONTA CORRENTE : 1254-7 

002 

VALOR TOTAL DA NOTA a R$250.00000 

o' 

LI-ME 

8660700. Ativld idas de apelo à gestio de saúde 

fternaUstadeSe viços 

01712 - Admüiis ração em geral, hielusive de bens e negócios de tercelr»s. 

Vl Total das Dec ições (RPr Base de Càlculo (): Niquela (%): Valer dc 155 (P5): Crédto Nota Salvador (R$): 
0,00 250,000,00 0,% 0,00 0.00 

OUTRAS INFORIVIAÇOES 

1 aIoytNSS P5): Valor PIS(R$): VaarCOFJNS(P5) Valor IR (P5): Valor C.L(P5) Oultis Retençâes ($):I VaIar Liquido (P5): 1 

Esta Nota EaF.-abor foi emitida com respeo na LeL7.160/2006. 

Cc cgriços refreies a este Note S&'ador séo Iseraos do W. 

9enelicio F'soa 1001 
CCIMPETË4CI4 07/2020 (ma5/eno) 
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Páair,aidei E 

PC'DR JUDICIARiC 
JUSTIÇA DO TPJALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALRI TAS 

NõmedASSOCIACÃO SAUDE EM MOVINENTO - ASM o 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.324.2p9/0001-15 
Certidão n°: 2200044/2020 
Expedkção: 27/01/2020, às 09:39:01 
Validkde: 24/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, c4itados da data 
de 

sub 
 expedição. 

i. 
Certifica - se que ASSOCIACAO SAUDE EM MOVMENTO - ASM 

(MAtRIZ E aILIAIS), inscrito(a) no. CNPJ sob o n° 

27.32k..279/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabdlhistas. 
Certião emitida com base no art. 642-A da Consolida ã•o das Leis do 
Trabaaho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de j4lho de 2011, e 
na Rso1uçào Administrativa n° 1470/2011 do Tribunpl Superior do 
Trabailho, de 24 de agosto de 2011. 1 
os ddos constantes desta Certidão são de responabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caiso  de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empifesa em relação 
a todbs os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A acéitação desta certidão condiciona-se à veriicaçâo de sua 
autedticidade no portal do. Tribunal Superior d Trabalho na 
Intenet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORf4AÇÃQ IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas con tam os dados 
necesários à identificação das pessoas naturai,s e jurídicas 
inadiLnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabkle
cidas em sentença coridenaória transitada eri julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no o nçernente aos 
reco'himentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emoluLrientos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de eecuçào de acordos firmados perante o Ministé io Público do 
Trabahho ou ÇomissO de Conciliação Prévia. 
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Total Total Total 
Cotas Cotas Cotas 

a Vencer Atraso ResIdu 
a 
00 

00 

'o. - 1 
(a 

no 
o. 
no 
(a 
no 

a 
00 
o 

egativa 

o direito da 

A: 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
POMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Positivá de Débitos Mobiliários com Efeito de 
Inscrição Municipal: 594628/001-25 

CNPJ: 27324279/0001-15 
Contribuinte: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

Endereço: Atenida Tancredo Neves. N°620 .CAMINHO DAS ÁRVORES 

Número da Crtidão: 6.672.597 
Certifico que a inscriçào acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, re 

Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 

........,. :;4y'("... ... .1' 
J m ......... 

Ci 
F ercicio Localizaçao Tributo Tipo de Dduent8 :pcuntntoi Situação. 

e- L.,.  

Situação de Autosie 

Tipo 

Contribuinte em 

<Is. 

/ 
5- ! 1 

0 

Emissão autorizada à 08:34:04 horas do dia 22/06/2020 
Válida até dia 22/07/2020 
Código de controIi da certidão: 98AI0F1 EDF940D2AEFAE7 130E2841998 

À riutenLicidade destacertidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Es 
uuavés do código de éontrole da certidão acima 
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CmsLita RegUaridade do Eírçregadcr 

\)oltar írnprirnr 

C330912 
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caI St a 
CAIXACON MICA FEDEMAL 

ii 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 27.324.279/0001-15 
zão Social: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO 

Endereço: AV TANCREDO NEVES 620 SL 801 E 8021 CAMINHO DAS ARVORES 
SALVADOR / BA /41820-020 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Alt. 7, 
8.036, de 11 de italo de 1990, certifica que, nesta data, a enpresa 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garar 
Terrpo de Servico- FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
débitos referentes a contribuições e/ou entargos devidos, decai 
obrigações como FGTS. 

Valldade:22/06/2020 a 21/07/2020 

Certificação Número 2020062202482622949701 

Infamação obtida em 01/07/2020 13:41:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
Verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gøv.Dr 
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25/01/2020 

MiNISTÉRIO DA FANDA 
Secretaria da Receita Federal do Brai 
Procuradoda*.oeral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÈBITDS RELATIVOS AOS 
FEDERAIS E À DIViDA ATIVA DA UNIÃO 

ASSOCIACAO SAUDE Ei MOVIMENTO -ASM 
27.324.27910001-15 

ado o direito doa Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dNidas de 
passio acima Identificado que 1emm a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que date 
desconsideiaç para finCde certikação da regularidade fiscal, ou ainda não vencIdo. 

2. não constam Inscrições em DMda Athe da União (DAU) na Procuradoria-Geral 
Nacional (PGFN). 

disposto nos ants. 205 e 206 do C'TN, estõ documento tem os mesmos efeitos 

i certidão é 'éhda para o estabelecimento niatilz e suas filiais e, no caso de ente fac 
s os õrgãos e tindos públicos da administração direta a ao 4nculados. Refere-se à 
to passNo no ãrnbito da REB e da PGEN e abrange lnclusie as contribuições soci 
alíneas 'a' a 'd' do parágmin unico do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991. 

aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticIdade na 
dereços 'chttp://rlb.gotbr> ou <http://wMN.pgfr1,9otbr'. 

'o emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751 de 
às 11:04:44 doa 25/01/2020 chora e data de Brasilia>. 

até 23/07/2020. 
'de controle da certidão: 0405.C299.11AFB.8B27 
ler rasura ou emenda in'ahdará este documento. 
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ett&èl ltr StCRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributário 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 de Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°; 20201484905 

RAZÃO SOCIAL 

ASSOCiAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CHPJ 

27324.279/0001-15 

Fica certificadojque não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa f(si 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dc 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/05/2020, conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a data de sua 
emissão. 

A AUTEN11CIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Itvvww.sefaz 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PODER JUDIÇIÁRIO 
• TRJSUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

ÓONCORDATA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIÁL E 
ÉXTRAJUDICIAL - j0 GRAU 

ERTIDÀO N°: 004302323 FOLHA; 1/1 

autentIldade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no alta do Trititinal de Justiça 

CERTIFICO que, que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis do Edtado da Bahia, 
anteriores data de 1 B/06/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO, podador do CNPJ: 27.324279I0001-15, estabeleci Ia na AVENIDA 
TANCREDO NEVES, 620, EDF MUNDO PLAZA SALAS 2701 1 2705, CAMINHO DAS A tyORES, GEP: 
41820-020, Salvador• BA.  

(vinte) 

ados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a Utularidade s& conferida pelo 
e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pel, período de 20 

esta data 

ifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

certidão foi emitida pela Internet e sua validade é do 30 dias a partir da data de su emissão. Após 
rã necessária a emissão do uma nova certidão. 

Salvador, quInta-feira 18 dJunho de 2020. 

PEDIÓO N°: 
004302323 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

I( o Controlador/a Geral do Município 

Santo Amara - BA, 10 de setembro de 2020. 

Oficio CI 089/2020 

AO EX.Mo  SR. RAFAEL CABRAL FIGUEIREDO. 
SUPERITENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIAO NO 
ESTADO DA BAHIA - CGU/BA Substituto 
SALVADOR-BAHIA 

REFERENCIA: Processo n° 00205.100180/2020-84 

Prezado Senhor. 

Em atendimento a resolução 1381/2018 ao ANEXO l-B item 27 apresentamos o 

percentual sobre a participação dos recursos públicos na manutenção da Entidade, 

Analise liquida de rateio do período trimestral 24/04/2020 a 24/07/2020 do valor das 

despesas pagas verso os recursos municipais da RCL - Receita Corrente Liquida do 

período de janeiro a julho/2020. A analise liquida do rateio no percentual dos gastos 

em relação a RCL e de 25.67% -anexo abaixo: 

FMS 
PERÍODO RCL transferido a 

ASM 
JANEIRO AJULHO/2020 77.263.303,16 L,  

-. 

24/04 a 24/07/2020 

1:;__:] 

3.009.378,60 
Porcentagem(%) 25,67% 

Atenciosamente, 

C nt or era "-rffU~mo 
Rob4RRoris. 

Praça da Purificação - Centro CEP.:44.200-000 Santo Amaro - Bahia 
e-mail: pmsa.gabinetedoprefeito@gmail.com Página 1 



ESTADO DA BAHIA 

t: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

RREO - Anexo III (LRF, Art. 53. inciso 1) 

JULHOi2O2O 

R$ 1,00 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS 12 ATUALIZADA 

2020 

0612019 09/2019 1012019 11/2019 - 1212019- 0112020 0212020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 0712020 
MESES) 

1-RECEITAS CORRENTES (1) 

1,1- Impostos. Taxas e Contribuições do 
Melhoria 

1.1.1- IPTU 

1.1.2-155 

1.1.3- ITRI 

1.1.4- IRRF 

115- Oulros Impostas, raxas e 
contitjlçôes de Melhoria 

1.2- Contribuições 

1.3- Receita Patrimonial 

1.3.1- Rendimentos de A4,licação 
Financeira 

1.3.2- Outras Receitas Patrimoniais 

1.4- Receita Agropeajária 

1.5- Receita Industrial 

1.6- Receita do Serviços 

1.7- Transterõndas Correntes 

1.7.1- Cola-Parte do FPM 

1.7.2- Cola-Parte do ICMS 

1.7.3- Cola-Parte do IPVA 

1.7.4- Cota-Parte do ITR 

1.7.5- rransler6ncias da LC 87/19% 

Transterências da LC 61/1989 

1.7.7- Transtertr,das do FUNDEB 

1.7.8- Outros Tronsferencias Coo-entes 

1.8- Outras Receitas Cotrerttos 

2- OEDUÇÕES (II) 

2.1- Contrib, do Servidor para Plano de 
Previdenda 

2.2- Compensação Financ. entro 
Re9inles Providência 

2.3- Dedução de Receita para Fomuação 
do FUNDEB 

10.430.486,46 lO.624.678.TJ 10.103.339,94 11.116.W34,4O 21.olII.111jb 11.3t.OJa,bt 11efl.b1b.b9 lu.q,u..nao 1.4.e,U91I.C.Ws£IuI.Yts.IêO. II 

1.215.177,96 1.161.970,54 610.057,70 724,008.33 2.255.112,23 969.367.77 771,951,10 960.866.28 677.829,71 530.603,41 447.75721 557.562.24 10.882.254,48 

175.150,34 169.238,52 102,367,66 89.128,61 178.405,36 100.201,51 81.578,94 69.610,42 35.755,21 37.681.87 40.653,09 49.132,08 1.128.921,61 

619.039,91 588.779,50 345.060,46 346.94937 726.268.87 304.932.12 281.305.66 405.300.69 329,519,90 324.559,23 256.123.25 367.063.60 4.894.908.56 

116.595,46 4.663,00 8.863.96 20.899.53 5.026,02 64.989.29 15.282.32 6,92684 4,203.90 3.74697 16,474.65 12.771,71 280.443,65 

272.715,61 370.170,23 124.415,32 228.206,62 1.330.513.19 472.86966 333.13300 171.379,58 252.270,49 129,600,04 120,844.70 109,65756 3.915.776.10 

31.666.64 29.119.29 29.350,30 38,824,20 14.898,79 26,375,19 60.651.16 307,634,75 56,080.21 35.015.30 13,661,52 18.937.19 562.214,56 

0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.418,58 5,418,58 

37.11542 35.276.81 35.640,55 34.815.07 34.891,49 35.751,35 33,942,72 34.432,54 33.867,96 30.331,54 31,830,49 31,585,96 409.481,90 

37.115.42 35.276,81 35.640,55 34,81507 34,891,49 35151.35 33.942,72 34,432,54 33.867,96 30.331,54 31,830,49 31.585,96 409.481,90 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.133,322,36 9.577,795,58 9.362.078.05 10,303,10531 19,248.379,78 10.483.099,26 12.007.264,12 9,445,35917 10.720.186.33 10,902,800.48 10.516.530,40 13.424.106.33 135.124,027,17 

2,851.592,41 2.537,894,11 2.335.996,29 3.170,281,24 5,404,806,19 3.205,270,40 4,631,472,65 2,708,150.24 2.654,506,76 2.773.442.20 2,258,040.72 3,893,551,79 38.425,085,00 

904,011,45 1.039.558.22 1,137,235.26 1.051.326,29 1,615.16282 623,159.25 910137.49 982,929,67 706.473.49 696.234.62 837,897,55 733.382,14 11.238.108,25 

140.021,14 190.783,96 136,09767 85.276,42 46,202,68 95.244,02 64,230,81 60.190,25 56.159.93 94,951.48 161.418,17 203,278,00 1,334,854.53 

756,76 2.901,32 6.343,07 1.383,25 512.39 47,95 127.63 141.90 34.66 48,33 98,20 5,00 12,40046 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 

9,146,26 11.151,96 7.895,48 10,364,26 12.182,22 7.587,95 8.208.22 7.575,07 6.797.92 5.777,97 6.095,37 7.322,22 101,106.63 

2,908,110,86 2.985.757,06 3.068.385,52 3,164,956,77 4,245.636,70 4.213.641.39 3,746,685,71 2.941,694,71 3,694,609,73 2,745,147,02 2.522,476,18 2.954,379,39 39,291,681,04 

2,319.681,48 2,809.748,95 2.670,124,76 2.819.517.08 7.923.676,78 2.337.14830 2.645.801.61 2,744.677,40 3,601,523,84 4.586.198,86 4.630.504,21 5,632,187,79 44,720.791,06 

44,870,72 49.035,64 175,753,64 114.075.69 39.734,26 39.320,29 26,518,75 29,767,59 7.942,09 13,369,84 28.625,01 30.379,76 600.203,48 

-781.105.91 -756.457,79 -723.134,30 463.726,20 -1.092438.92 406.461.76 1.122.955.24 .751.797,28 -6e4,e10.42 -714,29082 452.709,89 -652.039,71 -9.502.028.24 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

-781,105,91 -756.457,79 -723,134,30 -863,726.20 -1.092.538.92 -706.461.76 -1.122.955,24 -751,79728 '684.810,42 .714.290.82 -652.709.89 '652.039,71 -9.582.028,24 

4- (-) Transferências obrigatórios da 
União relativas M emendas Individu 
(au. 166-A. § 1'. da CF) (IV) 

t
MT 0D05 

 

1 LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III CL) 

Contabilis - Gestão Pública / / / Departamento de Contabilidade Chave do Filtro: BJRV-iOAL-THTI-980G-TZ7J Emitido em: 01/10/2020 09:48:15 I• Página 1 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
Demonstrativo da Receita Corrente Liquida 

RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso 1) 

JULHO! 2020 

RS 1,00 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO (ULTiMOS 12 
MESES) 

ATUALIZADA 
2020 

0812019 1 0912019 1 1012019 1 11/2019 1 1212019 1  01/2020 1 0212020 1 03/2020 1 0412020 1 05/2020 1 0612020 07/2020 

4- ( - ) Transfei-oncja, obrigatórias da U,LA V,W --- 

unlôo relativas M emendas de bancada 
(alt 166. §16. da CF) (Vi)  

FLAVIANO ROHRS S.BOMFIM VALDEMIRO DA PAIXAO ROCHA NETO THIAGO AUGUSTO SANTOS 

PREFEITO Mat.10 SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA Mat.704918 CONTADOR CRC.04196310-7 

Contabilis - Gestão Pública 1 1 1 Departamento de Contabilidade Chave do Filtro: BJRV-IOAL-THTI-9SQG-TZ7J Emitidoem: 01110/2020 09:48:15 Página 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SANTO AMARO 
Secretaria Municipal de Saúde 
Praça da Purificaçào s/n, Centro - Santo Amaro 
CEP 44.200-000 CNPJ n0. 12.278.378/0001-30 
Telefax: (75) 3241 -1599 12315 

DATADO PAGAMENTO PRESTADOR DO SERVIÇO E NUMERO DA NOTA FISCAL DATA EMISSÃO NF DESCRIÇÃO VALOR 

13/05/2020 ASM NF 226 12/05/2020 INSTITUTO MEDICO 30.000,00 

13/05/2020 ASM NF 227 12/05/2020 INSTITUTO MEDICO 350.000,00 

27/05/2020 ASM NF 230 26/05/2020 INSTITUTO MEDICO 573.126,20 

04/06/2020 ASM NF 234 PARTE 04/06/2020 INSTITUTO MEDICO 50.000,00 

04/06/2020 ASM NF 234 PARTE 04/06/2020 INSTITUTO MEDICO 230.000,00 

08/06/2020 ASM NF 234 PARTE 04/06/2020 INSTITUTO MEDICO 150.000,00 

02/07/2020 ASM NF 234 SALDO 04/06/2020 INSTITUTO MEDICO 20.000,00 

02/07/2020 ASM NF 237 PARTE 30/06/2020 INSTITUTO MEDICO 380.000,00 

14/07/2020 ASM NF 237 SALDO 30/06/2020 INSTITUTO MEDICO 20.000,00 

14/07/2020 ASM NF 242 07/07/2020 INSTITUTO MEDICO 165.000,00 

15/07/2020 ASM NF 242 SALDO 07/07/2020 INSTITUTO MEDICO 85.000,00 

16/07/2020 ASM NF 253 16/07/2020 JINSTITUTO MEDICO 1 956.252,40 

TOTAL  3.009.378,60 

Durvalina da aoMunford Rosa 

Diretora Fundo Muni ipal de Saúde 
- 

CD 
CD 
o 
'o 
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000920 

91 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 
G334031002410026013 

03/08/2020 10:1 0:44 

Conta corrente 38578-6 FMS - LC 173-2020 
Período do deül /07/2020até31 /07/2020 
extrato 

Lançamentos 

balancete
L. 

 
origem Lote Histórico Documento 

26/06/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/07/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.101 

237 3567 000628869000185 SOC DE ASSIT 

01/07/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 831.831.200.089.829 

Cobrança referente 01/07/2020 

03/07/2020 0000 14175 976 TED-Cr?dito em Conta 246.495.455 

104 0073 12278378000130 BA 292860 FMS 

03/07/2020 0059 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.128.000.014.147 

03/07 3128 14147-X FABMED DIST HO 

03/07/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.301 

237 1543 014222566000172 MUNICIPIO DE 

03/07/2020 0000 13105 393 TEÓ Transf.Eletr.Disponiv 70.302 

104 0073 008000462000110 MARCOS AURELI 

03/07/2020 0000 13113 310 Tar OOC/TED Eletr9nico 831.851.200.139.517 

Cobrança referente 03/07/2020 

03/07/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 831.851.200.139.518 

Cobrança referente 03/07/2020 

13107/2020 0059 99015 870 Transfer?ncia recebida 550.059.000.01 3.185 

13/07 0059 13185-7 PM SANTO AMARO 

13/07/2020 0059 99015 870 Transfer?ncia recebida 550.059.000.035.669 

13/07 0059 35669-7 PREF M SANTO A 

14/07/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.401 

104 3790 027324279000115 ASSOCIACAO SA 

14/07/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 861.961.200.000.695 

Cobrança referente 14/07/2020 

15/07/2020 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 71.501 

104 0073 008000462000110 MARCOS AURELI 

15/07/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.502 

341 7230 031180249000230 BARBARA PATRI 

15/07/2020 0000 13113 310 Tar OOC/TED Eletr9nico 831.971.200.390.401 

Cobrança referente 15/07/2020 

15/07/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 831.971.200.390.402 

Cobrança referente 15/07/2020 

23/07/2020 0059 99015 470 Transfer?ncia enviada 550.059.000.043.077 

23/07 0059 43077-3 MARIA LA PERE 

23/07/2020 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 72.301 

237 3516 05483622545 THULLYO CABRAL FE 

23/07/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 832.051.200.409.599 

Cobrança referente 23/07/2020 

Valor R$ Saldo 

6.164,44 O 

5.685,06 D 

10.450 46893 C 

36.000,00 C 

6.526,40 O 

16.43054 D 

12.740:000 

10,45 O 

10.450 751,09C 

45.152,61 O 

139.965,00 C 185.868,700 

165.000.000 

10.450 20.858,25 C 

5.600,000 

12.523,000 

10,450 

10,450 2.714,35 C 

1,015,390 

1.500.000 

10,450 188,51 O 





CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 73600007 

Conta Referência: 0073/006/00624033-7 

Nome: BA 292860 FMS CT SUSCUSTEIOSUS 

Período: de: 01/07/2020 até: 31/07/2020 

Data .Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 

01/07/2020 - SALDO ANTERIOR 0,00 

02/07/2020 000001 CRED TED 26.250,OOC 26.250,OOC 

02/07/2020 000001 CRED TED 473.407,18C / 499.657,18C 

02/07/2020 000001 CRED TED 34.580,00C 534.237,18C 

02/07/2020 021452 ENVIO TEV 20.000,000 514.237,18C 

02/07/2020 021452 ENVIO TEV 380.000,000 134.237,18C 

02/07/2020 157896 ENVIO TED 50.068,750 84.168,43C 

02/07/2020 160933 ENVIO TED 7.828,OOD 76.340,43C 

02/07/2020 172489 ENVIO TED 46.500,820 29.839,61C 

02/07/2020 157895 DOC/TED ELETRONICO 10,000 29,829,61C 

02/07/2020 160933 DOC/TED ELETRONICO 10,000 29.819,61C 

02/07/2020 172489 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 29.809,61C 

02/07/2020 990001 APL AUTOM 29.809,510 0,00 

03/07/2020 000001 CRED TED 29.784,21C 29.784,21C 

03/07/2020 000001 CRED TED 1.820,OOC 31.604,21C 

03/07/2020 106673 ENVIO TED 36.000,000 4,395,790 

03/07/2020 146854 ENVIO TED 22.502,390 25.898,180 

03/07/2020 147440 ENVIO TED 2517,350 29.515,540 

03/07/2020 106673 DOC/TED ELETRONICO 1Ó,000 29.525,540 

03/07/2020 146854 DOC/TED ELETRONICO 10,000 29.535,540 

03/07/2020 147440 DOC/TED ELETRONICO 10,000 29.545,54D 

03/07/2020 727220 RESG AUTOM 29.545,54C 0,00 

06/07/2020 000001 CRED TED 7.500,OOC 7.500,OOC 

06/07/2020 000001 CRED TED 151.200,00C 158.700,OOC 

06/07/2020 000001 CRED TED 284.395,80C 443.095,80C 

05/07/2020 000001 CRED TED 37.335,30C 480.431,10C 

06/07/2020 000001 CRED TED 29.784,21C 510.215,31C 

06/07/2020 000001 CRED TED 8.250,OOC 518.465,31C 

06/07/2020 119247 ENVIO TED 2.273,920 516,191,39C 

06/07/2020 120116 ENVIO TED 711,97D 515.479,42C 

05/07/2020 120886 ENVIO TED 11.404,690 504.074,73C 

06/07/2020 121610 ENVIO TED 38.953,020 455.111,71C 

06/07/2020 122482 ENVIO TED 15.362,230 449.749,48C 

06/07/2020 124529 ENVIO TED 414.158,44D 35.591,04C 

06/07/2020 185369 ENVIO TED 32.000,890 3.590,15C 

06/07/2020 119247 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 3.580,15C 

05/07/2020 120116 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 3.570,15C 

06/07/2020 120886 DOC/TED ELETRONICO 10,000 3.560,15C 

06/07/2020 121610 DOC/TED ELETRONICO 10,000 3.550,15C 

06/07/2020 122482 DOC/TED ELETRONICO 10,000 3.540,15C 

06/07/2020 124529 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 3.530,15C 

06/07/2020 185369 DOC/TED ELETRONICO 10,000 3.520,15C 

06/07/2020 990001 APL AUTOM 3.520,150 0,00 

08/07/2020 081551 ENVIO TEV 8.000,000 8.000,OOD 



08/07/2020 727220 RESG AUTOM 8.000,00C 0,00 

13/07/2020 629100 PAG AGUA 195,230 195,230 

13/07/2020 727220 RESG AUTOM 195,23C y/ 0,00 

14/07/2020 140958 CRED TEV . 
20.000,OOC 20.000,OOC 

14/07/2020 141037 ENVIO TEV 20.000,000 / 0,00 

15/07/2020 000001 CRED TED 1.500.00000C
,
,/ 1.500.000,00C 

15/07/2020 151051 ENVIO TEV 85.000,000 1.415.000,OOC 

15/07/2020 170632 ENVIO TED 205.177,01D 1.209.822,99C 

15/07/2020 172343 ENVIO TED 62.270,310 1.147.552,68C 

15/07/2020 170632 DOC/TED ELETRONICO 10,000 1. 147.542,68C 

15/07/2020 172343 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 1.147.532,68C 

15/07/2020 990001 APL AUTOM 1.147.532,680 / 0,00 

16/07/2020 894524 PAG GPS 57.322,67D 57.322,67D 

16/07/2020 161527 ENVIO TEV 956.252,40D 1.013.575,070 

16/07/2020 727220 RESG AUTOM 1.013.575,07C 0,00 

21/07/2020 000001 CRED TED 17.039,27C 17.039,27C 

21/07/2020 211705 ENVIO TEV 19.215,610 2.176,340 

21/07/2020 727220 RESG AUTOM 2.176,34C 0,00 

23/07/2020 000001 CRED TED 3.098,05C 3.098,05C 

23/07/2020 000001 CRED TED 3.098,05C 6.196,10C 

23/07/2020 000001 CRED TED 3.098,05C 9.294,15C 

23/07/2020 000001 CRED TED 3.098,05C 12,392,20C 

23/07/2020 990001 APL AUTOM 12.392,200 0,00 

24/07/2020 000001 CRED TED 30.105,OOC 30.105,OOC 

24/07/2020 000001 CRED TED 3.098,05C 33.203,05C 

24/07/2020 000001 CRED TED 3.098,05C 36.301,10C 

24/07/2020 153433 ENVIO TED 113.348,900 77.047,800 

24/07/2020 153433 DOC/TED ELETRONICO 10,000 77.057,800 

24/07/2020 727220 RESG AUTOM 77.057,80C 0,00 

27/07/2020 271150 ENVIO TEV 200,000 200,000 

27/07/2020 727220 RESG AUTOM 200,OOC 0,00 

31/07/2020 138214 ENVIO TED 31.436,480 31.436,480 

31/07/2020 141212 ENVIO TED 1.966,650 33.403,13D 

31/07/2020 144756 ENVIO TED 2.884,000 36.287,13D 

31/07/2020 147441 ENVIO TED 5.730,060 42.017,190 

31/07/2020 148678 ENVIO TED 5.705,060 47.722,250 

31/07/2020 149768 ENVIO TED 3.882,060 51.604,310 

31/07/2020 181525 ENVIO TED 83.002,650 134.606,96D 

31/07/2020 310932 ENVIO TEV 9.983,550 144.590,510 

31/07/2020 310932 ENVIO TEV 1.661,980 146.252,490 

31/07/2020 138214 DOC/TED ELETRONICO 10,000 146.262,490 

31/07/2020 141212 DOC/TED ELETRONICO 10,000 146.272,49D 

31/07/2020 144756 DOC/TED ELETRONICO 10,000 146.282,490 

31/07/2020 147441 DOC/TED ELETRONICO 10,000 146.292,49D 

31/07/2020 148678 DOC/TED ELETRONICO 10,000 146.302,490 

31/07/2020 149768 DOC/TED ELETRONICO 10,000 146.312,490 

31/07/2020 181525 DOC/TED ELETRONICO 10,000 146.322,490 

31/07/2020 727220 RESG AUTOM 146.322,49C 0,00 

31/07/2020 - SALDO FINAL 0,00 

FICHAR 
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CAIJIA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

INome da Agência IC6dido IOperação IEmissão 
ISANTO AMARO, BA 1 0073 1 0055 1 03)08/2020 

Fundo ICNPJ do Fundo Inicio das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 00834.074/0001-23 1 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Més(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/06/2020 Cota em: 31/07/2020 
1 00095 II 0,0984 II 0,3883 II 5,979973 II 5,980539 

Administradora 

ome Endereço CNPJ do Administradora 
Caixa Económica Federal SBS - Quadra 04- Lotes 3/4 - Brasilia/DF 00.360.305/0001-04 

Cliente 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 105.583,36C 17.656,159954 
Aplicaçóes 1.193.254,64C 199.532,983544 
Resgates 1.277.072,47D 213.546,512256 
Rendimento Bruto no Mês 19,37C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Salda 0,00 
Saldo Bruto* 21.784,90C 3.642,631243 
Resgate Bruto em Trânsito 0,00 
() Valor sujeito à Uibutação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 
02/07 APLICACAO 29.809,61C 4.984,866276 
03107 RESGATE 29.545,540 4.940,687023 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

06107 APLICACAO 3.520,15C 588,646857 
08107 RESGATE 8.000,000 1.337,766080 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

13107 RESGATE 195,230 32,646054 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

15107 APLICACAO 1,147.532,68C 191.887,331649 
16107 RESGATE 1.013.575,070 169.486,590983 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

21/07 RESGATE 2.176,340 363,915591 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

23107 APLICACAO 12.392,20C 2.072,138761 
24107 RESGATE 77.057;800 12.885,025676 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

27107 RESGATE 200OOD 33,442292 

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

Informações ao Cotista 

Se,viço de Atendimento ao Cotista 



C.* IÍLA Extrato Fundo de Investimento 
Pan simples verificação 

INome da Agência ICódig IOperaçâo missâo 
ISANTO AMARO, BA 1 0073 1 0055 1 03/08/2020 

LFundo ICNPJ do Fundo unido das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 00.834.074/0001-23 1 02/1 011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(°h) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30106/2020 Cota em: 31/07/2020 

1 00095 1 0,0984 II 0,3883 II 5,979973 J1 5,980539 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal BS - Quadra 04- Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04 

Cliente 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
SaldoAnterior 105.583,36C - . -. 17.656,159954 
Aplicações 1.193.254,64C 199.532,983544 
Resgates 1.277.072,47D 213.546,512256 
Rendimento Bruto no Mês 19,37C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxá de Saida 0,00 
Saldo Bruto* 21.784,90C 3.642,631243 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme tegislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cota 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

31107 RESGATE 146.322,490 24.466,438553 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

Informações ao Cotista 
consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 

prática e segurà, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 

seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 



CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 73600007 

Conta Referência: 0073/006/00624033-7 

Nome: BA 292860 FMS CT SUSCUSTEIOSIJS 

Período: de: 01/06/2020 até: 30/06/2020 

Data Mcv Nr. Dcc. Histórico Valor (R$) Saldo (11$) 

01/06/2020 - SALDO ANTERIOR 0,00 

02/06/2020 000001 CRED TED 26.250,OOC 26.250,OOC 

02/06/2020 000001 CRED TED 473407,18C 499.657,18C 

02/06/2020 170843 ENVIO TED 334,492,460 165.164,72C 

02/06/2020 172152 ENVIO TED 90.003,640 75.161,08C 

02/06/2020 170843 DOC/TED ELETRONICO 10,000 75.151,08C 

02/06/2020 172152 DOC/TED ELETRONICO 10,000 75.141,08C 

02/06/2020 990001 APL AUTOM 75.141,080 0,00 

03/06/2020 - 000001 CRED TED 29.784,21C 29.784,21C 

03/06/2020 000001 CRED TED 284.395,80C 314.180,01C 

03/06/2020 000001 CRED TED 37.335,30C 351.515,31C 

03/06/2020 000001 CRED TED 29.784,21C 381.299,52C 

03/06/2020 000001 CRED TED 7.500,OOC 388.799,52C 

03/06/2020 000001 CRED TED 1.820,OOC 390.619,52C 

03/06/2020 000001 CRED TED 8.250,OOC 398.869,52C 

03/06/2020 000001 CRED TED 34.580,OOC 433.449,52C 

03/06/2020 110931 ENVIO TED 190.380,79D 243068,73C 

03/06/2020 117325 ENVIO TED 136.542,490 106.526,24C 

03/06/2020 110931 DOC/TED ELETRONICO 10,000 106.516,24C 

03/06/2020 117325 DOC/TED ELETRONICO 10,000 106.506,24C 

03/06/2020 990001 APL AUTOM 106.506,240 0,00 

04/06/2020 000001 CRED TED 238.700,14C -' 238.700,14C 

04/06/2020 041440 ENVIO TEV 230.000,000 8.700,14C 

04/06/2020 041440 ENVIO TEV 50.000,000 41.299,860 

04/06/2020 041638 ENVIO TEV 43.052,300 84.352,160 

04/06/2020 102214 ENVIO TED 10.586,500 94.938,660 

04/06/2020 103069 ENVIO TED 1.300,500 96.239,160 

04/06/2020 135490 ENVIO TED 1.500,000 97.739,160 

04/06/2020 136260 ENVIO TED 1.500,000 99.239,160 

04/06/2020 136587 ENVIO TED 85.634,72D 184.873,880 

04/06/2020 136936 ENVIO TED 1.500,000 186.373,880 

04/06/2020 137236 ENVIO TED 4.724,450 191.098,330 

04/06/2020 138674 ENVIO TED 1,500,OOD 192.598,330 

04/06/2020 140655 ENVIO TED 1.500,000 194.098,330 

04/06/2020 143106 ENVIO TED 1.500,000 195.598,330 

04/06/2020 144104 ENVIO TED 1.500,000 197.098,330 

04/06/2020 145663 ENVIO TED 1.500,000 198.598,330 

04/06/2020 147925 ENVIO TED 1.500,000 200.098,330 

04/06/2020 102214 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200.108,330 

04/06/2020 103069 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200.118,330 

04/06/2020 135490 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200.128,330 

04/06/2020 136260 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200. 138,33D 

04/06/2020 136587 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200.148,330 

04/06/2020 136936 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200. 158,330 



'SI tO928 

04/06/2020 137236 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200.168,33D 

04/06/2020 138674 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 200.178,33D 

04/06/2020 140655 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 200.188,330 

04/06/2020 143106 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 200.198,330 

04/06/2020 144104 DOC/TED ELETRONICO 10,000 200.208,33D 

04/06/2020 145663 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 200.218,330 

04/06/2020 147925 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 200.228,330 

04/06/2020 727220 RESG AUTOM 200.228,33C 0,00 

05/06/2020 000001 CRED TED 151.200,OOC 151.200,OOC 

05/06/2020 000001 CRED TED 13.000,OOC 164.200,OOC 

05/06/2020 000001 CRED TED 44.105,OOC 208.305,OOC 

05/06/2020 990001 APL AUTOM 208.305,000 / 0,00 

08/06/2020 081600 ENVIO TEV 19.089,88D 19.089,880 

08/06/2020 081600 ENVIO TEV 150.000,OOD 169.089,88D 

08/06/2020 727220 RESG AUTOM 169.089,88C 0,00 

09/06/2020 134257 DEVOL TED 16.150,OOC 16.150,OOC 

09/06/2020 134257 ENVIO TED 16.150,OOD 0,00 

09/06/2020 134257 DOC/TED ELETRONICO 10,000 10,000 

09/06/2020 727220 RESG AUTOM 10,OOC 0,00 

10/06/2020 106846 ENVIO TED 65.742,900 65.742,90D 

10/06/2020 159699 ENVIO TED 5.846,000 71.588,90D 

10/06/2020 168476 ENVIO TED 16.150,000 87.738,900 

10/06/2020 106846 DOC/TED ELETRONICO 10,000 87.748,900 

10/06/2020 159699 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 87.758,900 

10/06/2020 168476 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 87.768,90D 

10/06/2020 727220 RESG AUTOM 87,768,90C 0,00 

12/06/2020 000001 CRED TED 17.039,27C 17.039,27C 

12/06/2020 990001 APL AUTOM 17.039,27D 0,00 

18/06/2020 174106 ENVIO TED 1.101,020 1.101,020 

18/06/2020 175058 ENVIO TED 1.390,940 2.491,960 

18/06/2020 179274 ENVIO TED 1.015,39D 3,507,350 

18/06/2020 181144 ENVIO TED 1.043,210 4.550,560 

18/06/2020 181215 ENVIO TEV 1.015,39D 5.565,950 

18/06/2020 181215 ENVIO TEV 1.015,39D 6.581,340 

18/06/2020 181215 ENVIO TEV 458,87D 7.040,210 

18/06/2020 181215 ENVIO TEV 9,983,550 17.023,760 

18/06/2020 174106 DOC/TED ELETRONICO 10,000 17.033,760 

18/06/2020 175058 DOC/TED ELETRONICO 10,000 17.043,760 

18/06/2020 179274 DOC/TED ELETRONICO 10,000 17.053,760 

18/06/2020 181144 DOC/TED ELETRONICO 10,000 17.063,760 

18/06/2020 727220 RESG AUTOM 17.063,76C 0,00 

19/06/2020 000000 DEB.AUTOR. 30.168,670 30.168,670 

19/06/2020 000000 DEB.AUTOR. 49.372,530 79.541,200 

19/06/2020 727220 RESG AUTOM 79.541,20C 0,00 

25/06/2020 148161 ENVIO TED 160,000 160,000 

25/06/2020 148161 DOC/TED ELETRONICO 10,000 170,000 

25/06/2020 727220 RESG AUTOM 170,OOC 0,00 

26/06/2020 000001 CRED TED 30.000,OOC 30.000,OOC 

26/06/2020 134326 ENVIO TED 40.000,000 10.000,000 

26/06/2020 134326 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 10.010,000 

26/06/2020 727220 RESG AUTOM 10.010,OOC 0,00 

30/06/2020 - SALDO FINAL 0,00 

If4PRIMIR FECHAR 



C4 i?L4 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência Códigõ Operação Emissão 
SANTO AMARO, BA 0073 0055 06/07/2020 

Fundo CNPJ do Fundo Início das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00834.07410001-23 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 29/05/2020 Cota em: 30/0612020 

1 0,0146 II 0,0889 II 0,4875 II 5,979100 J1 5,979973 

Administradora 

jNome Endereço CNPJ da Administradora 
ICaixa Econômica Federal ISBS - Quadra 04- Lotes 3/4 - Brasllia/DF 00.360.305/0001-04 

Cliente 

Resumo de Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 262.444,52C 43.893,648779 
Aplicações 406.991 ,59C 68.068,641833 
Resgates 563.882,070 94.306,130658 
Rendimento Bruto no Mês 29,32C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto 105.583,36C 17.656,159954 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
(1 Valor sujeito à lxibutação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Hisi& co Valor R$ . Qtde de Cotas 
02/06 • APLICACAO 75.141 ,08C 12567,253659 
03/06 APLICACAO 106.506,24C 17.813,014446 
04106 RESGATE 200.228,330 33.487,847470 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

05106 APLICACAO . 208.305,OOC 34.838,604796 
08106 RESGATE 169.089,88D 28.279,913754 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

09106 RESGATE 10,000 1,672448 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

10/06 RESGATE 87.768,900 14.679,115194 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

12106 APLICACAO 17.039,27C 2.849,768931 
18106 RESGATE 17.063,760 2.853,576927 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

19106 RESGATE 79.541,20D 13.301,642493 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

25106 RESGATE 170,000 28,428403 

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

íüü929 
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CA i14 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verifica ção 

INome da Agência 'Código Ioperação IEmissão 
ISANTO AMARO, BA 1 0073 1 0055 1 06/07/2020 

IFundo ICNPJ do Fundo llnlcio das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 00834.074/0001-23 1 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No M6s(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Moses(%) Cota em: 29/05/2020 Cota em: 30/06/2020 
00146 II 00889 II 0,4875 II 5979100 II 5,979973 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04- Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04 

Cliente 

Resumo do Movimentação 

Histórico Valor em AS Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 262.444,52C 43.893,648779 
Aplicações 406.991 ,59C 68.068,641833 
Resgates 563.882,07D 94.306130658 
Rendimento Bn.jto no Mês 2932C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saida 0,00 
Saldo Bruto 105.583,36C 17.656,159954 
Resgate Bruto em Trãnsito* 0,00 
(-) Valor sujeito à liibutação, conforme legislaçáo em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor As Qtde de Cotas 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

26106 RESGATE 10.010,001) 1.673,933966 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática é segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postaqem 
dos extratos, você contribui pará preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 
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CAIXA 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

GOVCONTA CAIXA 

73600007 

0073/006/00624033-7 

BA 292860 VMS a SUSCUSTEIOSUS 

de: 01/05/2020 até: 31/05/2020 

Data tlov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 

01/05/2020 - SALDO ANTERIOR 
0,00 

05/05/ 2020 000001 CRED TED 267.562,47C 267.562,47C 

05/05/2020 000001 CRED TED 25.645,00C 293.207,47C 

05/05/2020 000001 CRED TED 29.784,21C 322.991,68C 

05/05/2020 000001 CRED TED 151.200,00C 474.191,68C 

05/05/2020 000001 CRED TED 26.250,OOC 500,441,68C 

05/05/2020 000001 CRED TED 37.335,30C 537.776,98C 

05/05/2020 000001 CRED TED 473.407,18C 1.011.184,16C 

05/05/2020 000001 CRED TED 34.580,OOC 1.045.764,16C 

05/05/2020 000001 CREU TEU 29.784,21C 1.075.548,37C 

05/05/2020 000001 CRED TED 7.500,OOC 1.083.048,37C 

05/05/2020 000001 CRED TED 8.250,OOC 1.091.298,37C 

05/05/2020 000001 CRED TEU 1.820,00C 1.093.118,37C 

05/05/2020 990001 APL AUTOM 1.093.118,370 0,00 

06/05/2020 151392 ENVIO TED 100.910,250 100.910,250 

06/05/2020 153323 ENVIO TED 241.875,910 342.786,160 

06/05/2020 162170 ENVIO TED 321.321,610 664.107,77D 

06/05/2020 163998 ENVIO TED 327.621,600 991.729,370 

06/05/2020 166488 ENVIO TED 
r 26.550,28U 1.018.279,650 

06/05/2020 168434 ENVIO TED 14.493,76U 1.032.773,41U 

06/05/2020 173295 ENVIO TED 41.370,540 1.074.143,950 

06/05/2020 174291 ENVIO TED 10.926,830 1.085.070,78U 

06/05/2020 193317 ENVIO TEU 8.000,000 1.093.070,780 

06/05/2020 727220 RESG AUTOM 1.093.070,78C 0,00 

11/05/2020 000001 CRED TED 95.000,OOC . 95.000,OOC 

'ZY 11/05/2020 990001 APL AUTOM 95.000,000 0,00 

12/05/2020 121058 ENVIO TEV .. 11.990,500 11.990,500 

12/05/2020 121058 ENVIO TEV 33.885,000 45.875,50U 

12/05/2020 727220 RESG AUTOM 45.875,50C ,." 
0,00 

13/05/2020 000001 CRED TED 2.001.545,00C /,, 2.001.545,00C 

13/05/2020 131536 ENVIO TEV 350.000,000",,/ 1.651.545,OOC 

13/05/2020 131536 ENVIO TEV 30.000,OOU 1.621.545,OOC 

13/05/2020 990001 APL AUTOM 1.621.545,OOU 0,00 

14/05/2020 141531 ENVIO TEV 43.600,OOU 43.600,OOU 

14/05/2020 147941 ENVIO TED 28.500,000 72.100,000 

14/05/2020 158309 ENVIO TED 4.449,60U 76.549,600 

14/05/2020 147941 UOC/TEU ELETRONICO 10,000 76.559,600 

14/05/2020 158309 UOC/TEU ELETRONICO 10,OOU 76.569,60U 

14/05/2020 727220 RESG AUTOM 76.569,60C 0,00 

15/05/2020 146760 ENVIO TED 41.266,13D 41.266,130 

15/05/2020 149671 ENVIO TED 85.821,420 127.087,550 

15/05/2020 151616 ENVIO TEV 23.020,230 150.107,78U 

15/05/2020 168984 ENVIO TED 74.107,08U 224.214,86D 

15/05/2020 146760 UOC/TED ELETRONICO 10,000 224.224,86U 

Serviço de Atendimento ao Cotista 
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15/05/2020 149671 DOC/TED ELETRONICO 10,000 224,234,860 

15/05/2020 168984 DOC/TED ELETRONICO 10,000 224.244,86P 

15/05/2020 727220 RESG AUTOM 224.244,86C 0,00 

18/05/ïdõ Ï4732 ENVIO TED 13.230,OOD 13.2301000 

18/05/2020' 152348 ENVIO TED 28.988,95D 42.218,95D 

18/05/2020 147732 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 42.228,950 

18/05/2020 152348 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 42.238,950 

18/05/2020 727220 RESG AUTOM 42.238,95C 0,00 

20/05/2020 126089 ENVIO TED 29.000,OOD 29.000,000 

20/05/2020 146674 ENVIO TED 80.000,000 109.000,OOD 

20/05/2020 156503 ENVIO TED 40.248,320 149.248,320 

20/05/2020 126089 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 149.258,320 

20/05/2020 146674 DOC/TED ELETRONICO 10,000 149.268,320 

20/05/2020 156503 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 149.278,32D 

20/05/2020 727220 RESG AUTOM 149.278,32C 0,00 

21/05/2020 141141 ENVIO TED 23.702,100 23.702,100 

21/05/2020 159954 ENVIO TED 88.972,230 112.674,33D 

21/05/2020 163887 ENVIO TED 40.119,220 152.793,550 

21/05/2020 141141 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 152.803,55D 

21/05/2020 159954 DOC/TED ELETRONICO 10,OOD 152.813,55D 

21/05/2020 163887 DOC/TED ELETRONICO 10,000 152.823,550 

21/05/2020 727220 RESG AUTOM 152.823,55C 0,00 

22/05/2020 176163 ENVIO TED 9.676,76D 9.676,760 

22/05/2020 221157 ENVIO TEV 22.680,000 32.356,760 

22/05/2020 176163 DOC/TED ELETRONICO 10,000 32.366,76D 

22/05/2020 727220 RESG AUTOM 32.366,76C 0,00 

25/05/2020 000001 CRED TED 101.155,98C 101.156,98C 

25/05/2020 990001 APL AUTOM 101,156,980 0,00 

27/05/2020 000001 CRED TED 17.039,27C / 17.039,27C 

27/05/2020 121841 ENVIO TED 24.840,000 / 7.800,730 

27/05/2020 271428 ENVIO TEV 17.870,900 25.671,63D 

27/05/2020 271428 ENVIO TEV 573.126,200 598,797,83D 

27/05/2020 121841 DOC/TED ELETRONICO 10,000 598.807,830 

27/05/2020 727220 RESG AUTOM 598.807,83C 0,00 

28/05/2020 125192 ENVIO TED 103,814,950 103.814,950 

28/05/2020 125192 DOC/TED ELETRONICO 10,000 103.824,95D 

28/05/2020 727220 RESG AUTOM 103.824,95C 0,00 

29/05/2020 129140 ENVIO TED 39.028,840 39.028,840 

29/05/2020 179693 ENVIO TED 29.000,000 68.028,840 

29/05/2020 183723 ENVIO TED 28.000,000 96.028,840 

29/05/2020 291505 ENVIO TEV 17.688,000 113.716,840 

29/05/2020 291630 ENVIO TEV 15.778,90D 129.495,740 

29/05/2020 129140 DOC/TED ELETRONICO 10,000 129.505,740 

29/05/2020 179693 DOC/TED ELETRONICO 10,000 129.515,740 

29/05/2020 183723 DOC/TED ELETRONICO 10,000 129.525,740 

29/05/2020 727220 RESG AUTOM 129.525,74C 0,00 

31/05/2020 - SALDO FINAL 0,00 

.lbuimI1a IjC4MLI 



C44iJIi4 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

INome da Agência Códigó IOperação Emissão 
ISANTO AMARO, BA 1 0073 1 0055 1 05/06/2020 

IFundo ICNPJ do Fundo Ilníçio das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 00.834.074/0001-23 1 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Môs(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30104/2020 Cota em: 29/05/2020 
1 00088 II 00743 II 0,5626 II 5,976571 II 5,979100 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 585- Quadra 04- Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04 

Cliente 

Resumo da Mõvimentaçâo 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 228,91C 38,288503 
Aplicações 2.910.820,35C 486.852,775237 
Resgates 2.648.626,640 442.997,414961 
Rendimento Bruto no Mês 22,10C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto 262.444,52C 43.893,646779 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tubulação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico . Valor R$ Qtde de Cotas 

05 / 05 APLICACAO 1.093.118,37C 182.838,488469 
06105 RESGATE 1.093.070,78D 182.830,069052 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

11105 APLICACAO 95.000,OOC 15.888,992473 

12105 RESGATE 45.875,500 7.672,782392 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

13105 APLICACAO 1.621.545,000 271.206,766692 

14105 RESGATE 76.569,600 12.806,404320 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

15105 RESGATE 224.244,86D 37.505,310705 

IRRF 0,00  0,00 
IOF 0,00 

18105 RESGATE 42.238,95D 7.064,520913 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

20105 RESGATE 149.278,32D 24.966,932894 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

21105 RESGATE 152.823,550 25.559,842239 
IRRF 0,00 

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

Informações ao CUsta 

Serviço de Atendimento ao Cotista 
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CA i7L4 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência Código IOpeiição Emissão 
SANTO AMARO, BA 1 0073 1 0055 1 05/0612020 

Lrundo 'CNPJ do Fundo Inicio das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 00.834.074/0001-23 1 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Môs(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/04/2020 Cota em: 29/05/2020 
1 00088 II 0,0743 0,5626 II 5978571 II 5979100 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 585 - Quadra 04- Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.30510001-04 

Cliente 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 228,91C 38,288503 
Aplicações 2.910.820,35C 486.852,775237 
Resgates 2.648.626,8413 442.997,414961 
Rendimento Bruto no Mês 22,10C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saida 0,00 
Saldo Bruto* 262.444,52C 43.893,648779 
Resgate Bruto em Tránsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimenta çáo Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 
IOF 0,00 

22/05 RESGATE 32.366,760 5,413,354107 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

25105 APLICACAO 101.156,98C 16.918,525401 
27105 RESGATE 598.807,830 100.150,444934 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

28/05 RESGATE 103.824,950 17.364,671110 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

29105 RESGATE 129.525,740 21,663,082290 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado (a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 061/2020 

Dispõe sobre as medidas temporarias e 
controle pata enfrentamento do COViD-
19, no âmbito do Município de Santo 
Amaro-BA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
quanto disposto na Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM N°356 
de 11 de março de 2020. 

CONSIDERANDO que a saúde, nos termos da Constituição da Repúbflca, Art. 196, 
constitui direito de todos e dever do Estado, sob a garantia de ações e intervenções do 
Poder Púbtico que objetivem a redução do risco à saúde; 

CONSIDERANDO os riscos que a disseminação do novo coronavirus, moléstia que já 
tem casas confirmados na Bahia e em cidades próximas do Município de Santo Amoro-
Sa; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundlai de Saúde - OMS, já classificou a 
disseminação do novo Coronavirus como pandemia. em 11 do março de 2020; 

CONSIDERANDO que cumpre ao Município de Santo Amaro-Ba tornar todas as 
providências no sentido de contenção adequada da disseminação ou impedir que esta 
ocupe patamares que produzam o caos na rede inunicipai de saúde; 

CONSIDERANDO a proximidade do Município de Santo Amaro com as cidades de 
Saivador e Feira de Santana/Ba, cidades estas, que já registraram casas comprovados 
de pessoas infectadas peo coronavírus (COViO-IS); 

DECRETA; 

Art. 10  - Os ôrgaos da administração pública rnunicipai direta e indireta deverão adotar as 
medidas para prevenção e controie da transmissão do SARS CoV2 (novo coronavirus). 

Art. 2° O licenciamento de eventos deve ser submetido à anárse e autorização do 
Gabinete do Prefelio, após manifestação dos órgãos que compõem a Centrai integrada 
de Licenciamento de Eventos: Ordem Púbflca, Meio Ambiente, Fazenda e etc. 

Art. 3 - Fica suspensa pelo prazo de 90 dias, podendo ser prorrogado por iguai período, 
caso haja mudança do cenário opidemiológico que justifique tai medida, com 

Certificação Digital: FLJWONI V9-QNIJQGHR-GSKMEM3G-iTNS2TJI 

Versão eletrónira disponível em: htlpi/doem.org.br/ba/santoarnaro  
Documento assinado digiraimente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
Estado da Bahia 

GABINETE DO PÁEFEITO 

possibilidade de revisão a qualquer tempo, a realização de eventos coletivos para público 
igual ou superior a 100 (cem) pessoas, realizados por órgãos ou entidades da 
Administração Pública direta indireta, privados, com ou sem fins lucrativos, que 
impliquem em aglomerações de pessoas. 

Art. 49 
- Para os eventos que envolvam aglomerações e que não necessitem de 

licenciamento, a recomendação é que sejam canceiados ou adiados, diante do cenário 
epidemiológico atual. 

Art. 50 
- Recomenda-se que a população do Sanio Amaro/Ba, em recente e/ou atual 

retorno de viagens Internacionais, em especial atenção para aquelas localidades com 
transmissão sustentada do vírus, o cumprimento das seguintes medidas: 

- Para as pessoas sem sintomas respiratórios, permanecer em isolamento domicfllar 
(auto isolamento) por 07 (sete) dias; 

li - Para pessoas com sintomas respiratórios leves, ligar para o telefone (75) 3241-2315, 
a um da ser orientado sobre providências mais específicas; 

111 - No surgimento de febre, associada a sintomas respiratórios intensos, a exemplo de 
tosse e dificuldade de respirar, buscar atendimento nas unidades de urgência e 
emergência 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos II e iU deste arLigo, a medida de 
isolamento se estende para os contatos domicdiares e será suspensa com o descarte 
laboratorial do caso ou ao término dos 14(catcrze) dias de isolamento. 

Art. 60  - Os laboratórios públicos ou privados deverão informar imediatamente ao Sistema 
de Vigilância Municipal quaisquer casos positivos de COViD19, através do telefone (75) 
3241 -2315. 

Art. 72  Os restaurantes e bares deverão obedecer, na disposição de suas mesas, a 
distância mínima de 02 (dois) metros entre elas; 

Art. 82 - Quanto à realização de manifestações religiosas, estas licarão à critério das 
autoridades de cada segmento; 

Art. 9°- Estas medidas poderão sofre alteração, ajustes ou serem revogadas, a qualquer 
momento, de acordo com a evolução ou involução do novo coronavirus na nossa região e 
microrregião; 

Art. 10° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

CABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE SANTO AMÁROIBs. 16 de Março de 2020. 

Fiavianá Il da Silva Homília 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: FUWONI V9-QNIJQGHR-G5KMEM3G-1TNS2TJ1- 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/santoamaro  
Documento assinado digitalmente conforme MP n02.2002/2001 de 24/08/2001, que Institui a Jnfr-est rutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasi' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
Estado da Bahia 

1,0 GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°  062J2020, de 17 de março de 2020. 

"Cria o Comite de I'revençiio e Enfrentamento 
ao Coronavírus (COVID-19) e dó outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO. Estado da Bahia, no uso de sutis 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial ria Saúde em 30 de janeiro de 2020, em dccorteia da Infecçân 
Humana pelo novo Coronaviras (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Podaria n°  188/GM/MS. de 4de fevereiro de 2020. que Declara Emergência 
em Saúde Pública de Imlxrtftncia Nacional ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Comonavirus (2019-nCoV); 

CONSIDERANDO a Panaria n°  356IGMJMS. de li de março de 2020. que dispõe sobre a 
regulamentação e opensclonallzação do disposto na Lei n°  13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Disposto na Lei N°  13.979 de 06 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO a classificação pela organiznç&' Mundial de Saúde, no dia li de março de 
2020, como Pandemia do novo Coronavíros (COVID- 19); 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local e 
preservar n Saúde Pública: 

DECRETA: 

Art. 10  Fica criado o Comitã de hcvcnção c Enlitntamcnto ao Coronavírus (COVID-19), com o 
objetivo de estabelecer e divulgar aç5es de prevenção à transmissão do vírus, composto por 
rcprescnainlcs dos seguintes órgiios: 

1. Gabinete do Prefeito; 
Secretaria Municipal de Administração - SMA: 
Secretaria Municipal de Saúde- SMS; 
Secretaria Municipal de Educação - 5M12; 
Secretaria Municipal de Governo - SEGOV; 
Secretaria Municipal de Eports e Lezer - SEEL; 
Secretaria Municipal da Par.enda - SEFAZ; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação - SMDS; 
Secretaria Municipal da Ordem Pública- SWP 
Procuradoria Geral do Município - PGM; 

Certificação bigital: Z1UDVSRTL581 IlZV-59FZWNJC-72RV80$C 

Versao eletrônica disponível em: httpi/doem.org.br/ba/santoamaro  

Documento assinado digitalmerrte conforme MP 00  2.200-2,2001 de 24/08/2001, que Institui a lnfra-estrQtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasi. 
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Pangrafo único - Ficam suspensas, por prazo Indeterminado, a concessão de férias e demais 
licenças, aos servidores públicos municipais pertencentes as Secretarias clencadas no euput anterior 

Ad. 2" -O Comitê de Prevcnço e Erifrentamerno ao Coronavírus (COVlD-I9), se reunirá 
diariamente para avaliar as ações cm Conjunto com a Secretaria de Saúde e articular as ações do 
Plano de Enfrentamento e Contingência para a docaça. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O Comit,3 á respons4vcl pela apresentação, nos próximos dias, de um 
Piano de Contingcnciametsto Municipal de Prevenção e Enfrentamento do Coronavírus (COVID-
19) cm conjunto cora o Governo do Estado e Federal. 

Ari. 3" -Para o enfrentamento da emergência de snúde pública silo adotadas, de imediato, sem 
prejuízo de outras que vierem a ser propostas pelo Comitê, as seguintes medïdas: 

1- suspensão de todas as viagens nacionais e internacionais do Prefeito, Secretários Municipais e 
servidores municipais a serviço do Município; 

LI- todo servidor municipal deve comunicar à sua chefia Imediata quakucr viagem turístico para os 
locais de risco, definidos pelo Ministério da Saúde ou OMS, e, quando do retorno; 

pelo prazo de 15 dias, contados a partir de IS de março de 2020. está suspenso o atendimento 
ao público, seta o devido controle que contrarie as narinas expedidas MS, que visem a proteção a 
saúde do cidadão; 

suspensão dos Serviços de Convivtncia e Fortalecimento de vínculos, grupos do PAIF e 
PAET; 

V. suspensão dos eventos culturais da Secretaria Municipal de (Ititura e Turismo; 

suspensão das atividades e cvcntos esportivos de responsabilidade da Sccrciaria de Esportes; 

suspensão da realização de eventos de grande aglnmenrção de pessii, sejam públicos ou 
privados; 

Ficasuspenso. pelo prazo de IS (quinze) dias. (a partirde 18 de abril/20 até 02 de abril/2020), 
podendo ser prorrogado, este período, de acordo as orlcntaçõcs do MS e SMES, as atividades de 
classe: 

1-de todas as unidades escolares integrantes da Rede Municipal de Educação; 

li - de todos os estabelecimentos da Rede Privada de Ensino licenciados pela Prefeitura Municipal 
de Santo Animo. 

Fica suspensa, por pino indeterminado, a concessão de férias e demais licenças, para os 
servidores públicos municipais pertencentes aos seguintes órgãos e entidade: 

1- Gabinete do Pnzfidto; 

- Certificação Digital: ZlUDVSRT-L5BJ11ZY-59FZWNJC-72RV8GSC •- - .- 

Versâo eletrônica disponível em: httpi/doeni.org.br/ba/santoamaro  

Documento assinado diitaimente conforme MP ne2.200.2/2001 de 24/08/2007, que instituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Bras? 



Ul/4WU 

J OFICIAL 
'L$ Prefeitura Municipal de 

Santo Amaro  

flãol.624—Ano9 
narç 18 dei o de 2020

Página/8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO 

II- Secretaria Municipal de Saúde - SMS; 

111-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação; 

Secretaria Municipal da. Ordem Pública; 

SecrctarinMunicipal deAdministmçáo. 

MI. 4 - Os servidores públicos municIpais, com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, 
deverão executar suas atividades rernotamente, por prazo indeterminado. 

§ l A critério da chefia imediata, as pessoas referidas no capul do mi. 40,  cuja natureza das 
atribuições desempenhadas não permita a sua execução remotamentc, poderão ter sua frequência 
abonada. 

1- Secreuirios, Dirigentes e demais servidores públicos munícipais.imprcseindvcis para assegurar a 
preservação e funcionamento dos serviços considerados essenciais ou cstrats&cos. 

11 - aos servidores públicos municipais lotados nos órgiios e entidades relacionadas no Ali. 10. do 
prcscnle Decreto. 

AtI. 50 
. Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, o funcionamento dos seguintes 

estabelecimentos: 

1-Academias de Ginástica e: 

fl- Teatro e demais Casas de Espetáculos; 

til- Estádio Municipal, quadras de esporte e campos públicos. 

Parágrafo diaico - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções 
aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação de liccnçtt de funcionamento. 

Art. 60 - Caberá aos Secretários, Dirctores e Coordenadores dos órgãos e entidades integrantes da 
administração Pública Municipal Direta1  assegurar a preservação e funcionamento dos serviços 
considerados essenciais ou estrartégicos. 

MI. 70  - Este Decreto entra cii vigor na datat da sua publicação. 

GabInete doPrefeito Municipal de Santo AniarolBa. 17 de Março de 2020. 

Flaviano Roitrs da Silva Bomfim 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: %IUDVSRT-LSSIIIZV-S9FZWNJC-72RV80SC 

Versão eletrônka disponível em: httpi/doem.org,br,ba/santoamaro 

Documento assinado digitaimente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que-institui a fr,fra-estrurura de Chaves Públicas Brasileira-- ÍCP Brasil 
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Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO 

Errata: 

Verificando que houve eno na digitação no Art. 30  Inciso Viii: DECRETO N° 
062/2020 de 18 de Março de 2020, publicado na Edição n°1624— Ano 9, página 17, 
do Diário Oficial do Município, que: "Cria o Comitê de Prevenção e Enfrentamento 
ao Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências." Procedeu-se a devida 
correção: 

ONDE SE LÊ: 

Art. 30 -... 

VIII - "Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias, (a partir de 18 de abril/20 até 
02 de abril/2020), podendo ser pron-ogado, este período, de acordo as orientações do 
MS e SMES, as atividades de classe:" 

LEIA-SE: 

Art. 3"- 

VII.l - "Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias, (a partir de 18 de março/2020 
até 02 de abril/2020), podendo ser prorrogado, este período, de acordo as orientações 

do MS e SMS, as atividades de classe:" 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Amaro-Ba, 19 de março de 2020. 

Flaviano Rohs da Silva Bàmf'irn 
Prefeito Municipd 
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DECRETO 1$ 068/2020 

Dispõe sobre as medidas complementares 
de controle para enfrentamento da pandemia 
provocada pelo novo coronavírus (COVIO-
19), no âmbito do Município de Santo Amaro-
BA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuIções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
quanto disposto na Lei Federal N° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Portaria MSIGM 
N9  356 de 11 de março de 2020 e o Decreto Estadual n° 19.549, de 18 de março de 
2020, considerando a necessidade de compiementação ao disposto nos Decretos 
Municipais n0  061 de 16103/2020 e Decreto n°062 de 18/03/2020, 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS, em 30 de janeiro de 
2020 declarou Emergência em Saúde Pública de Importância internacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n°188, de 04 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de importância internacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-1 9); 

CONSIDERANDO a Lei Federal ri0  13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece 
medidas para enfretamento da Emergência em Saúde Pública de importáncla 
internacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus 
(COViD-1 9): 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n9  356, de 11 de março de 2020, que regulamenta a 
operacionaiizaçâo do disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO que a saúde se constitui em direito de todos e dever do Estado, sob a 
garantia de ações e intervenções do Poder Público que objetivem a redução do risco à 
população, nos termos do art. 196, da ConstItuição Federal; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde OMS, em 11 de março de 
2020, classificou a disseminação do Novo Coronavírus, como Fandemia; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

CONSIDERANDO os riscos que a disseminação do Novo Coronavírus, moléstia que já 
tem casos confirmados e suspeitos em várias Cidades da Bahia, inclusive em Santo 
Amaro (caso suspeito) nos leva a tomar medidas drásticas, visando a urgente proteção 
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à população, objetivando a manutenção da normalidade de vida da municipalidade, com 
segurança e reponsabilidade; 

CONSIDERANDO que é dever da Administração Municipal adotar todas as providências 
e medidas capazes de evitar e conter a disseminação do COVlD-19, através da Rede 
Municipal de Saúde, em todo o território do Município Santo Amaro-Ba; 

CONSIDERANDO a necessidade de imediatas ações preventivas por parte da 
Administração Municipal, que não podem submeter-se à bumcracia normal para a 
aquisição dos medicamentos e materiais necessários à sua vlablilzação; 

DECRETA: 

Art. l - Fica vedada a realização da Feira de Roupa, que ocorre na Feira Livre de Santo 
Amaro, praticada pelos barraqueiros, cadastrados junto a Secretaria Municipal da 
Fazenda, ou não, a partir de 23 de março de 2020, até ulterior deliberação. 

- A feira de Hortiírutigranjeiros, secos/molhados, Mercado da Farinha, a partir do dia 
23/03/2020, só funcionarão as: segundas-leiras, sextas-leiras e aos sábados das 06:00hs 
da manhã até as 14:001hs, impreteriveimente. Obedecendo a distância mínima de 2 
metros, entre uma barraca e outra; 

II - Até ulterior deliberação, só serão permitidos a circulação de carros de mão no Interior 
da feira e nas áreas comerciais, às: segundas-feiras, sextas-feiras e aos sábados, das 
06:00hs da manhã até as 14:00hs; 

lo - Preferenciaimente só será permitida a Instalações de barracas dos feirantes 
residentes no município de Santo Amaro/Ba, obedecendo as normas estabelicldas peia 
OMS e MS; 

IV - Só será permitida a abertura de: supermercados, mercadinhos que comercializem 
generos alimenticios, e produtos de higiene e limpeza, açougues, funcionarão das 
08:001hrs até as 14:00hrs, desde que respeitem as normas da Vigilância Sanitária, 
estabelecidas pela OMS e MS, evitando aglomerações e especial atenção à higienização 
e colocando a disposição dos clientes, dispenser de Álcool Gei. Os demais 
estabelecimentos comerciais deverão perrnancer fechados até ulterior deliberação. 

V - Será permitida a abertura de: farmácias, e postos de combustíveis desde que 
respeitem as normas da Vigilância Sanitária, estabelecIdas peia 'DM5 e MS, evitando 
aglomerações e especial atenção à higienlzação e colocando a disposição dos clientes, 
dispenser de Alcool Qei. 

Art. 2 - Ficam autorizadas abordagens de orientação e aplicação de penalidades, dos 
órgãos de fiscaiizaçáo pública municipal, no discumprimento do que trata o Art. 12  e seus 
Incisos, deste Decreto, e nos oventos de que trata o Art. 39,  do Decreto n.° 061)2020, 
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bern como em festas, shows, Praças, Estádio, Campos de futebol, Mercado/Feira Livre, 
bares, restaurantes, teatro, academias e templos reflglosos, 

Art. 30 
 . o atendimento presencial deverá ser adequado na Unidade de Atendimento 

Integrado ao Trabalhador (SINE), que deverá ser realizado preferencialmente de forma 
não presencial, devendo a Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação - 
SMDS editar as normas necessárias. 

Parágrafo único. A adequação de que trata este artigo ocorrerá no sentido de reduzir a 
agiomeraçâo de pessoas, e proteção dos servidores, bem como permitir o currprlmento 
das orientações dos órgàos oficiais de saúde pública, em especial da manutenção de 
distanciamento niíriirno e da adoção de medidas sanitárias profiláticas. 

Art. 40 
- Os tituiares dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal avaliarão 

a quais servidores será recomendado o sistema de borne office desde que sua 
realização de forma remota não prejudique os usuárlos dos serviços públicos. 

§12 - A avaliação de que trata o caput deste artigo observará a seguinte ordem de 
prioridade: 

- servidores com Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

11 - servidores que estão entre os grupos de riscos mais vuineráveis e suscetiveis ao 
cordáglo do vírus como: idosos, Diabéticos, Hipertensos, quem tem insuficiência renal 
crônica, doença respirattrla crônica e histórico de doença cardiovascular; 

III - servidores grávidas e lactantes; 

IV - servidores com filhos em idade escolar que exijam cuidados e cuja unidade de 
ensino tenha suspendido as atividades: 

V- A crit&io da Chefia imediata ou do(a) Secretário(a) Municipal, os servidores de que 
trata este artigo, cuja natureza das atribuiçôes por ele desempenhadas não permita a sua 
execução remotamente, poderão ter sua frequência abonada; 

Vi - O disposto neste artigo nüo se aplica aos Secretários Municipais e aos 
servidores ocupantes de Cargo Comissionado, imprescindiveis para assegurar o 
funcionamento dos serviços essenciais ou estratégicos da Admlnistraçâo 
Municipal. 

§20 - A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN, 
providenciará ferramentas e suporte técnico para a realização de reuniões em vídeo-
conferência, e borne office. 

Art. 50 
 - Para elaboração de escalas de horários de cumprimento da jornada dos 

servidores e empregados públicos da AdmInistração Pública do Município de Santo 
AmarofBa, nos termos do Decreto n.° 29/2020, as chefias imediatas poderão com 
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responsabilidade expedir Portaria reduzindo a carga horária. Excetuando-se desta 
redução, os servidores lotados nas Secretarias que prestam serviços essenciais, e que 
não possam sofrer descontinuidade. 

Ad. 6°- A Secretaria Municipal de Saúde fica autorizada a convocar os servidores que se 
encontram afasiados nos lermos deste artigo. 

Ad. 70 - Fica instituido Regime de Plantão da Vigilância em Saúde para acolhimento às 
situações sintomáticas para avahação nionitoraniento e tomadas de decisões pertinentes 
ao enfrentamento ao COViD-19, sendo criado na presente data, escala fixa com médicos 
e enfermeiros capacitados para conduzir1  orientar e se necessário após a análise 
epldeniioiógica e realizar a notificação do suspeito, os quais serão regulamentados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Ad. 89  - Fica instituido o telefone de contato da sala de monitoramento do Plantão da 
Vigilância em Saúde, qual seja: (75) 3241'2315, 

Ad. 9° Recomendá-se a população que siga as orientações da Vigilância 
Epiderniológica (Saia de Monitoramento), sendo que a equipe do Plantão está preparada 
para fazer as orientações e os devidos encaminhamentos. 

Ad. ir - Recornendá-se à população não procurar o serviço de saúde antes de receber 
orientações do plantão de monitorarnento, de acordo com os seguintes critérios: 

Caso suspeito: Febret E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade 
para respirar, batimento das asas nasais, entre outros) com histórico, nos últimos 14 dias 
anteriores ao aparecimento das sinais ou sintomas; De viagem para área com 
transmissão local, de acordo com a OMSt Ou Contato próximo de caso suspeito ou 
confirmado para o coronavírus (COViD-19) 

Caso provável: Contato próximo domiciliar de caso confirmado laboratorial, que 
apresentar febre E/OU qualquer sintoma respiratório, dentro de 14 dias após o ultimo 
contato como paciente. 

Ad. 11° - Fica suspenso o serviço de Transporte Escolar do Município, enquanto perdurar 
a suspensão das atividades educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, bem 
como o transporte de alunos para outras localidades, enquanto perdurar a paralisação 
das ativIdades nas respectivas Instituições de Ensino. 

Ad. 12° - Fica a Comissão Permanente de Licitação - COPEL, autorizada a adotar as 
providências necessárias para aquisição de bens, serviços e Insumos de saúde, bem 
como material de limpeza, destinados ao enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional, decorrente do Novo Coronavirus (COVlD'19), nos 
termos do artigo 49  da Lei Federal n° 13.97912020 e do artigo 24, inciso VI, da Lei Federal 
08.666/93, mediante contratação direta, por Dispensa de Licitação. 
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Art.13°. Fica proibido o acesso ao Município de ônibus e vans de passeio ou excursão, a 
partir do dia 20 de março de 2020 (sexta-feira), pelo prazo inicial de 60 (sessenta) dias. 

§ 19. Os Õrgãos Municipais de Fiscalização, a Guarda Municipal e a Superintendência 
Municipal de Trânsito deverão montar barreiras nas entradas da cidade, com a ajuda das 
Poifclas Mtitar e Civil e da Policia RodoviárIa Estaduai, a fim de impedir o desembarque 
de passageiros dos veícuios de que trata este artigo. 

§ 29. O disposto neste artigo não se aplica aos ônibus coletivos que fazem as linhas 
regulares Salvador- Santo Amaro e Salvador-Bom Jesus dos Pobres, bem como as vans 
que compõem o transporte alternativo do Município. 

§ 39  - Os rnototaxistas deverão estabelecer medidas de hlglenizações nos seus 
capacetes e dos seus passageiros, com a desinfecção com Alccoi Gol, ou detegente 
próprio. 

Art.140  - Fica determinado que as empresas de transportes públicos, táxis, transportes 
alternativos e operadoras de ônibus intermunicipais reforcem as atividades de limpeza e 
hlgienlzação dos veículos para garantir a segurança dos usuários e dos funcionários. 

Parágrafo Único. Os responsáveis pela administração e manutenção dos terminais de 
ônibus e dos terminais de transbordo de passageiros, deverão ampliar e reforçar os 
serviços de limpeza e higienizaçao dos referidos equipamentos, visando a prevenção do 
contágio pelo novo Coronavírus, pela via de contato físico. 

AniS° - Recomenda-se que os munícipes, visitantes e turistas, em recente Sou atual 
retorno de viagens Internacionais, em especial atenção para aquelas localidades com Já 
mundialmente reconhecida com transmissão sustentada do vírus, o cumprimento das 
seguintes medidas: 

- As pessoas sem sintomas respiratórios, devem permanecer em isolamento domiciliar 
(auto isolamento) por, pelo menos, 07 (sete) dias; 

11 - As pessoas com sintomas respiratórios leves, ligar para os telefones (75) 3241 2315 a 
fim de obter orientação de como deve proceder; 

li - As pessoas que tiverem febre, associada a dificuidades de respirar, com tosse, 
devem buscar atendimento nas unidades de urgência e emergência da Rede Municipal 
de Saúde. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses previstas nos incisos II e 111 deste artigo, a medida de 
isolamento se estende aos contatos domicfliares e será suspensa com o descarte 
laboratorial do caso ou ao término dos 14 (quatorze) dias de isolamento. 

Art. 16° - Os laboratórios, hospitais e oiínicas médicas, públicos ou particulares, deverão 
informar Imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde, quaisquer casos positivos de 
COVID-19, através do telefone (75) 3241 2315. 
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Art. 170 - Os restauraMos, bares, lanchonetes, plzzarla, hotéis e pousadas localizadas no 
Município de Santo Aniaro-Ba, deverão obedecer, na disposição de suas mesas, a 
distância mínima de 02 (dois) metros entre elas. 

Paragrafo únlcõ - Os Hoteis e pousadas, deverão informar a Secretária Municipal de 
Saúde a reiação dos chentes visitantes e turistas, em recente e/ou atual retorno de 
viagens nacionais ou internacionais, vindos das regiões onde já constam pessoas 
comprovadamente infectadas pelo Novo coronavírus COVID-19. 

M. 180  - Ficam suspensos eventos e atividades em tocata fechados com aglomeração de 
pessoas sejam governamentaIs, esportivos artlsticos, culturais, políticos, científicos, 
comerciais, religiosos e outros, sob pena de responsabflizaçâo, nos termos legais. 

Ad. 190 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
durar a situação de emergência, nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, podendo sofrer alterações a medida do avanço ou recuo da pandemla. 

Gahincte do Prefeito Municipal de Santo Amara/Eu, 20 de Março de 2020. 

Flavithda.ira7Jonfin, 
Fivfeito Municipal 
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DECRETO N°069/2020 

Dispõe sobre as medidas complementares 
ao Decreto N° 068 de 20 de março de 2020, 
que trata do controle para enfrentamento da 
pandemia provocada pelo novo coronavírus 
(COVlD-19), no âmbito do Município de 
Santo Arnaro-BA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
quanto disposto na Lei Federal N° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Podaria MSIGM 
N9 356 de Ii de março de 2020 e o Decreto Estadual n° 19.549, de 18 de março de 
2020, considerando a necessidade de cornplementaçâo ao disposto nos Decretos 
Municipais n° 061 de 16/03/2020, Decreto n° 062 de 18/03/2020, Decreto n° 068 de 
20103/2020. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica suspensa a realização regular da Feira Livre de Santo Arraro, a partir das 
00:001hs do dia 23 de março de 2020, pelo período de 15 (quinze) dias, podendo ser 
prorrogado, oaso haja necessidade. 

Art. 2 - Fica determinado o fechamento do Mercado da Farinha e os boxes do entorno 
que são utilizados como bares e afins, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir da 
00:00hs do dia 23 de março de 2020, com exceção apenas para os boxes que são 
utflizados como açougues, desde que obedeçam as recomendações da Vigilância 
Sanitária, evitando aglomerações e a rigorosa observância na higienização. 

Art. 3° - Fica determinado o fechamento de bares, Terrninai Rodoviário e templos 
reflgiosos pelo período de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a 
depender da necessidade. 

Art. 49 - Só será permitida a abertura de: Supermercados, mercadinhos que 
comercializem com gêneros aRmentícios e produtos de higiene e limpeza, açougues, 
padarias, casas de ração animal, depósitos de gás e água mineral, das 08:001hs as 
14:00hs, evitando aglomerações, respeitando a distância de 2,00rn no mínimo entre as 
pessoas em fila, e a especial atenção à higienização, colocando a disposição dos 
clientes, dispenser contendo áicooi gel. 

Paragrafo único - Postos de combustíveis e farmácias funcionarão em horários normais, 
desde que respeitem as normas da Vigilância Sanitária, estabelecidas pela OMS e MS, 
evitando aglomerações e a especlai atenção à higienlzaçâo, e, colocando a disposição 
dos cflentes, dispenser contendo álcooi gei. Os demais estabelecimentos comerciais, 
lojas, materiais de construção, armarinhos, boutiques, depósitos e outros que não são 
considerados essenciais, deverão permanecer féchados, pelo período de 15 (quinze) 
dias, a partir da 00:001-Is do dia 23 de março de 2020, até ulterior deliberação. 
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Ad. 52  - Plzzarias, lanchonetes e restaurantes funcionarão no sistema "delivery', pelo 
período de 15 (quinze) dias, não sendo permitida a presença de clientes em mesas, multo 
menos aglomerações. 

Ad. 6°- Fica suspenso pelo período de 15 (quinze) dias, prorrogávels por igual período a 
critério do Secretário Municipal de Saúde o atendimento interno ao público nas 
Instituições financeiras, salvo a prestação de serviço cuja presença do consumidor seja 
Indispensável no estabelecimento. 

Parágrafo único - As Instituições financeiras deverão adotar as seguintes providências: 

1- manter a higienização e desinfeção de todo ambiente de forma contínua, em especial 
pisos, maçanetas e teclados dos caixas de autoatendimento; 

ii manter todos os caixas de autoatendimento em operação de forma ininterrupta; 

AI manter o numerário de cédulas suficientes nos caixas de autoatendimento para evitar 
prejuízos e transtornos à popuiação. 

Ad. 70  - Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis ou não, por igual 
período, o ingresso de transportes rodoviários de passageiros (õnlbus), bem como o 
transporte alternativo (van, Kombis, micro Onibus, topics e congêneres), no Município de 
Santo Amaro, salvo prévia autorização da Vigtáncia Sanitária. 

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Saúde, deverá oficiar a Agência Estaduai de 
Reguiação de Serviços Púbhcos de Energia, Transportes a Comunicações da Bahia - 
AGERBA e as Associações de transportes alternativos da nossa cidade, para dar-lhes 
ciência do presente Decreto. 

Ad. 90 - A critério do Secretário Municipal de Saúde, juntamente com a Secretaria da 
Ordem Pública, poderão ser instaladas barreiras sanitárias móveis dentro do Municipio de 
Santo Amaro, com vistas a impedir a circulação de pessoas em determinados pontos da 
cidade. 

Ad. 92  - O Setor competente da Prefeitura Municipal de Santo Amaro/Ba, garantirá o 
cumprimento do presente DECRETO, devendo exercer o seu poder de polícia para Impor 
aos particulares a sua efetivação. 

Ad. 10°. Este Decreto entrar em vigor na data de sua pubflcação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência causado pelo Coronavírus (COVID- 19), podendo sofrer 
alterações de acordo com a evolução do cenário epidemioiógico. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Aznaro/Ba, 23 de Março de 2020. 

)k. 
Fia viaS Rohrs da Silva ilomflm 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 070/2020 

Dispõe sobre situação de emergência e 
ratifica as medidas Já adotadas de controle 
para enfrentamento da pandemia provocada 
pelo novo coronavirus (COVID-19), no 
âmbito do Municfpio de Santo Arnaro-BA e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe são confeddas pela Lei Orgânica do Munic(pio, tendo énl vista o 
quanto disposto na Lei Federal N° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Portaria MSÍGM 
N9  356 de 11 de março de 2020 e o Decreto Estadual n° 19.549, de 18 de março de 
2020, considerando a necessidade de cornpiementação ao disposto nos Decretos 
Municipais n9  061 de 16/03/2020, Decreto n° 062 de 10/03/2020, Decreto n° 068 de 
20/03/2020 e Decreto 069 de 23 de março de 2020. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - DM3, em 30 de Janeiro de 
2020, deciarou Emergência em Saúde Púbflca de Importância Internacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COViD-19); 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nu 188, de 04 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declarou Emergência em Saúde Púbflca de Importância Internacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal n2  13,979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabeiece 
medidas para enfretarnento da Emergência em Saúde Púbilca de Importância 
Internacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus 
(CCV ID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n°366, de 11 de março de 2020, que reguiamente a 
operacionaiização do disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO que a saúde se constitui em direito de todos e dever do Estado, sob a 
garantia de ações e intervenções do Poder PúbUco que objetivem a redução do risco à 
população, nos termos do art. 196, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde DM5, em li de março de 
2020, classificou a disseminação do Novo Coronavírus, como Pandemia; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

• 
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CONSIDERANDO os riscos que a disseminação do Novo Coronavirus, moléstia que já 
tem casos confirmados p suspeitos em várias Cidades da Bahia, Inclusive em Santo 
Amarra, onde há registro de caso suspeito, nos leva a tomar medidas drásticas, 
visando a urgente proteção à população objetivando a manutenção da riorrnaidade de 
vida da municipalidade, com segurança e reponsabllldade; 

CONSIDERANDO que é dever da Administração Municipal adotar todas as providências 
e medidas capazes do evitar e conter a disseminação do COVID-19, através da Rede 
Municipal de Saúde, em todo o território do Município Santo Amaro-Ba; 

CONSIDERANDO a necessidade de Imediatas ações preventivas por parte da 
Administração Municipal, que não podem submeter-se à burocracia normal para a 
aquisição dos medicamentos e materiais necessários à sua viabilização: 

ÜO952 

DECRETA: 

Art. V - Fica dedarada Situação de Emergência no ãmbito do Município de Santo Amam, 
em virtude do desastre classificado e codificado como Doença infecciosa Viral, conforme 
Instrução Normativa do Ministério da Integração Nacional n' 02 de 20 de março de 2020; 
Lei Federal n° 13979, de c6 de fevereiro de 2020, para fins de prevenção e 
enfrentamento à CO VI D-1 9. 

Art. 2 - Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada, Ficam 
estabelecidas as seguintes medidas: 

- poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de Indenização justa; 

Ii - nos termos do ad. 24, da Lei n2  6.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a 
dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da 
emergência. 

Art. 3 - Para o enfrentamento da situação de emergência de saúde a que se refere o art. 
P deste Decreto, deverão ser adotadas as seguintes medidas: 

1. Isolamento Social; 

li. Quarentena; 

Parágrafo Único - Para os fins deste Decreto, considera-se: 

1. Isolamento Social: orientar e restrigir a circulação de pessoas, em vias públicas, 
com o objetivo de evitar a contamInação ou a propagração do coronavírus; 
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O. Quarentena: restrições de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contamlnaço das demais, que não estejam doentes com o objetivo de.evítar a posslvel 
contaminação ou a propragação do coronavírus. 

Art. 42 
•. Ficam tatificadas todas as medidas para o enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavirus estabelecidas pelos Decretos: 061/2020, 062/2020. 068/2020 
e 069/2020 estendendo os prazos neles exitenies por mais 15 dias, a partir do dia 
01/04/2020. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto durar 
a sftuação de emergência, nos termos da Lei n° 13$79, de 2020. 

Santo Aniaro, 31 de março de 2020. 

LT.22 Ç! 
Elaviano Rohrs da Silva Bomfim 

Prefeitura 
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DECRETO N° 089/2020 

Dispõe sobre novas medidas temporárias de 
prevenção o contraio para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus 
(COViD-19) altera o Decreto 069/2020 e 
compiementa o Decreto 070/2020, no âmbito 
do Município de Santo Arnaro/Ba e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
quanto disposto na Lei Federal N° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Portaria MS/GM 
N°356 de 11 de março de 2020 e o Decreto Estadual n° 19.549, de 18 de março de 
2020, considerando a necessidade de complementação ao disposto nos Decreto n° 069 
de 20/03/2020 e 070 de 31 de março de 2020. 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica vedada a realização da Feira de Roupa, que ocorre na Feira Livre de Santo 
Amaro, praticada peios barraqueiros, cadastrados junto a Secretaria Municipal da 
Fazenda, ou náo, pelo prazo disposta no Decreto n° 070120, até ulterior deilberação. 

- As Feira Livros que comercializam géneros alimenticioslhortlfrutigranjeiros, 
secos/molhados, Mercado da Farinha, a partir do dia 06/04/2020, funcionarão as: 
segundas-feiras, sextas-feiras e aos sábados das 05:00hs da manhã até as 14:00hs, 
intpreterivelmente. Obedecendo a distância mínima de 2 metros, entre uma barraca e 
outra, evitando agiomerações no entorno das mesmas: 

li - Até ulterior deliberação, só será permitida a circulação de carros de mão no interior 
da feira e nas áreas comorciais, às; segundos-feiras, sextas-feiras e aos sábados, das 
05:00hs da manhã até as 14:00hs; 

111 - Preferenciaimente, só será permitida a instalação de barracas dos feirantes 
residentes no município de Santo Amarofsa, obedecendo as normas estabelicidas pela 
OMS e MS; 

lv - Só será permitida a abertura de: supermercados, mercadinhos que comercializem 
gêneros aflmentícios, padarias e produtos de higiene e limpeza, das 08:001hs até as 
19:00hs, desde que respeitem as normas da Vigilância Sanitária, estabeiecidas pela OMS 
e MS, evitando aglomerações e especial atenção à higienização e coiocando a 
disposição dos clientes, dispensar de Alcooi Gel, Os demais estabelecimentos comerciais 
deverão permancer fechados até ulterior deiiberação. 

V - Será permitida a abertura, nos seus horários normais: farmácias, açougues, 
frigoríficos e postos de combustíveis, desde que respeitem as normas da Vigilância 
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sanitáría, estabelecidas pela OMS e MS, evitando aglomerações e especial atenção à 
higlenização e colocando a disposição dos clientes, dispenser de Alcool Sei. 

Art, 20  Todos os setores que permaneçam autorizados a funcionar deverão respeitar 
estritamente os protocolos de proteção sanitária demandados pela situação atual, com a 
efetiva adoção de procedimentos de segurança, higieniação e enfrentamento ao novo 
coronavírus. Fica determinado, ademais, o cumprimento pleno e Irrestrito de todas as 
recomendações de prevenção e controle para o enfrentamento do (COVlO-19), 
expedidas pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive a OMS e MS. 

Art. 32 
- O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como violação à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e 
sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação de licença de funcionamento e 
apreensão das mercadorias. Para tanto, ficam autorizadas abordagens de orientação e 
aplicação de penalidades1  dos Órgãos de fiscalização municipal e Ordem Pública. 

Art. 42_  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vgorará enquanto durar 
a situação de emergência, nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 6 de tevereiro de 
2020, podendo sofrer alterações a qualquer momento de acordo com a orientação da 
Vigilância Sanitárla do rnunicipio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Amaro/Ba, 03 de Abril de 2020. 

Flav and Rob dàSilva Bom fim 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°090/2020 

Declara Estado de Caiamide Pública no 
Município de Santo Amara, Estado da Bahia, 
para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública docorrenie da Pandeniia do Novo 
Corononavírus (COVID-19), na forma que indica 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARa, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei ørgAnica do Munlcfplo, tendo em vista o quanto disposto na Lei 
Federal N° 13S79, de 06 de tevereiro de 2020, Portaria MS/GM N°356 de li de março de 2020 
e o Decreto Estadual n° 19.549, de 18 de março de 2020, considerando a necessidade de 
complententação ao disposto nos Decretos Municipais n° 061 de 16/0312020. Decreto n°062 de 
18/03/2020, Decreto n° 066 de 20/03/2020, Decreto 069 de 23(03/2020 e Decreto 070 de 30 de 
março de 2020. 

CONSIDERANDO que os Coronavírus são uma ampla família de vírus que podem causar desde 
restriados comuns até Síndromes Respiaitórtas Agudas Graves (SAF1S); 

CONSIDERANDO a capacidade do novo Coronavírus de se decuplicar (multiplicar o totai de caso 
por dez vezes) a cada 7,2 (seta vírgula dois) dias, em média; 

CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando 
os sistemas de saúde as colapso em receber uma demanda muito acima de sua capacidade da 
aiendlnienio adequado o o iamentávei tato de que nem o mundo, nem o Brasil, muito nonos a 
nossa cidade, dispõem de estrutura médico hospitalar suficiente, capaz de atender as demandas 
por conta da pandemia do novo eoronavinjs; 

CONSIDERANDO que o Município de Santo Amara tem, na situação atual, caso suspeito da 
doença, bern corno diversos casos em Investigação laboratorial; e pessoas das cidades 
circunvizinhas a exemplo de Cachoeira, São Francisco do Conde e Feira de Santana, que já 
possuem casos confirmados, circulam por nossa cidade, mister se faz, que seja bitensiricada 
todas as medidas protetivas no sentido de controlar a propagação do vírus em Santo Amero/Ba; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188, de 04 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que 
daciarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESP1N), em decorrência da 
infecção Humana pelo novo coronavínis (COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, Podaria n° 356, de li de Março de 2020 do Ministério da Saúde, que 
dispõe sobre a regulamentação e operacionatização do disposto na Lei n° 13.979, de 6 de 
levorelro de 2020, estabelecendo as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de Importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) no Brasil; 

CONSIDERANDO, Ficam mantidas as disposições contidas na Situação de Emergência 
declarada no Município de Santo Amara, pelo Decreto n° 070, de 31 de março de 2020, e nos 
demais Decretos relacionados às medidas para o enfrentamento da pandernia; 

CONSIDERANDO que, segundo os relatos da Secretaria Municipal da Fazenda, em decorrência 
das ações emergenciats necessárias para conter a Pandemia do Coronavírus, as finanças 
públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente 
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comprometidas no Município, assim como as meias de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econÕrnica; 

CONSIDERANDO que o Covemo Federal Já qualitioou a situação nacional em relação à Emergência de Saúde provocada pela Pandamia do novo coronavirus, como ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA nos termos do Decreto Legislativo n. 0 6, de 20 de março de 2020, da lavra do Egrégio Congresso Nacional e reconhece, por meio da Portaria n. ° 454, de 20 de março de 2020 estado de transmIssão comunitária do novo coronavírus (Covid19); 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado Já qualificou a situação estadual em relação à Emergência de Saúde provocada pela Pandemia do novo coronavirus, como ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA nos termos do Decreto Legislativo n. 2.041, de 23 de março de 2020, da lavra da Colenda Assen,bia Legislativa do Estado da Bahia. 

DECRETA: 

Ad. iÇ Fica declarado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, para todos os tios de direito, notadamento os previstos pelo Ad. 65 da Lei Complementar 101/2000, em todo o território do Município do Santo Amaro, Estado da Bahia, 

Au. 2. Ficam mantidas as disposïçães contldas na Declaração de Situação de Emergência de que trata o Decreto n° 070, de 31 de março de 2020, bem como as previstas pelos seguintes Decretos: 

1- Decreto n°061 de lede março de 2020; 
11 - Decreto n5  062. de lede março de 2020; 
III -Decreto o' 068 de 20 de maroo de 2020; 
IV - Decreto n0 069 de 23 de março de 2020; 

Parágrafo único - Poderá o Município determinar outras medidas que Juar necessárias, no sentido de atuar na contenção o combate à transmissão do novo coronavirus (COVID'lS) em seu territórIo e clrcunvizinhanças. 

Ad. 3,  O Poder Executivo soícitará, por meio de mensagem, a ser enviada à Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, reconhecImento do ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, ora declarado, para os fins do disposto no artigo 65 e IncIsos. da Lei de Responsablildede Fiscal. 
Ad. 4- Este Decreto entrará em vigor na datado sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Santo Arnaro/Ba, 09 de Abril de 2020, 

r1a4zavbmtim 
Pretelto Municipal 
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DECRETO NO 093/2020 

'Prorroga os prazos de fechamento dos 
estabelecimentos comerciais, e regulamenta 
modo, dia, horário e critérios para o 
funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais que estão autorizados abrir no 
âmbito do Município de Santo Amaro - BA, e 
dá outras providGncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atrIbuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
quanto disposto na Lei Federai NO 13979 de 06 de fevereiro de 2020, Portaria MS/GM 
N° 356 de 11 de março de 2020 e o Decreto Estadual n° 19.5491  de lede março de 2020. 
considerando a necessidade de compiemenlação ao disposto nos Decretos Municipais n5  
061 de 16/03/2020, Decreto nO 062 de 18/03/2020, Decreto n° 068 de 20/03/2020, 
Decreto 069 de 23/03/2020, Decreto 070 de 30 de março de 2020, Decreto 089 de 03 de 
abril de 2020, Decreto 090 de 09/04/2020 e DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL N2  
272212020 DE 13/04/2020, que reconheceu o Decreto de Gaiamidade Púbflca no 
Município de Santo Arnaro/Ba. 

DECRETA: 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Púbflca de importância 
internacionai (ESPli) pela Organização Mundiai da Saúde em 30 de Janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o disposto na Lei, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde púbUca de Importância internacional decorrente do novo 
coronavirus responsévei peio surto de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria nO 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Deciara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacionai (ESPIN), em decorrência da 
Infecção Humana peio novo coronavínas (COVID-19); 

CONSIDERANDO as orientações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) 
em decorrência da Infecção Humana peio novo coronavírus (COViD•19); 

CONSIDERANDO a Lei Estaduai de n2  13.706 de 27 de Janeiro de 2017, que dispøe 
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CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das 
autoridades públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da 
disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo, das pessoas 
mais vulneráveis pela contaminação; 

CONSIDERANDO o crescente aumento no Estado da Bahia, do número de casos de 
pessoas infectadas pelo novo coronavírus e a importância da diminuição, ao máximo, da 
circulação de pessoas no território deste município; 

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Pübllco, em situações excepcionais, agir com 
seu poder de policia para a proteção desse Importante direito, adotando todas as ações 
necessárias, por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham; 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para promover o isolamento 
social da população durante o período excepcional de surto da doença, sendo já senso 
comum, inclusive de toda a comunidade científica, que esse isolamento constitui uma das 
mais importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus; 

CONSIDERANDO que a situação epldemiológioa em nosso País é dinâmica e que pode 
sofrer alterações a qualquer momento de acordo com as atualizações no cenário sanitário 
nacional, estadual ou municipai e que medidas proporcionais às condições de saúde 
pública deverào ser tomadas gradativarnente e em tempo oportuno; 

CONSIDERANDO o Decreto ne 070 de 31 de março de 2020, que Decretou Situação de 
Emergência, e ratificou as medidas Já adotadas de controle e enfrentamento ao novo 
coronavlrus (COVID-1 9). 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n5  2722I2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020, da 
Assembleia Legislativa da Bahia, que reconhece, para fins de do clisposto nos Incisos i e 
lido Art. 65 da LeI Compiementar n°101, de 04 de maio de 2002, ocorrência do estado 
de caiamidade pública no município de Santo AmarofBa. 

[:flfl959 

DECRETA: 

Art. 10  Prorroga por mais 15 (ØUINZE) dias a proibição de entrada e circulação de 
quaisquer transportes coietivos no Município de Santo AniarolBa, como õnibus de 
turismo, vans, topics, micro-ônlbus públicos e privados, na modaildade regular ou 
fretamento, bem como restringir a entrada de automóveIs e motocicletas de particulares 
oriundos de outras cidades, a partir da 00h00 de 16 de abril até às 23:59 de 30 de abril de 
2020. 

Parágrafo PrimeIro: A restrição de que trata o caput desse artigo não abrange aos 
transportes voitados a condução de mantimentos, alimentação, objetos voltados para a 
subsistência, ambulâncias, transporta de pacientes de hemodiálise e oncologia, produtos 
e materiais hospltaiares e Insurnos, compra de medicamentos controlados mediante 

- Certificação Digital: ZRKMOVIQ-LUMGRTQL-MYKiERfl-GEW4&JMC. 
Versão eletrônica disponível em: httpsi/doeni.org.br/balsantoamaro  
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receitas e acesso para atendimento bancários de clientes de unia das agências bancárias 
dos imediatamente permanecer em isolamento domiciliar. 

Parágrafo Segundo: Para acesso e entrada na cidade, os condutores de veículo 
automotores, pedestres, motociclistas e congêneres, deverão se identificar, munido da 
comprovação que tem domicílio em Santo Amaro ou motivo que justifique a 
indispensabilidade do acesso ao Município, em todos os casos deverá ser medida a 
temperatura. 

Parágrafo Terceiro As aieaçÕes para buscar ou deixar morador da cidade, deverão ser 
analisadas de acordo ao caso concreto, sob pena de que, se observado fretamento com 
veículos da cidade, ainda que particular com objetivo de burlar as proibições deste 
decreto, será dado ciência a Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte, para 
medidas cabíveis 

Au. 2 - As pessoas detectadas ou suspeitas para o COViD-19, confirmado 
laboratorlaimente ou por meio de quadro cifnico-epidemioiógico, nos termos definidos 
pelo Ministério da Saúda, estão proibidas de transitarem nas vias públicas sem 
autorização prévia, devem obrigatária e imediatamente permanecer em isolamento 
domiciliar. 

Parágrafo Primeiro As pessoas detectadas como casos suspeitos e/ou testados 
positivos para o GOViD-19, que foram identificadas em outro País, Estado ou Município, 
que se deslocaram para Santo Amaro/Ba, além da obrigação da quarentena, é também 
obtigatório comunicar imediatamente a sua condição conforme detectado, mediante 
apresentação de exames ou testes, entrevista, a vigUância epidemiológlca do município, 
através do telefone (75) 3241-2315, sob pena de responder clvii e crlmlnaimenfe, de 
acordo ao que preceitua o artigo 09, deste Decreto. Sem prejuízo da aplicação de multa 
será neste caso, no valor As 5.000,00 (cinco mii reais). 

Parágrafo Segundo - Não poderão sair do isolamento sem liberação explícita da 
autoridade sanitária local, representada por médico ou equipe técnica da vigilância 
epidemiológica da Secretaria de Saúde do Municipio de Santo Amaro/Ba. 

4,1, 3 Ficam suspensos por mais 15 (QUINZE) dias (de 16 a 30 de abril de 2020) 
eventos públicos e privados, bem como: 

- Eventos culturais; 

11 - Religiosos (culto, missas, encontros, velórios e celebração); 

111 - Eventos comemorativos; 

IV - Reuniões ou atividades coletivas de grupos sociais, associações comunitárias, 
esportivas, clube de iazer, academias, espolies nas praças públicas e campinhos, 
quadras esportivas públicas e privadas, cursos técnicos e profissionalizantes, de idiomas 
e congêneres; 

Certificação Digital; ZRKM0VI0-LUMGRTQL-MYKIERZT-GEW4SJMC 
Versão eletrônica disponível em; httpsi/doem,org.biiba/santoamaro 
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Parágrafo Primeiro - Os velórios, às cerimônias funerárias serão restritos somente aos 
familiares, todas elas, não somente aquelas cujo óbito tenha alguma relação com o 
COViD-19, inclusive comunicar a Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP, 
sendo obrigat&lo às funerárias observarem o protocolo disponibilizado pela Secretaria de 
Saúde deste município, bem como O PROTOCOLO COVID-19 SERVIÇO FUNERÁRIO 
expedido pela Sindicato das Empresas Funerárias do Estado da Bahia. 

Parágrafo Segundo - Que sejam reduzidos o período dos velórios (cerimônias de 
despedida), preferencialniente sepultando no mesmo dia do falecimento, com fim de 
evitar aglomeração de pessoas, 

Parágrafo Terceiro - As Igrejas, Centros Espíritas e outros Centros Religiosos, são 
permitidos apenas atendimento psicológico e/ou pastoral, coniessional e de modo 
IndIvidualizado. 

Art. 'P- Prorroga por mais 15 (QUINZE) de (16 a 30 de abril de 2020), o fechamento dos 
seguIntes estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Município de Santo 
ArnarofBa: 

- Bares, restaurantes, lanchonetes, quiosques, cafeteria, pontos de açaí, sorveterias, 
cachorro-quente, lojas de nvenlências, revendedores de bebidas; 

II - Lojas de venda e consertos de aparelhos celulares ou eletrônicos, lojas de roupas e 
calçados, produtos de beleza, lojas de venda de bicIcleta, motocicleta, veículos, sons 
automotivos, eletrtnicos e etc: 

III - Lojas de eletroeletrônicos, Jogos, comércio de chocolates, armarinhos, artigos de 
presentes, lojas de móveis, alfaiates, pintura, serralheria, marmoraria, serviços de 
empréstimos consignados, vendas de esquadrias de alumínio e boxes da vidro; 

IV - Clubes sociais, escolinhas de futebol, pilates, funcional, academias e dança, 
corretoras de imóveis e estabelecimento de seguros, 

V - Fica prorrogado, por mais 15 (quinze) dias, (a partir de 16/04/2020 até 30 de 
abri 1/2020), podendo ser prorrogado, este período, de acordo as orientações da OMS, MS 
e SMS, as atividades da classe: 

- de todas as unidades Escolares integrantes da Rede Municipal de Educação; 

- de todos os estabelecimentos da Rede Privada de Ensino licenciados pela 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 

Parágrafo Primeiro - Os estabelecimentos ou serviços constantes nos incisos 1, II,  111 
estão autorizados a funcionar por meio de atendimento através de serviços delivery e/ou 
na modalidade 'pague e pegue, desde que com as portas fechadas e que o chente não 
tenha acesso ao interior da loja Devendo observar a proibição de aglomerações de 
funcionários, bem como, respeitando a adoção de medidas de higiene e de distância 
mínima entre as mesmos, tiIlzaçâo de álcool gei ou álcool a 70%, e máscaras- Também 

- Certifica çao Digital: ZRKMOVIQ-LUMGRTQL-MVKIERZT-GEW4&JMC 
Versão eletrônica disponível em: httpsíldoem.org.br/ba/sanloamaro  
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ficará responsável por não perrriltlr aglomeração de pessoas, em filas, mesmo do lado de 
fora do estabelecimento. 

Parágrafo Segundo - Os prestadores de serviços que cumprem contratos vigentes com 
o poder público deverâo prantir os serviços excepcionais para atender o Interesse 
público, observadas recomendações sobre fluxo de pessoas, não aglomeração, e 
recomendações utilização de álcool iquldo ou em gei a 70%. 

Parágrafo Terceiro - Proibido o consumo e venda de bebidas alcoólicas nas vias 
públicas, praças e postos de combustíveis. 

Ârt. 50 . Poderão funcionar: 

- Postos de combustíveis exceto lojas de conveniências ou ianchonetes ainda que 
pertencentes aos postos que poderão atender por meio de DELIVERY ou pague e pegue, 
sem atendimento no Interior da loja e com as portas rnantidas fechadas: 

11 - Serviços de bdrracharla, mecânica de auto e letrica, e lava-Jato; 

111 - Supermercados, mercadlnhos, padarias lojas que coinerclauzam produtos de higiene 
e limpeza; 

Iv- Pet Shops, revenda de produtos agropecuárlos, açougues, peixarlas, abatedouros de 
frangos, gás de cozinha, revenda de água mineral; 

V - indústrias; 

VI - Laboratórios, clínicas médicas, Clínicas oftalmológicas e odontológicas, clínicas 
veterinária, hospitais e demais serviços de saúdes; 

VII - Cartórios extrajudiciais, de acordo as orlentações de deterrninaçôes do TJ-Ba e 
CNJ; - 

VIu - Saiôes de beleza, coíh atendimento de hora marcado, e no máximo três pessoas no 
Interior do estabelecimento; 

IX - Farmácias; 

X - Casas de Materiais de Construções. 

Parágrafo Primeiro - Em todos os casos é obrigatório o uso de máscaras pelos 
funcionários, e atendimento apenas a clientes portando máscaras, bem como adotar as 
demais medidas estabelecidas peio Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de 
Saúde, de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção virai relativa 
ao COViD-19, de segunda a sexta feira. 

Parágrafo Segundo - Aos estabelecimentos que se referem os incisos ii, iv, viii, e 
será permitido apenas no Interior das lojas o número máximo de 05 (cinco) pessoas, com 
funcionamento em seus horários normais; enquanto os estabelecimentos que se refere os 
inciso iii, até 30 (trinta) pessoas para estabelecimentos considerados grandes e devero 

Certificação Digital: ZRKM0VI0-LUMGRTCL-MYKIERZT-GEW45JMC 
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estabelecer mecanismos quanto ao controle de pessoas nas áreas externas ou internas, 
para evitar ocorrência de filas ou aglomeração de pessoas, permitidos tuncionamento até 
as 20h. 

Parágrafo Terceiro - Os estabelecimentos que se refere o inciso V, é condição 
indispensávei para a manutenção das atividades e funcionamento, submeter um plano de 
contingência para apreciação das vigiáncias epidemioiógica e sanitárla do município a 
fim de atender medidas de controle e prevenção ao novo Coronavirus; 

Parágrafo Quarto - O estabelecimento que se refere o inciso X (larmácias) poderão 
funcionar de domingo a domingo nos seus horários normais. 

Parágrafo Quinto - O funcionamento de bares, restaurantes, tanchonetos e 
estabelecimentos congõneres, no interior de hotéis e pousadas, poderá ser mantido para 
atendimento exclusivo aos hóspedes, desde que adotadas as medidas estabelecidas peio 
Ministério da Saúde e da.Secretaria Municipal de Saúde de prevenção ao contágio e 
contenção da propagação qe Infecção virai relativa ao COViD-19. 

Parágrafo Sexto - Os estabelecimentos que só poderão funcionar na modalidade 
dehvery, sem atendimento aberto ao público, mas que desenvolvem modalidade de 
pagamento por boietos no próprio estabeiecimento, deverão estipular, nos horários das 
12h às 13h e das 17h às lsh o recebimento do mesmo, atentando ao número de cientes 
ao entrar no estabelecimento, por apenas uma porta, não podendo passar, 
independente do tamanho do mesmo, de 03 (três) por vez. 

Art. 6° - As Feiras-livres no território deste Município, estão apenas autorizadas aos 
feirantes deste município devldamente cadastrados, segundas-feiras, sextas-feiras e aos 
sábados, das 05:00hs as 14:00hs, exceto nos feriado, nos locais definidos, organizados e 
pianejados peia SMSP, responsávei pela fiscalização e controle, devendo garantir 
cumprimento das recomendações de vigilância sanitária e epidemiolôgica, especialmente 
mantendo o distanciamento de 2m, evitar aglomeração, uso de máscaras utilização de 
álcool líquido ou em gel a 70%. 

Parágrafo Primeiro - Autorizado o funcionamento do Mercado Municipal de Farinha, as 
segundas-feiras e sextas-feiras e aos sábados, das 05:00hs as 14:00hs, exceto nos 
feriado, e apenas para a venda de farinha, grãos e derivados da mandioca, todos no 
Interior do mercado. Todos deverão evitar conialo físico, mantendo o distanciamento de 
2m e com clientela de no máximo 20 pessoas por vez, para evitar aglomeração, bem 
como o uso de máscaras e utilização de álcool líquido ou em gel a 70%. 

Parágrafo Segundo - Autorizado o funcionamento do Mercado de Carne, suínos, ovinos 
e caprinos, exciusivameite para o comércio análogo aos de açougues, com 
funcionamento permitido as segundas-feiras, sextas-feiras e aos sábados, exceto em 
feriados. Todos deverão evitar contento físico, mantendo o distanciamento da 2m e com 
clientela de no máximo 20 pessoas por vez, para evitar aglomeração, bem corno o uso de 
máscaras e utlilzaçâo de álcool liquido ou em gel a 70%. 

Certificação Digital: ZRKMOVIQ-LUMGRTQL-MYKIERzT-GEw4$JMC 
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Parágrafo Terceiro - Até u1ter1or deliberação, só será permitida a circulação de carros do 
mão no Interior da feira e ias áreas comerciais, às: segundas-feiras, sextas-telras e aos 
sábados, das 05:001hs da manhã até as 14:00hs, evitando sempre aglomerações e 
rigorosas observações as medidas preventivas contra a disseminação do novo 
coronavírus; 

Parágrafo Quarto - Fica a SMSP responsável, além do previsto no caput deste Artigo, 
por aplicar as medidas cabíveis para garantir o cumprimento das determinações 
previstas, e quando necessário for requisitar apoio da Secretaria Municipal da Fazenda e 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 70 
- Todos os prazos de prorrogação que se referem este Decreto encerram no dia 

30 de abril de 2020 as 23h59m1n, podendo ser prorrogado ou não. 

Ad. 80 - As determinações previstas neste Decreto poderão ser alteradas de acordo com 
a mudança do quadro da pandemia no âmbito deste Município. 

Ad. 90 - Por se tratar de infração de medida sanitária preventiva, estabelece muita de R$ 
1000,00 (mil reais) em caso de descumprimento do presente Decreto, sem prejuízo das 
medidas de interdição de estabelecimentos, cassação de alvarás, licenças, cassação de 
permissão ou concessão pública e outras sanções previstas em lei, além de 
responsabilzaçâo civil e penal, bem como adoção de medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - Os recursos arrecadados em razão de aplicação das multas por 
descurnprlmento que trata o presente Migo serão destinados, prioritariamente, para as 
ações e aquisições de Insfimos e medicamentos para serem utilizados nos serviços de 
saúde deste município. 

Parágrafo Segundo - O presente Decreto observa no todo a Lei n,2  13.979/2020, que 
visa Impedir a Introdução ou a propagação do novo coronavírus no âmbito deste 
Município. Portanto, desde que descumpra dolosamente, pralicará o crime de Infração de 
medida sanitária preventiva (ad, 268 do CP), ainda que não resulte em nenhum resultado 
concreto, sendo suficiente o mero descumprimento doloso, por se tratar de crime de 
perigo comum, o risco causado à sociedade em razão da conduta daqueles que 
descumprem as medidas estabelecidas no combate ao novo coronavírus. 

Ad. 109- Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantldas as demais 
determinações constantes nos Decretos Municipais n° 089 de 03 de abril de 2020, 
Decreto n9  090 de 09/04/2020 e DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL N0  2.722/2020 
DE 13/0412020, que reconheceu o Decreto de Calamidade Pública no Município de Santo 
Amaro/Ba, revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Amaro/Ba, 15 de Abril de 2020. 

Fia viano Rohrs da Silva Bom fim 
Prefeito MunIcipal 

Certificação Digital: ZRKMOVIQ-LLIMGRTQL-MYKIERZT-GEW4SJMC -. - 
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DECRETO N°094/2020 

'Que altera o DECRETO N° 093/2020, de 
15/04/2020, que prorrogou os prazos de 
fechamento dos estabelecimentos 
comerciais, e regulamentou modo, dia, 
horário e critérios para o funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais que estào 
autorizados a abrir no 8mbito do Município 
de Santo Amaro - BA, e dá outras 
providências? 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe sáo conreridas peia Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
quanto disposto na Lei Federal N° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Portaria MS/GM 
N° 358 de 11 de março de 2020 e o Decreto Estadual n° 19.549, de IS de março de 2020, 
considerando a necessidade de compiementaçâo ao disposto nos Decretos Municipais n° 
081 de 16/03/2020, Decreto n° 062 de 18/03/2020, Decreto n° 068 de 20/03/2020, 
Decreto 069 de 23/03/2020, Decreto 070 de 30 de março de 2020, Decreto 089 de 03 de 
abril de 2020, Decreto 090 de 09/04/2020 e DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL N° 
2.72212020 DE 13/04/2020, que reconheceu o Decreto de Caiamidade Pública no 
Município de Santo Amaro/Ba, bom como o Decreto Estadual N°14.258 de 13 de abril de 
2020. 

DECRETA: 

Art. 10  - aitera dispositivos do Art, 52  do Decreto 093 de 15 de abril de 2020 

Onde se Lê: 

Ad. 50  - Poderão funcionar: 

II - Serviços de borracharia, mecânica de auto e letrica, e lava-Jato; 

Lela-se: 

II - Serviços de borracharia, mecânica de auto e elétrica, lava-Jato, lojas de peças para 
veículos automotivos em geral, locadora de veículos, empresa de emplacamento de 
veículos, contabilidade; 

Onde se Lê: 

III - 

VI - Laboratórios, cirnicas médicas, Clínicas oftaimoióalcas e odontológicas, clínicas 
veterinária, hospitais e demais serviços de saúdes; 

- - Certificação Digital: VVC8D5NPB-VVH13ÕE0-OS6NVVI9-3VXHNQBO 
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Lela-se 

VI - Laboratórios, clínicas médicas, Clínicas oftalmológicas e odontológicas, clínicas 
veterinária, hospitais e demais serviços de saúde (Serviço odontológico, Serviço 
Qftalmoioglco, etc); 

pnde se La 

Parágrafo Primeiro - Em todos os casos é obrigatório o uso de máscaras pelos 
funcionários, e atendimento apenas a clientes portando máscaras, bem como adotar as 
demais medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de 
Saúde, de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa 
ao COVID-19, de segunda a sexta feira. 

Laia-se 

Parágrafo Primeiro - Em todos os casos é obrigatório o uso do máscaras pelos 
funcionários, e atendimento apenas a clientes portando máscaras, bem como adotar as 
demais medidas estabelecidas pela Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de 
Saúde, de prevenção ao contágio e contenção da propagação de Infecção viral relativa 
ao GOVIO-le, no forma do quanto dlspóe a Lei Estadual Lei N° 14.258 dela de abril de 
2020; 

Onde se Lê: 

Parágrafo Sexto - Os estabelecimentos que só poderão funcionar na modalidade 
dellvery, sem atendimento aberto ao público, mas que desenvolvem modalidade de 
pagamento por boletos- no próprio estabelecimento, deverão estipular, nos horários das 
12h às 13h e das 11h às 18h o recebimento do mesmo, atentando ao número de clientes 
ao entrar no estabelecimento, por apenas uma porta, não podendo passar, 
independente do tamanho do mesmo, de 03 (três) por vez, 

Leia-se 

Parágraf o Sexta - Os estabelecimentos que só poderão funcionar na modalidade 
dolivery, sem atendimento aberto ao público, mas que desenvolvem modalidade de 
pagamento por boletos/faturas no próprio estabelecimento, deverão estipular, nos 
horários das 08:00hs às ll:oohs e das 14:00hs às 16:00hs o recebimento do mesmo, 
atentando ao número de clientes ao entrar no estabelecimento, por apenas uma porta, 
não podendo passar, independente do tamanho do mesmo, de 03 (três) por vez, 

...........Certificação Digit: WC8D5NPB.VVH130E0.oS6NVV19L3VXHNQBo.. 
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Ad. 2 - Este Decreto entra em vigór na data da sua pubhcação, revogando-se os 
dispositivos em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munici  de Santo Amarof8a, 17 de Abril de 2020. 

Fiaviano Rohrs da Silva Bom fim 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 120/2020 

'Prorroga os prazos de fechamento dos 
estabelecimentos comerciais, e regulamenta 
modo, dia, horário e critérios para o 
tu ncion a mente dos estabeleci mentes 
comerciais que estão autorizados abrir no 
âmbito do Município de Santo Amara - BA, e 
dá outras providõncías." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
quanto disposto na Lei Federal M 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Portaria MS/GM 
NO 356 de 11 de março de 2020 e o Decreto Estadual n9  19.549, de lede março de 2020, 
considerando a necessidade de complementação ao disposto nos Decretos Municipais n 
061 de 16/0312020, Decreto n2  062 de 18/03/2020, Decreto n° 068 de 20/03/2020, 
Decreto 069 de 23/03/2020, Decreto 070 de 30 de março de 2020, Decreto 089 de 03 de 
abril de 2020 Decreto 090 de 09/04/2020 e DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL N5  
2.722/2020 DE 13/04/2020, que reconheceu o Decreto de Calamidade Púbhca no 
Município de Santo Amaro/Ba. 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Púbflca de Importância 
internacionai (ESPU) peia Organização Mundiai da Saúde em 30 de Janeiro do 2020, em 
decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus (COViD19); 

CONSIDERANDO o disposto na Lei, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavirus responsávei pelo surto de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de importMcia Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção Humana pelo novo coronavrrus (COViD.I9); 

CONSIDERANDO as orientações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) 
em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavíius (COViD-19); 

CONSIDERANDO a Lei Estaduai de n° 13.706 de 27 de Janeiro de 2017, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de colocação e disponibilização de equipamentos com áicooi em 
gei por parte de estabelecimentos comerciais em todo território do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto N° 070 de 31 de março de 2020, que decretou 
situação de emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma série de 
medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana provocada pelo novo 
coronavírus; 

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das 
autoridades públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da 

Cerrificação Digital: WMIB7KBN-WWYIFWZ-HKFWSQ2G.ZSVPRC27 
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disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo, das pessoas 
mais vulneráveis pela contaminação, onde já há registro de um caso confirmado e dois 
casos suspeitos; 

CONSIDERANDO o crescente aumento no Estado da Bahia, do número de casos de 
pessoas infectadas pelo novo coronavírus e a importância da diminuição, ao máximo, da 
circulação de pessoas no território deste município; 

ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, agir com 
seu poder de policia para a proteção desse importante direito, adotando todas as ações 
necessárias, por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham; 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para promover o isolamento 
social da população durante o período excepcional de surto da doença, sendo já senso 
comum, inclusive de toda a comunidade científica, que esse isolamento constltu(uma das 
mais Importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus; 

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em nosso País é dinâmica e que pode 
sofrer alterações a qualquer momento de acordo com as atualizações no cenário sanitário 
nacional, estadual ou municipal e que medidas proporcionais às condições de saúde 
pública deverão ser tomadas gradativamente e em tempo oportuno; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 070 de 31 de março de 2020, que Decretou Situação de 
Emergência, e ratificou as medidas já adotadas de controle e enfrentamento ao novo 
coronavírus (COViD-19). 

CONSIDERANDO o Decreto Legisiativo n° 2.722/2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020!  da 
Assembleia Legislativa da Bahia, que reconhece1  para fins de do disposto nos Inoisos 1 e 
lido Ad. 65 da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2002, ocorrência do estado 
de caiamidade pública no município de Santo Amaro/Ba, 

c:jO96 

DECRETA: 

Art. 1° Prorroga por mais 15 (QUINZE) dias a proibição de entrada e circulação de 
quaisquer transportes coletivos no Município de Santo Amaro/Ba, corno ánibus de 
turismo, vans, topics, mlcro-ônibus públicos e privados, na modaildade regular ou 
íretarnento, bem como restringir a entrada de automóveis e motocicletas de particulares 
oriundos de outras cidades, a partir da 00h00 de 01 de maio até às 23:59 de 15,de maio 
de 2020. 

Parágrafo Primeiro: A restrição de que trata o caput desse artigo não abrange aos 
transportes voltados a condução de mantimentos, alimentação, objetos voltados para a 

subsistência, ambulâncias, transporte de pacientes de hemodláRse e oncologia, produtos 
e materiais hospitaiares e insumos, compra de medicamentos controlados mediante 

Certifica çãa Digital: WM IB7KBN-QJWYlFWZ-HKFWSO2G-ZSVFRC27 
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receitas e acesso para atendimento bancários de clientes de uma das agências bancárias 
dos imediatamente permanecerem isolamento domiciliar. 

Parágrafo Segundo: Para acesso e entrada na cidade, os condutores de velculo 
automotores, pedestres, motociclistas e congêneres, deverão se identificar, munido da 
comprovação que tem domicílio em Santo Amaro ou motivo que justifique a 
indispensabilidade do acesso ao Município, em todos os casos deverá ser medida a 
temperatura, e, tanto o condutor como o (a) passageiro (s), deverão está fazendo uso de 
mascara 

Parágrafo Terceiro As alegações para buscar ou deixar morador da cidade, deverão ser 
analisadas de acordo ao caso concreto, sob pena de que, se observado fretamento com 
veículos da cidade, ainda que particular com objetivo de burlar as proibições deste 
decreto, será dado ciência a Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte, para 
medidas cabíveis. 

Parágrafo Quarto - Fica mantido o fechamento do Terminal Rodoviário, até o dia 15 de 
maio de 2020, deste municiplo, proibindo o acesso de ânlbus e demais transportes ao 
referido TerminalRodoviário. 

Parágrafo Quinto - Determina às agências bancárias, casas iotérlcas, correspondentes 
bancários e Correios, que seja mantido atendimento ao público, apenas dos serviços 
imentos de caráter essencial ou indispensável, devendo evitar filas, como garantir 
agendamento para atendimento especial aos idosos, com horário marcado e em dias 
diferentes dos demais clientes. 

Parágrafo Sexto - Manter a suspensão de atendimento ao público por órgãos e 
Instituições de outras esferas dos Governos Federal e Estadual, no âmbito do Munlciplo, 
com a finalidade de evitar o deslocamento de pessoas de outros municípios ou territórios, 
assim como garantir o cumprimento do distanciamento social. A presente suspensão, não 
se aplica aos serviços indispensáveis ou essenciais. 

Art. 2 ' As pessoas detectadas ou suspeitas para o COVID-19, confirmado 
laboratorialmente ou por meio de quadro clínlco-epidemioióglco, nos termos definidos 
pelo Ministério da Saúde, estão proibidas de transitarem nas vias públicas sem 
autorização prévia, devem obrigatória e imediatamente permanecer em Isolamento 
domiciliar. 

Parágrafo Primeiro - As pessoas detectadas como casos suspeitos e/ou testados 
positivos para o COVID-19, que foram Identificadas em outro País, Estado ou Município, 
que se deslocaram para Santo Amaro/Ba, além da obrigação da quarentena, é também 
obrigatório comunicar imediatamente a sua condição conforme detectado, mediante 
apresentaçâo de exames ou testes, entrevista, a vigilância epidemlológica do município, 
através do telefone (75) 3241-2315, sob pena de responder civil e criminaimente, de 
acordo ao que preceitua o artigo 090,  deste Decreto. Sem prejuízo da apflcação de muita 
será neste caso, no valor R$ 5.000,00 (cinco mli reais). 

Certificação Digital: WMIB7KBN-OJWYIFWZ-HKFVVSO2O-ZSVFRC27 
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Parágrafo Segundo - Não poderão sair do Isolamento sem liberação explícita da 
autoridade sanitárla local, representada por médico ou equipo técnica da vlgfáncla 
epidemiológica da Secretaria de Saúde do Município de Santo Amaro/Ba, 

Art. 30 
- Ficam suspensos por mais 15 (QUINZE) dias (de 01 a 15 de maio de 2020) 

eventos públicos e privados, bem como: 

- Eventos culturais: 

II - Religiosos (culto, missas, encontros, velórios e celebração); 

III - Eventos comemorativos; 

IV - Reuniões ou atividades coletivas de grupos sociais, associaçôes comunitárias, 
esportivas, clube de lazer, academias, esportas nas praças públicas, campinhos, quadras 
esportivas públicas e privadas, cursos técnicos e profissionalizantes, de idiomas e 
congéneres; 

Parágrafo Primeiro - Os velórios, às cerimônias funerárias serão restritos somente aos 
familiares, todas eias, não somente aqueias cujo óbito tenha alguma reiaçào com o 
COViD-19, inclusIve comunicar a Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP, 
sendo obrigatório às funerárias observarem o protocolo disponlblllzado pela Secretaria de 
Saúde deste município, bern como O PROTOCOLO GOVID-19 SERVIÇO FUNERÁRIO 
expedido pelo Sindicato das Empresas Funerárias do Estado da Bahia. 

Parágrafo Segundo - Que sejam reduzidos o período dos velórios (cerimônIas de 
despedida), preferencialmente sepultando no mesmo dia do falecimento, com fim de 
ovilar aglomeração de pessoas, 

Parágrafo Terceiro - As Igrejas, Centros Espíritos e outras Centros Religiosos, são 
permitidos apenas atendimento psicológico e/ou pastoral, confesslonal e de modo 
individualizado, em hipotese nenhuma, formação de aglomeração, celebrações de cultos 
e etc. 

Art. 4 - Prorroga por mais 15 (QUINZE) de (01 aiS de maIo de 2020), o fechamento dos 
seguintes estabelecimentos públicos e privados no âmbito do MunIcípio de Santo 
Amaro/Ba: 

- Bares, restaurantes, lanchonetes, quiosques, cafeteri a, pontos de açaí, sorveterias, 
cachorro-quente, lojas de conveniências, revendedores de bebidas; 

II - Lojas de venda e consertos de aparelhos celulares ou eletrônicos, lojas de roupas e 
calçados, produtos de beleza, lojas de venda de bicicleta, motocicleta, veículos, sons 
automotivos, eletrônicos e etc; 

III - Lojas de eletroeletrônicos, jogos, comércIo de chocolates, armarinhos, artigos de 
presentes, lojas de móveis, alfaiates, pintura, serratherla, marmoraria, serviços de 
empréstimos consignados, vendas de esquadrias de alumínio e boxes de vidro; 

Certificação Digital: WMIB7KBN-O.JWY!FWZ-i-1KFWS02G-ZSVFAC27 
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IV - Clubes sociais, escoflnhas de futebol, puates, funcional, academias e dança, 
corretoras de lmôvels e estabelecimento de seguros. 

V - Fica prorrogado, por mais 15 (quinze) dias, (a partir de 01/05/2020 até 15 de 
maio/2020), podendo ser prorrogado, este período, de acordo as orientações da OMS, 
MS e SMS, as atividades de dasse: 

- de 1ods as unidades Escolares integrantes da Rede Municipal de Educação; 

- de todos os estabelecimentos da Rede Privada de Ensino licenciados pois 
Prefeitura Municipal de Santo Arnaro. 

Parágrafo Primeiro - Os estabelecimentos ou serviços constantes nos incisos 1, II, lii 
estao autorIzados a funcionar por meio de atendimento através de serviços deflvery 
desde que com as portas techadas e que o cliente não tenha acesso ao Interior do 
estabeiecirnento. Devendo os proprietários dos estabelecimentos, proibirem 
aglomerações de funcionários, respeitando a adoção de medidas de higiene e de 
distância mínima entre os mesmos, utilização de álcool gei ou álcool a 70%, e o efetIvo 
uso de máscaras. FIcando também responsável em não permitir agiomeraçóes de 
pessoas, em fila, Interna ou externamente. 

Parágrafo Segundo - Os prestadores de serviços que cumprem contratos vigenles com 
o poder público deverão garantir os serviços excepcionais para atender o Interesse 
público, observadas recomendações sobre hugo de pessoas, não aglomeração, e 
recomendações utilização máscaras e álcool líquido ou em gel a 70%. 

Parágrafo Terceiro - Proibido o consumo e venda de bebidas alcoólicas nas vias 
públicas, praças e postos de combustíveis. 

Art. 5 - Poderão funcionar 

- Poslos de combustíveis, exceto lojas de conveniêncIas ou ianchonetes ainda que 
perlencentes aos postos que poderão atender por meio de DELIVERY, sem atendimento 
no Interior da loja e com as portas rnantidas fechadas; 

Ii - Serviços de borracharla, mecânica de auto e elétrica, lava-jato, lojas de peças para 
veículos automotivos em geral, iocadoras de veículos e empresa de emplacamento de 
veículos; 

III - Supermercados, merc3dinhos, padarias lojas que comercIalIzam produtos de higiene 
e limpeza; 

Pet Shops, revenda de produtos agropecuárlos, açougues, peixarias, abatedouros de 
frangos, gás de cozinha, revenda de água mIneral; 

Indústrias; 

Certificação Digital: WM187KBN-QJWYJFWZ-I-1KFWS02G-ZSVFRC27 
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Vi - Clínicas médicas, Clínicas Oftalmológicas, Clínicas Odontológicas e demais serviços 
de oftalmologia e odontologia, em atendirnentos considerados essenciais e não 
atendimento estético, Hospitais, Clínicas Veterinária; 

VII - Cartórios extrajudlciais, de acordo as orientações de determinações do TJ-Ba e 
CNJ, Escritórios de Contabilidade; 

VIU - Salões de beleza, com atendimento de hora marcado, e no máximo três pessoas no 
interior do estabelecimento; 

IX - Farmácias; 

X - Casas de Materiais de Construções. 

Parágrafo Primeiro - Em todos os casos é obrigatório o uso de máscaras pelos 
funcionários, e atendimento apenas a clientes portando máscaras, bem como adotar as 
demais medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de 
Saúde, de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa 
ao COVID-19, na forma do quanlodispôe a Lei Estadual N2  14.258 de 13 de abril de 
2020; 

Parágrafo Segundo - Aos estabelecimentos que se reterem os incisos II, IV, VIII, e X, 
será permitido apenas no Interior das lojas o número máximo de 05 (cinco) pessoas, com 
funcionamento em seus horários normais; enquanto os estabelecimentos que se refere os 
Inciso III, até 30 (trinta) pessoas para estabeiecimentos considerados grandes e deverão 
estabelecer mecanismos quanto ao controle de pessoas nas áreas externas ou internas, 
para evitar ocorrência de filas ou aglomeração de pessoas, permitidos funcionamento até 
as 19:001hs. 

Parágrafo Terceiro - Os estabelecimentos que se refere o Inciso V é condição 
indispensável para a manutenção das atividades e funcionamento, submeter um piano de 
contingência para apreciação das vigilâncias epidemiológica e sanitária do município a 
fim de atender medidas de controle e prevenção ao novo Coronavírus; 

Parágrafo Quarto - O estabelecimento que se refere o inciso IX (farmácias) poderão 
funcionar de domingo a domingo nos seus horários normais. 

Parágrafo Quinto - O funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres, no interior de hotéis e pousadas, poderá ser mantido para 
atendimento exclusivo aos hóspedes, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde de prevenção ao contágio e 
contenção da propagação de infecção virai relativa ao COVID'19. 

Art. 50 - As Feiras-livres no território deste Município, estão apenas autorizadas aos 
feirantes deste município devidamente cadastrados, segundas'feiras, sextas-teiras e aos 
sábados, das 05;001hs as 14:001hs, exceto nos feriado, nos locais definidos, organizados e 
planejados pela SMSP, responsável pela fiscalização e controle, devendo garantir 
cumprimento das recomendações de vigilância sanitárla e epidemniológica, especialmente 
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mantendo o distanciamento de 2m, evitar aglomeração, uso de máscaras utilização de 
áicooi líquido ou em gei a 70%. 

Parágrafo Primeiro - Autorizado o funcionamento do Mercado Municipal de Farinha, as 
segundas-feiras e sextas-feiras e aos sábados, das 05:001hs as 14:00hs, exceto nos 
feriado e apenas para a venda de farinha, grãos e derivados da mandioca, todos no 
interior do mercado. Todos deverão evitar contato físico, mantendo o distanciamento 
sociai de 2m e com ciienteia de no máximo 20 pessoas por vez, para evitar aglomeração, 
bem como o uso de máscaras e utilização de álcool líquido ou em gei a 70%, 

Parágrafo Segundo - Autorizado o funcionamento do Mercado de Carne, suínos, ovinos 
e caprinos, exclusivamente para o comércio análogo aos de açougues, com 
funcionamento permitido as segundas-feiras, sextas-feiras e aos sábados, exceto em 
feriados. Todos deverão evitar contato físico, mantendo o distanciamento de 2m e com 
cuenlela de no máximo 20 pessoas por vez, para evitar aglomeração, bem corno ouso de 
máscaras e utilização de áicooi líquido ou em gei a 70%. 

Parágrafo Terceiro - Até ulterior deliberação, só será permitida a circuiação de carros de 
mão no interior da feira e nas áreas comerciais, às: segundas-feiras, sextas-feiras e aos 
sábados, das 05:00hs da manhã até as 14:001hs, evitando sempre aglomerações e 
rigorosas observações as medidas preventivas contra a disseminação do novo 
coronavírus, fazendo uso de máscara e aicool gol 70%. 

Parágrafo Quarto - Fica a SMSP responsãval, além do previsto no caput deste Artigo, 
por aplicar as medidas cabíveis para garantir o cumprimento das determinações 
previstas, e quando necessário for requisitar apoio da Secretaria Municipal da Fazenda, a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria Municipal da Ordem 
Pública. 

Art. 7 - Todos os prazos de prorrogação que se referem este Decreto encerram no dia 
15 de maio de 2020 às 23h59min, podendo ser prorrogado ou não. 

Art. 8 - As determinações previstas neste Decreto poderão ser aiteradas de acordo com 
a mudança do quadro da pandeniia no âmbito deste Município. 

Art. 9 - Por se tratar de infração de medida sanitária preventiva, estabelece multa de R$ 
1.000,00 (mil reais) em caso de descumprimento do presente Decreto, sem prejuízo das 
medidas de interdição de estabelecimentos, cassação de alvarás, Ucenças, cassação de 
permissão ou concessão pública e outras sanções previstas em lei, além de 
responsabilização civil e penal, bem como adoção de medidas administrativas e judiciais 
cabíveis, 

Parágrafo Primeire - Os recursos arrecadados em razão de aplicação das muitas por 
descumprimento que trata o presente Artigo serão desilnados, prioritariamerite, para as 
ações e aquisições de insumos e medicamentos para serem utilizados nos serviços de 
saúde deste município. 

Certificação Digital: WMIB7KBN-OJWYIFWZ-HKFWSQ2G-ZSVFRC27 
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Parágrafo Segundo —O presente Decreto observa no lodo a Lei nY 13.979/2020, que 
visa impedir a introdução ou a propagação do novo coronavírus no âmbito deste 
Município. Portanto, desde que descumpra dolosamente, praticará o crime de infração de 
medida sanitária preventiva (art. 268 do CE), ainda que não resulte em nenhum resultado 
concreto, sendo suficiente o mero descumprimento doloso, por se tratar de crime de 
perigo comum1  o risco causado à sociedade em razâo da conduta daqueles que 
descumprern as medidas estabelecidas no combate ao novo coronavínas. 

Ad. 10° Ficam obrigadas a utilizar mAscaras de proteção todas as pessoas em 
circulação externa no âmbito do Municipio de Santo Amara. 

Ad. 112  - Ficam cancelados os festejoc de São João e São Pedro, edição 2020, no 
município de Santo Amara/Se. 

Ad. 12° Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as demais 
determinações constantes nos Decretos Municipais n° 089 de 03 de abril de 2020 
Decreto n° 090 de 09/04/2020 e DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL t'l° 2.722/2020 
DE 13/04/2020, que reconheceu o Decreto de Caiamidade Pública no Município de Santo 
Amaro/Ba, revogada as disposições em contrárIo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Amaro/Ba, 30 de Abril de 2020. 

Prefeito Munícipe! 

[03975 
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bECRETo N°1,24t2020 

Suspende e protrogu os prazos coneerngn(esa atos 
e protedirnento% de tiliureza tributbin de: 
cbmpetêncïn da SecretárIo Municijtui da Fazenda 
e 4w Proturadoris Geral de. Municipiõ de, Sn.nio 
Amaro, na forma que indica, o dá oufras 
pto;id€nelas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAnO £M:-uzo no uso de suas .uüibuições que, ffie silo conferidas peo an. jflQ  da Lei. Orgânica doMunicipio de tantõ Am, t 

CONSUiERANDO a dtclaraflo pela 0rgani2açh0 Mundial da Saú de, eni ii de março de 2020, de pwidernià de COVtD- 9, a d(>ença tausada p410 üovó Coronavirus (SARSACoV-2) 
CONSIDERANDO oDecreto W010 de 31dc màrço& 102Y, que De*réta. Sítunçilo de limergéncia, e .ratifióou as medidas já ad&ndas..de córilrole, .e enfrenlzm,cnto ao novo Coronavinjs (COV.ÍD-19). 
CONSrnERANDO o Decreto .Lcgislativon° 2.7220020 de 13 de abdi., de 2020, da Assembleia Legislativa da Bahi& que reçonIece, parafms do.dispoto. nOS ifl*iOS 1 e ffdo Au 65 da Lei Compleihentar n IO1 de 04 dt. inato de 2002, ocorrncin do estádo 4e Calamidatk Pública noMÜnicípió; de Sãntó AmaroTl3o. 

COWSIDERANDOo Derreto Municipal n° 12072020, de 30 dtAbril de 2020 que prnritga tísinedidas de enfreruaniento A disseininaçilo do,Novo C'oronavlws tiO âmbito do tvluuiieipio de Santo A:nnto;. 
CONSIDERÁNDÕ a ncessidade de suspendar 0$ prazos impostos aos ontribuintcs de tributos municipais bem como tm processos e procdtmento o cobrança administrativa e judicial; 

ONs1nERA'Do ú 5iée.Msídtíde dc prorrogar a yig&ieki 45 :rnq administrntivõs conc*jss4rios de direitos nos contribuintes;oainda,-o prazo para o c.uinjirimcnto de obriSaç3õs nccssóras especificas, de moda a resguardfr-los de quaisquer procedimentos fiscais durante os prazos fixados-neste Ikereto. 

-. Certificação Digital: MJZMAYG7-RRP5VOWr-O8P7AXAF-Y7NFN7OS 
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CONSIDERANDO ainda a necessidade de prorrogar os vencimentos dos,  cqtas 
do 1PTU, ein hce da proximidade dos vtiicuinen1oi dás dailis aritctioni-ien(e 
prettas e as resttçôes quanto a confecç5o e distribuiç5o dos carnes para 
pagamento do trihutó; 

o LCR E 'rÃ: 

Ad. P. Fieani suspensos enquanto perdurar o prazo-estabelecido de: estado de 
calanüdad pública, reco4heeido  travú do Projeto de t)ecrew Legislativo 
listadual ir 2 722(2020 partir d data de publicaO4 (13/04/2020), do prtsente 
Decreto, os seguintes prazos coneementes aj,rocedimcntos o atos vinculados A 
Secretaria Honicipál da Fnzcndt 

— a cobrança dos valores ttlatWros ao preço público pOrpenriisso ou cessflo de 
uso oneroso dos bens ou equipamentos municipais que tenham ocorrido entre as 
datas dcj6.03.20 á 12.07.20; 

li - a cobrança do crddito ïributárib.-nas s1intes hipóíests: 

a) notiticaçrto -de cobrança administrativz, por qualquer meio?  inclusive ;a 
cmisão eleu'Óuica automatizadn de aviso de cobrança; e 

b)procedimento de exclusSo de contribuinte de parcclamen(o por inadímpincia. 

Iii tennos e noüfibaçóes emitidos pelos agentes-  fiscais rererentes às aç&5. 
fiscais em curso, com ou sem clCncia do contribuinte; 

1V os prazos processuais relativos ao Processo Adminitrativo Tributárioc - n 
sua tramitação jno ámbito do Contencioso Â4miiisunlivo •1'ributário do 
Municipio de Santo.  Amovo (CAT). inclusive quanto ao prazo concedido .ao 

stúcito,  p&sk'o para oposição de h-npugnaç5o do ato administrativo, para 
pftgnnutmtó de auto de infraço ou notifícação.de  lançw coto; e 

§ 1°,, Fica prorrogada, pelo prazo çstabclecido notuput deste artigo, a validade. 
4aq crtidÓec5 acerca da situação fliscal. telativa à Óbrigaçõcs tiibutárius 
esitíbõlecidas. pelo Municipiõ de :Santo Aníaro, a que se refere a Lei. 
Complementar 11.°.2.11 12. -de 29 de dezembro de 2017 —Código Tributário e; de 
Rtndas Municipal.. 

2°. O disposto neste artigo to sé aplica aos atos e procedimentos 
administrativos nebessátiot parú tvitbr a deórr lei iedecad&iS, e •dà 
prescrição dos cr*ditos .trlbutórJos.. 

V - QJjjbuio, preços e tarifas públicas vencidos u, vincendos no perfodo 
estabelecido no captil deste attigo, &iso inadimplídos pelos contribuiuts.. terno. 

-. Cenhlicação Digital: MJZMAV67.RAP5VOWT08P7Ax4Fty7NFN7Øs 
Versâo elelrónlca disponível em: hltpifdoem.org.brlbalsantoamaro 
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y3ç\9-1s 

seu vencitteto protraidõ para até 31 de iuLh de 2020, sem os uCrsCirnós dos 
encargos .lógais. 

Parágrafo. único. A, prcvisnó de bciiefido pnMstá no,incíso V aciniã somente: 
soá aplícável aos tributos1  preços e ffirifas pú1ilica -vencidos ou vincendos 
compreendidos dei1õ das datas previstas neste Dtcreto, 

VI ~ O 1S8Q14 dcvdo pdo& pro(íssioaai autônomos que só incrcverern 
durante o ocrcício de 2020 perrnantcerA tom o Vtnõirnetto previsto nó 
Calendário Fiscal inunicip&J, conforme definido pelo Decreto n.° 02I de 22de 
janeim de 2020: 

Att, 20.Fieani. alteradas as datas previstas para xvÀicimentos das cotas única com 
desconto e demais cotas parecias do tribumIP11.X..impostosohrea propriedade 
predial e tentarial urbano; cor forme nnterionnente. previstonu Decreto.nY 021-, 
de 22 de janeiro de 2020, jin as seguintes datas tM vencimento:. 

COTA 11JN1c.4 Vencbuents: 30j)8kÔ20, cont.10% dõ descóíitó 

.11 COTA Vencímento: 30)0812020 

CøTKVeneiinento: 3Qi9/2020 

COTA Vencimento: 30/10/2020 

COTA Vcncixnóntoi 30/13/2020 

Vaiar Mi'nimõ da,Cot&R$ Ú,00 

Art. 40•  Ficam 7ttií1d05 os valores devidos pelos permssõn&tos e 
autorizatários a :que kfere este artigó, Vencidos ,á :ptirtir-da pubikaço do 
Decreto Legislativo 1i02.722/2020,  de 13 de abril de 2020 

Çj 5 FicaM suspdis.os enquanto perdurar o lurazo estabelecido de 6tado.dc 
calamidade pública, reconhecido atravs do Projeta de Decreto Legislativo 
Estadual n° 2.122/2020, A prmir dn data de publicaç!lo (13/0412020) do presente 
Decreto, a cobrança ad,tiaisrra;iva è judicial de créditos tributários peJa 
Procuradoria Geral do Municipio (PUNI), cspcciflcametue quanto &s seguibtes 
medidas: 

1 r aprcsentaço aprotesto de CcrtidÔs de Divida Ativa; 

11— atos de ajuizamento de execuções fiscaist t 

II! - atoS de inscriçflo em Divída Ativado K4iinicpià. 

l°.Fxcetua-se do disjioLo nõ ihcisà II deste artigo os rito que tip*un  a 
ocorrncia do prazo prescridonal.. Porénk, unia vez lijuizada a açô nfto se 
deverá pelicionar em até .60 (sesenta) dias, contados a.. partir do Decreto 
TÁgislinivxr 2.722t2020, de 13 de abril de 2020. 

- 

VI. , 
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§ 20. Caso o cohtribuintc ffianiteste, espontaneã2nte, a iniençào tk quitar ou 
parcelar ciédko irihut*fiõ por si de4do e que esteja coma fase: 'requerimento 
solicitado"4  poderá havcr.a inscriçilo em dfvid ativa. 

3°. Durante o lempo citado no caputdeste artigo tantbchii no fluiráprazo que 
ttstjtt tnpttda de p3rc41amêntÓ Ou de atoÊdô.. 

Att. V. Ficam sobretados, Tos eÇeitos d Drotetos de Certidôcs da flWidt 
Ativa retli7sdôs no inês de inai'o dt 2020,. tn4uhtô perdurat o prazo 
estabelecido de estado de c&amidade pública1, reconhecido atravósdo ?rçj'eto de 
Decreto Legtslabvo Lstndual it 2122/2020, a parar da data de puhbaç5o 
(.13/04/2020) do presencDccttto. 

Àrt. 1. Em casoe continuidade da situaço dc emergiicia em sazde pública1  e 
1i1dos os ;p1Ó estabelecidos no prcsnta Decreto, o Chófe do: Executivo 
poderá prorrogar os prazoÉ e véndmentos mcdfante.o respaldo de .deeisus ou 
normas super¼cnicn1cR  do Estado ou da UniUo 

Ad. r. Este Decreto cnn em vigor na dáià de sua puhIieaçAo 

Gabinete do Prefeito de Santo Amuro/flu, 08 de Maio de 2020. 

Prefeito fifuni4ni! 

Vàldemiro Jq Rócha Fett 
Sècretdrio Mi zeipal ~a . Fazenda 

Dra Patrkla cnrci20 da Silva isouza 
Procuradora Gera! do Município 
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15 de maio de 2020 

DECRETO 

*jtr 't I 1 

PREFEITUM MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

Estado da Bahia 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO 130/2020 

tua aliem o Decreto flQ  120/2020, 
prorrogando, alterando e coniplementando 
novas medidas de enfrentamento, a 
par4ernia do coronavirus (GCVID-19), no 
âmbito do Município de Santo Amaro - BA, e 
dá outras providências? 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado da Bahia no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista O 

quanto disposto na Lei Federal N° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Portaria MSIGM 

N5  356 dell de março de 2020 e o Decreto Estadual n° 19.549. de 18 de março de 2020, 

considerando a necessidade de cornplementação ao disposto nos Decretos Municipais n 

061 de 16103/2020, Decreto n9  062 de 15/03/2020, Decreto nO 068 de 2010312020, 

Decreto 069 de 23/03/2020, Decreto 070 de 30 de março de 2020, Decreto 089 de 03 de 

abril de 2020, Decreto 090 de 09/04/2020 e DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL N2  

2722/2020 DE 13/04/2020, que reconheceu o Decreto de Caiamidade Pública no 

Município de Santo Amwo/Ba. 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência gui Saúde Pública de importância 

Internacional (ESPIi) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de laneiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavfrus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o disposto na Lei, que dispõe sobre as medidas para entrentarnento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavirus responsável pelo surto de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria n2  188/GfvtIMS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESP1N), em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavirus (COV1D-19); 

CONSIDERANDO as orientações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-1 9); 

CONSIDERANDO a Lei Estadual de n5  13.706 de 27 de janeiro de 2017, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de colocação e disponibilização de equipamentos com áicooi em 

gei por parte de estabelecimentos comerciais em todo território do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto NO 070 de 31 de março de 2020, que decretou 

situação de emergéncia em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma série de 

medidas para enfrentamento e contenção da Infecção humana provocada pelo novo 

coronavirus; 

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das 

autoridades púbiicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da 
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